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269ª Sessão Ordinária da Congregação do IFCH – 09/3/2022

EXPEDIENTE

01) Apresentação da Profa. Dra. Mariana Freitas Nery,
Coordenadora do Serviço de Apoio ao Estudante, sobre as
atividades do SAE.

02) Apresentação da Dra. Maria Augusta Pretti Ramalho,
Responsável pela Câmara de Mediação e Ações
Colaborativas, com participação dos mediadores Cláudia
Marques Rodrigues e Fábio Rodrigo Pinheiro Silva.

INFORMES

ORDEM DO DIA

PARA APROVAÇÃO

01) Ata da 254ª Sessão Ordinária da Congregação. (fls. 01 a 05)

02) Ata da 268ª Sessão Ordinária da Congregação. (fls. 06 a 11)

CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO TÍTULO DE PROFESSOR LIVRE DOCENTE - Abertura

03) Ofício IFCH/DD nº 03/2022 Interessado: DEPARTAMENTO DE DEMOGRAFIA
Assunto: Abertura de Concurso para obtenção do Título de
Professor Livre Docente - e respectivo Edital - na área de
Teoria e Métodos Demográficos, na Disciplina DM-021 –
Demografia Histórica. (fls. 12 a 18)

04) Ofício IFCH/DD nº 04/2022 Interessado: DEPARTAMENTO DE DEMOGRAFIA
Assunto: Abertura de Concurso para obtenção do Título de
Professor Livre Docente - e respectivo Edital - na área de
Teoria e Métodos Demográficos, na Disciplina DM-003 –
Análise Demográfica II. (fls. 19 a 25)

05) Ofício IFCH/DD nº 05/2022 Interessado: DEPARTAMENTO DE DEMOGRAFIA
Assunto: Abertura de Concurso para obtenção do Título de
Professor Livre Docente - e respectivo Edital - na área de
Fecundidade, Nupcialidade e Família, na Disciplina DM-
028 – Estudos sobre Família e Nupcialidade. (fls. 26 a 32)

06) Ofício IFCH/DD nº 06/2022 Interessado: DEPARTAMENTO DE DEMOGRAFIA
Assunto: Abertura de Concurso para obtenção do Título de
Professor Livre Docente - e respectivo Edital - na área de
Teoria e Métodos Demográficos, na Disciplina DM-024 –
Metodologia Quantitativa Aplicada à População. (fls. 33 a
39)
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CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR DOUTOR - Abertura

07) Processo nº 09-P-7944/2020 Interessado: DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA
Assunto: Edital de inscrições do concurso público de provas
e títulos para provimento de um cargo de Professor Doutor,
nível MS-3.1, em regime de RTP, com opção preferencial
para o RDIDP, na área de Teoria Antropológica, sub-área
Teoria, Disciplina HZ-360 - Antropologia III: Teorias e
Experimentações Etnográficas. (fls. 40 a 54)

PROMOÇÃO POR MÉRITO AO NÍVEL MS-5.2 E 5.3 DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

08) Interessado: IFCH
Assunto: Inscrições de candidatos e composição da
Comissão Julgadora. (fls. 55 a 64)

PROMOÇÃO POR MÉRITO AO NÍVEL MS-3.2 DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

09) Interessado: IFCH
Assunto: Inscrições de candidatos e composição da
Comissão Julgadora. (fls. 65 a 90)

RELATÓRIO PERIÓDICO DE ATIVIDADES DOCENTES

10) Ofício IFCH/DF nº 04/2022 Interessada: MONIQUE HULSHOF
Departamento: Filosofia
Período: 01/8/2018 a 31/7/2021. (fls. 91a 95)

PROGRAMA DE PROFESSOR COLABORADOR

11) Delib. PPGD/IFCH nº 001/2021 Interessada: TIRZA AIDAR
Assunto: Ingresso no Programa de Professor Colaborador,
por 03 anos a partir de 03/02/2022, junto ao Programa de
Pós-Graduação em Demografia. (fls. 96)

12) Ofício IFCH/DA nº 004/2022 Interessada: HELOÍSA ANDRÉ PONTES
Assunto: Relatório de atividades e renovação de vínculo no
Programa de Professor Colaborador, por 03 anos a partir de
17/4/2022, junto ao Departamento de Antropologia. (fls. 97)

13) Ofício IFCH/DH nº 003/2022 Interessada: SILVIA HUNOLD LARA
Assunto: Relatório de atividades e renovação de vínculo no
Programa de Professor Colaborador, por 03 anos a partir de
17/02/2022, junto ao Departamento de História. (fls. 98)

14) Ofício IFCH/DH nº 004/20212 Interessado: LEANDRO ALVES TEODORO
Assunto: Relatório de atividades e renovação de vínculo no
Programa de Professor Colaborador, por 03 anos a partir de
01/12/2021, junto ao Departamento de História. (fls. 99)
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15) Delib. PPGD/IFCH nº 001/2022 Interessada: ROSANA APARECIDA BAENINGER
Assunto: Relatório de atividades e renovação de vínculo no
Programa de Professor Colaborador, por 03 anos a partir de
01/4/2022, junto ao Programa de Pós-Graduação em
Demografia. (fls. 100)

PROGRAMA DE PESQUISADOR COLABORADOR

16) Delib. PPGCS/IFCH nº 001/2022 Interessado: GABRIEL PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA
Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador Colaborador,
por 02 anos a partir de 01/3/2022, sob supervisão da Profa.
Dra. Nashieli Cecília Rangel Loera, junto ao Programa de
Pós-Graduação em Ciências Sociais. (fls. 101)

PROGRAMA DE PESQUISADOR DE PÓS-DOUTORADO

17) Ofício IFCH/DSF nº 01/2022 Interessada: HIVY DAMÁSIO ARAÚJO MELLO
Assunto: Relatório de atividades e renovação de vínculo no
Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, pelo período
de 01/01/2022 a 30/11/2022, sob supervisão do Prof. Dr.
Renato José Pinto Ortiz, junto ao Departamento de
Sociologia. (fls. 102)

CENTRO INTERNO DE PESQUISA

18) Ofício CECULT nº 001/2022 Interessado: CENTRO DE PESQUISA EM HISTÓRIA SOCIAL DA
CULTURA
Assunto: Lista tríplice para designação do Diretor do Centro
de Pesquisa em História Social da Cultura (CECULT), a partir
de 01/3/2022. (fls. 103)

COORDENADORIA DE PESQUISA PROJETOS E CONVÊNIOS

19) Ofício CPPCon nº 001/2022 Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
Assunto: Acordo de cooperação entre o Centro Brasileiro
de Análise e Planejamento (Cebrap) e o Arquivo Edgard
Leuenroth do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da
Universidade Estadual De Campinas (Unicamp), para a
preservação e difusão de acervos ligados à memória
negra. (fls. 104 a 107)

COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Credenciamento de Docente

20) Delib. CPG/IFCH nº 248/2021 Interessado: LÁSZLÓ KÁROLY NAGY
Assunto: Credenciamento como Professor Colaborador
junto ao Programa de Pós-Graduação em Ambiente e
Sociedade, para ministrar aulas e orientar. (fls. 108)
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21) Delib. CPG/IFCH nº 250/2021 Interessado: ZELJKO LOPARIC
Assunto: Credenciamento como Professor Permanente
junto ao Programa de Pós-Graduação em Filosofia, para
ministrar aulas e orientar. (fls. 109)

22) Delib. CPG/IFCH nº 251/2021 Interessado: ALCIDES HECTOS RODRIGUES BENOIT
Assunto: Credenciamento como Professor Permanente
junto ao Programa de Pós-Graduação em Filosofia, para
ministrar aulas e orientar. (fls. 110)

23) Delib. CPG/IFCH nº 252/2021 Interessado: ALFREDO LUIZ PAES DE OLIVEIRA SUPPIA
Assunto: Credenciamento como Professor Permanente
junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais,
para ministrar aulas e orientar. (fls. 111)

24) Delib. CPG/IFCH nº 253/2021 Interessada: MARIA CONCEIÇÃO DA COSTA
Assunto: Credenciamento como Professora Permanente
junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais,
para ministrar aulas e orientar. (fls. 112)

25) Delib. CPG/IFCH nº 254/2021 Interessada: MARIA FILOMENA GREGORI
Assunto: Credenciamento como Professora Permanente
junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais,
para ministrar aulas e orientar. (fls. 113)

26) Delib. CPG/IFCH nº 255/2021 Interessada: MARIA LYGIA QUARTIM DE MORAES
Assunto: Credenciamento como Professora Permanente
junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais,
para ministrar aulas e orientar. (fls. 114)

27) Delib. CPG/IFCH nº 256/2021 Interessada: LEILA DA COSTA FERREIRA
Assunto: Credenciamento como Professora Colaboradora
junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais,
para ministrar aulas e orientar. (fls. 115)

28) Delib. CPG/IFCH nº 257/2021 Interessado: MAURO WILLIAM BARBOSA DE ALMEIDA
Assunto: Credenciamento como Professor Colaborador
junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais,
para ministrar aulas e orientar. (fls. 116)

29) Delib. CPG/IFCH nº 258/2021 Interessada: THAIS TARTALHA DO NASCIMENTO LOMBARDI
Assunto: Credenciamento como Professora Colaboradora
junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais,
para ministrar aulas e orientar. (fls. 117)

30) Delib. CPG/IFCH nº 259/2021 Interessada: NATÁLIA BOUÇAS DO LAGO
Assunto: Credenciamento como Professora Colaboradora
junto ao Programa de Pós-Graduação em Antropologia
Social, para ministrar aulas e orientar. (fls. 118)

31) Delib. CPG/IFCH nº 260/2021 Interessada: RAQUEL GRYSZCZENKO ALVES GOMES
Assunto: Credenciamento como Professora Permanente
junto ao Programa de Pós-Graduação em História, para
ministrar aulas e orientar. (fls. 119)
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32) Delib. CPG/IFCH nº 261/2021 Interessada: IZABEL ANDRADE MARSON
Assunto: Credenciamento como Professora Colaboradora
junto ao Programa de Pós-Graduação em História, para
ministrar aulas e orientar. (fls. 120)

33) Delib. CPG/IFCH nº 262/2021 Interessado: NELSON ALFREDO AGUILAR
Assunto: Credenciamento como Professor Colaborador
junto ao Programa de Pós-Graduação em História, para
ministrar aulas e orientar. (fls. 121)

34) Delib. CPG/IFCH nº 001/2022 Interessado: ANTONIO AUGUSTO ARANTES NETO
Assunto: Credenciamento como Professor Colaborador
junto ao Programa de Pós-Graduação em Antropologia
Social, para ministrar aulas e orientar. (fls. 122)

35) Delib. CPG/IFCH nº 002/2022 Interessado: PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
CIÊNCIAS SOCIAS
Assunto: Credenciamentos dos Professores Doutores
Antonio Augusto Arantes Neto e Marilda Aparecida de
Menezes como Professores Permanentes junto ao Programa
de Pós-Graduação em Ciências Sociais, para ministrar
aulas e orientar. (fls. 123)

36) Delib. CPG/IFCH nº 003/2022 Interessada: LUDIMILA COSTHEK ABÍLIO
Assunto: Credenciamento como Professora Colaboradora
junto ao Programa de Pós-Graduação em Sociologia, para
ministrar aulas e orientar. (fls. 124)

37) Delib. CPG/IFCH nº 004/2022 Interessada: LUIZ GUSTAVO FREITAS ROSSI
Assunto: Credenciamento como Professor Colaborador
junto ao Programa de Pós-Graduação em Antropologia
Social, para ministrar aulas e orientar. (fls. 125)

Disciplina Eventual

38) Delib. CPG/IFCH nº 268/2021 Interessado: PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
CIÊNCIA POLÍTICA
Assunto: Oferecimento da disciplina eventual “Democracia
na periferia capitalista”, a ser ministrada nos meses de
março/2022 a abril/2022, pelo Prof. Luis Felipe Miguel. (fls.
126)

Cotutela

39) Delib. CPG/IFCH nº 010/2022 Interessado: JOSÉ ANTONIO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR
Assunto: Termo Aditivo nº 1 ao Acordo de Cotutela de Tese
entre a Universidade Estadual de Campinas e a Rice
University, do aluno José Antonio Ferreira da Silva Júnior do
curso de Doutorado em História. (fls. 127 a 129)

Programa de Expansão da Rede de Doutorado Profissional em Ensino de HIstória

40) Delib. CPG/IFCH nº 008/2022 Interessado: DOUTORADO PROFHISTÓRIA
Assunto: Adesão da Universidade ao Programa de
Expansão da Rede de Doutorado Profissional em Ensino de
HIstória - ProfHistória. (fls. 130)
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Coordenação de Programa

41) Delib. CPG/IFCH nº 269/2021 Interessada: COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
Assunto: Indicação da Profa. Dra. Taniele Cristina Rui como
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em
Antropologia Social, por 02 anos a partir de 01/4/2022, bem
como da Subcomisão do Programa constituída pelos
Professores Doutores Taniele Cristina Rui, Antonio Roberto
Guerreiro Júnior e Joana Cabral de Oliveira. (fls. 131)

42) Delib. CPG/IFCH nº 006/2022 Interessada: COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
Assunto: Indicação do Prof. Dr. Alberto Augusto Eichman
Jakob como Coordenador do Programa de Pós-
Graduação em Demografia, por 02 anos a partir de
16/4/2022. (fls. 132)

Subcomissão de Programa

43) Delib. CPG/IFCH nº 005/2022 Interessada: COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
Assunto: Alteração da composição da Subcomissão do
Programa de Pós-Graduação em Ciências Socais, a partir
de 25/01/2022. (fls. 133)

44) Delib. CPG/IFCH nº 007/2022 Interessada: COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
Assunto: Composição da Subcomissão do Programa de
Pós-Graduação em Demografia, a partir de 16/4/2022. (fls.
134)

PARA HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE PROGRESSÃO DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DE APOIO AO ENSINO,
PESQUISA E EXTENSÃO - PAEPE

45) Assunto: Orientações e Procedimentos para o Processo de
Progressão na Carreira dos Profissionais de Apoio ao Ensino,
Pesquisa e Extensão - PAEPE, no ano de 2022. (fls. 135 a 141)

LICENÇA ESPECIAL PARA FINS TÉCNICOS, CIENTÍFICOS OU CULTURAIS (SABÁTICA)

46) Processo nº 09-P-17953/2008 Interessado: ALVARO GABRIEL BIANCHI MENDEZ
Departamento: Ciência Política
Período: 24/02/2022 a 23/8/2022. (fls. 142 e 143)

PROGRAMA DE PROFESSOR COLABORADOR

47) Ofício IFCH/DS nº 014/2021 Interessada: ÉLIDE RUGAI BASTOS
Assunto: Alteração do período de vínculo no Programa de
Professor Colaborador, de 02 anos a partir de 04/4/2021
para 03 anos a partir de 04/4/2021, junto ao Departamento
de Sociologia. (fls. 144 e 145)
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48) Delib. PPGCS/IFCH nº 005/2021 Interessada: MARILDA APARECIDA DE MENEZES

Assunto: Alteração do período de vínculo no Programa de
Professor Colaborador, de 03 anos a partir de 01/3/2021
para 03 anos a partir de 01/02/2021, junto ao Programa de
Pós-Graduação em Ciências Sociais. (fls. 146 e 147)

PROGRAMA DE PESQUISADOR COLABORADOR

49) Ofício IFCH/DF nº 049/2021 Interessado: ÂNGELO MARINUCCI
Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador Colaborador,
para o período de 04/01/2022 a 03/12/2023, sob supervisão
do Prof. Dr. Oswaldo Giacóia Júnior, junto ao
Departamento de Filosofia. (fls. 148 e 149)

PROGRAMA DE PESQUISADOR DE PÓS-DOUTORADO

50) Ofício IFCH/DS nº 013/2021 Interessado: SILVIO MATHEUS ALVES SANTOS
Assunto: Relatório de atividades e renovação de vínculo no
Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, para o
período de 01/01/2022 a 30/9/2024, sob supervisão da Prof.
Dr. Sávio Machado Cavalcante, junto ao Departamento
de Sociologia. (fls. 150 e 151)

51) Ofício IFCH/DA nº 063/2021 Interessado: THOMAS JACQUES CORTADO
Assunto: Relatório de atividades e encerramento de vínculo,
junto ao Departamento de Antropologia. (fls. 152 e 153)

PROGRAMA DE PESQUISADOR VISITANTE CONVIDADO

52) Ofício IFCH/DA nº 062/2021 Interessado: LUIZ GUSTAVO FREITAS ROSSI
Assunto: Relatório de atividades referente ao período de
01/02/2021 a 31/01/2022, no Programa de Pesquisador
Visitante Convidado, junto ao Departamento de
Antropologia. (fls. 154 e 155)

COORDENADORIA DE EVENTOS, EXTENSÃO E DIFUSÃO

53) Ofício IFCH/CEEDI nº 001/2022 Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
Assunto: Curso de extensão FCH-0024 - “Quilombos e
Mediações do Conhecimento: Educação e Esfera Pública
(módulo 1)”, a ser oferecido pelo Prof. Dr. José Maurício
Paiva Andion Arruti, no período de 17/3/2022 a 05/5/2022.
(fls. 156 a 167)

COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Credenciamento de Docente

54) Delib. CPG/IFCH nº 249/2021 Interessado: LUIZ BENEDICTO LACERDA ORLANDI
Assunto: Credenciamento como Professor Permanente
junto ao Programa de Pós-Graduação em Filosofia, para
ministrar aulas e orientar. (fls. 168 e 169)
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55) Delib. CPG/IFCH nº 263/2021 Interessada: MARTA MOURÃO KANASHIRO
Assunto: Credenciamento como Professora Colaboradora
junto ao Programa de Pós-Graduação em Sociologia, para
ministrar aulas e orientar. (fls. 170 e 171)

Exigências adicionais de Responsabilidade dos alunos junto ao PPGCP

56) Delib. CPG/IFCH nº 242/2021 Interessado: PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
CIÊNCIA POLÍTICA
Assunto: Exigências adicionais de responsabilidade e
engajamento dos alunos regulares dos cursos de Mestrado
e Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Ciência
Política, previstas pelo artigo 38 da Deliberação CONSU-A-
010/2015. (fls. 172 a 175)
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ATA DA 254' SESSÃO ORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE
FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS DA UNIWRSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

Aos seis dias de maio de 2020, às catorze horas, reuniu-se virtualmente a Congregação do Instituto

de Filosofia e Ciências Humanas, sob a Presidência do Prof. Dr. Alvaro Gabriel Bianchi Mendez,

Diretor do Instituto. Estiveram presentes à sessão os professores doutores: Roberto Luiz do Carino,

Diretor Associado; Michel Nicolau Netto, Coordenador da Pós-Graduação, Joice Meio Vieira,

Coordenadora da Graduação; Rachel Meneguello, Chefe do Departamento de Ciência Política; Ana

Sílvia Volpi Scott, Chefe do Departamento de Demografia; Sávio Machado Cavalcante, Chefe do

Departamento de Sociologia; Taisa melena Pascale Palhares, Chefe do Departamento de Filosofia;

Lucilene Reginaldo, Chefe do Departamento de História; Mariana Miggiolaro Chaguri, Josianne

Francia Cerasoli, Bárbara Geraldo de Castra e Andréía Galvão, representantes titulares de docentes

MS-3; Marcos Severino Nobre, José Alvos de Frestas Neto e Fernando Teixeira da Silvo,

representantes titulares de docentes MS-5; e José Marcos Pinto da Cunha, representante titular de

docentes MS-6. Estiveram presentes ainda os funcionários Devison Pereira de Abriu, Ricardo

Vieira Cioldin, Marina Rebolo Tavares, Reginaldo Alvos do Nascimento, Leandro Ferreira Maciel

e Luís Fernando de Carvalho Rabello, representantes titulares de técnicos-administrativos.

Compuseram a bancada discente os alunos Ingrid Saraiva Tavares, Flávía Telef dos Santos, Tais

Helena Cardoso Roldão, Ellen Alves Menezes. Mhateus Alvos Albino e Bruna Carolina Garcia,

representantes titulares dos discentes. Em sega.tida, passou-se à OjiDEM DO DIA - PARA

APROVAÇÃO - 0J9 Interessado: IFCH -Assunto: Ata da 252' Sessão Ordinária da Congregação;

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOCENTE - Resolução GR n' 34/2014 02y Processo n' 09-

P-3 1 16/2017 - Interessado: FÁBIO MASCARO QUERIDO - Departamento: Sociologia Assunto

Relatório final de Avaliação Especial de Desempenho Docente - Estágio Probatório; RELATORIO

PERIODICO DE ATIVIDADES DOCENTES - 0SD Ofício IFCH/DCP n' 005/2020 - Interessado

VALERIANO MENDES FERREIRA COSTA - Departamento: Ciência Política - Período:

O1/01/2015 a 31/12/2019; (249 Ofício IFCH/DH n' 005/2020 - Interessado: LUIZ CESAR

MARQUEI FILHO Departamento: História - Período: 01/01/20] 5 a 3 1/12/2019; PROGRAMA

DE PROFESSOR COLABORADOR - 059 Processo n' 09-P-7792/201ó - Interessada: SILVIA

HUNOLD LARA - Assunto: Relatório de atividades e renovação de vínculo no Programa de

Professor Colaborador, por 02 anos, a partir de 1 7/02/2020, junto ao Departamento de História; aóJ

Processo n' 09-P-27210/2013 - Interessada: ANA MARIA DE NIEMEYER - Assunto: Relatório

de atividades e encerramento de vínculo no Programa de Professor Colaborador, junto ao

Departamento de Antropologia; PROGRAMA DE PESQUISADOR COLABORADOR 07)

Ofício IFCH/DS n' 007/2020 - Interessada: JANAINA MARTINS CORDEIRO - Assunto:

Ingresso no Programa de Pesquisador Colaborador, por 01 ano, a partir de 02/4/2020, sob

supervisão do Prof. Dr. Marmelo Siqueira Ridenti, junto ao Departamento de Sociologia; 080 Ofício

IFCH/DS n' 008/2020 - Interessada: DEISE LUIZA DA SALVA FERRAZ - Assunto: Ingresso no



000002 2

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

Programa de Pesquisador Colaborador, por 01 ano, a partir de 01/3/2021, sob supervisão do Prof

Dr. Ricardo Luiz Corro Antunes, junto ao Departamento de Sociologia; 0g Ofício IF'CH/DH n

004/2020 Interessada: NEURA SERRA - Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador

Colaborador, para o período de 01/12/2019 a 31/8/2020, sob supervisão do Prof. Dr. Luiz César

Marquês Filho, junto ao Departamento de História; /0U Processo n' 09-P-13781/2019 Interessado

GERALDO LUCIANO ANDRELLO - Assunto: Relatório de atividades e encerramento de vínculo

no Programa de Pesquisador Colaborador, junto ao Departamento de Antropologia; CENTRO

INTERNO DE PESQUISA - //) Interessado: CENTRO INTERDISCIPLINAR DE ESTUDOS

DA CIDADE - Assunto: Relatório de atividades do ano de 2019; C00RDENADORIA DE

GRADUAÇÃO - Vestibujar - /2y OHcio CG/IFCH n' 18/2020 Interessada: C00RDENADORIA

DE GRADUAÇÃO EM HISTORIA - Assunto: Elaboração dos editais do processo seletivo para

ingresso nos cursos de Graduação da UNICAMP, no ano de 2021; /39 Ofício CG/IFCH n' 19/2020

Interessada: C00RDENADORIA DE GRADUAÇÃO EM FILOSOFIA - Assunto: Elaboração

dos editais do processo seletivo para ingresso nos cursos de Graduação da UNICAMP, no ano de

2021; /49 Ofício CG/IFCH n' 20/2020 Interessada; C00RDENADORIA DE GRADUAÇÃO

EM CIENCIAS SOCIAIS Assunto: Elaboração dos editais do processo seletivo para ingresso nos

cursos de Graduação da UNICAMP, no ano de 2021; C00RDENADORIA DE POS-

GRADUAÇAO Credenciajnento de Docente /SU Delib. CPG/IFCH n' 064/2020 - Interessado

PROGRAMA DE POS-GRADUAÇÃO EM SOCIOLOGIA Assunto: Credenciamento dos

Professores Doutores Bárbara Geraldo de Castra, Fábio Mascara Querido, Jesus José Raníeri, Leila

da Costa Ferreira, Marmelo Síqueira Ridenti, Mariana Miggiolaro Chaguri, Mário Augusto

Madeiros da Salva, Michel Nicolau Netto, Pedro Peixoto Ferreíra, Remato José Pinto Ortiz, Ricardo

Luiz Corro Antunes, Sávio Machado Cavalcante e Thomas Patrick Dwyer, como Professores

Pennanentes, junto ao Programa de Pós-Graduação em Sociologia, para ministrar aulas e orientar;

/ó9 Delib. CPG/IFCH n' 065/2020 - Interessado: RAFAEL RODRIGUES GARCIA - Assunto:

Credenciamento como Professor Permanente, junto ao Programa de Pós-Graduação em Filosofia,

para ministrar aulas e orientar; /79 Delib. CPG/IFCH Do 067/2020 - Interessada: ADRIANA

MARCA VILLALON - Assunto: Credenciamento como Professora Colaboradora, junto ao

Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social, para ministrar aulas e orientar; /8y Delib.

CPG/IFCH n' 068/2020 Interessada: EMILIA PIETRAFESA DE GODOI - Assunto:

Credenciamento como Professora Permanente, junto ao Programa de Pós-Graduação em

Antropologia Social, para ministrar aulas e orientar; /q Delib. CPG/IFCH n' 069/2020

Interessada: HELOISA ANDRE PONTES - Assunto: Credenciamento como Professora

Permanente, junto ao Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social, para ministrar aulas e

orientar; 20D Delíb. CPG/IFCH n' 070/2020 - Interessada: NÉDIA FARAGE - Assunto

Credencialnento como Professora Colaboradora, junto ao Programa de Pós-Graduação em

Antropologia Social, para ministrar aulas e orientar; ZIJ Delib. CPG/IFCH n' 071/2020
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1 10

111

Interessada: VANESSA ROSEMARY LEA - Assunto: Credenciamento como Professora

Colaboradora, junto ao Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social, para ministrar aulas e

orientar; 22y Delib. CPG/IFCH n' 072/2020 - Interessado: ALVARO DE OLIVEIRA D'ANTONA

Assunto: Credenciamento como Professor Colaborador, junto ao Programa de Pós-Graduação em

DemograHta, para ministrar aulas e orientar; 23y Delib. CPG/IFCH n' 073/2020 - Interessada

MAISA FALEIROS DA CUNHA - Assunto: Credenciamento como Professora Colaboradora

junto ao Programa de Pós-Graduação em Demografia, para ministrar aulas e orientar; 249 Dejib

CPG/IFCH n' 074/2020 - Interessada: ROMANA APARECIDA BAENINGER - Assunto

Credenciamento como Professora Permanente, junto ao Programa de Pós-Graduação em

Demografia, para minisüar aulas e orientar; ZS9 Delib. CPG/IFCH n' 077/2020 - Interessado:

PROGRAMA DE PÓS-GRAOUAÇÃO EM ENSINO OE HISTÓRIA(PROFHISTÓRIA)

Asstmto: Credenciamento dos Professores Doutores Aldair Carlos Rodrigues, Aline Vieira de

Carvalho, Camila Loureiro Dias, Crístina Meneguello, Fernando Teíxeíra da Salva, José Alvos de

Frestas Neto, Josianne Francia Cerasoli, Lucilene Regínaldo, Luana Satumino Tvardovskas:

Marcos Tognon, Raquel Gryszczenko Alvos Gomos, Ricardo Figueiredo Pérola, Rodrigo Camargo

de Godoi e Rui Luas Rodrigues, como Professores Pennanentes, junto ao do Programa de Pós-

Graduação em Ensino de História(ProfHistória), para lninislrar aulas e orientar; ZÓD Delib.

CPG/IFCH n' 078/2020 - Interessada: IZABEL ANDRADE MARSON - Assunto: Credenciamento

como Professora Pennanente junto ao Programa de Pós-Graduação em História, para ministrar

aulas e orientar; 272 Delib. CPG/IFCH n' 079/2020 - Interessado: LEANDRO ALVES TEODORO

Assunto: Credenciamento como Professor Pennanente junto ao Programa de Pós-Graduação em

História, para ]ninistrar aulas e orientar; 28D Delib. CPG/IFCH n' 080/2020 - Interessada: MARCA

STELLA MIARTINS BRESCIANI - Assunto: Credenciamento como Professora Permanente junto

ao Programa de Pós-Graduação em História, para ministrar aulas e orientar; Zg Delib. CPG/IFCH

n' 081/2020 - Interessado: PROGRAMA DE PÕS-GRADUAÇÃO EM HISTORIA - Assunto:

Credenciamento dos Professores Doutores Aline Víeira de Carvalho, Cláudia Valladão de Mantos,

Cláudio Henrique de Morais Batalha, Cristína Meneguello, Fumando Teixeira da Salva, lara Lís

Schiavinatto, Jorre Sidney Comi Júnior, José Alvos de Freitas Neto, Josianne Franzia Cerasoli,

Lucilene Reginaldo, Luiz Cézar Marquês Filho, Marcos Tognon, Néri de Barcos Almeida, Omar

Ribeiro Thoinaz, Patrícia Dalcanale Menezes, Pedro Paulo Abriu Funari, Ricardo Figueiredo

Pérola, Rui Luas Rodrígues e Silvana Barbosa Rubino, como Professores Pennanentes, junto ao

Programa de Pós-Graduação em História, para ministrar aulas e orientar; 30) Delib. CPG/IFCH n'

082/2020 - Interessado: ROBERT WAYNE ANDREW SLENES - Assunto: Credenciamento como

Professor Permanente junto ao Programa de Pós-Graduação eln História, para ministrar aulas e

orientar; S/9 Delib. CPG/IFCH n' 083/2020 - Interessado: SIDNEY CHALHOUB - Assunto:

Credenciamento como Professor Pennanente junto ao Programa de Pós-Graduação em História,

para ministrar aulas e orientar; S2y Delib. CPG/IFCFI n' 084/2020 Interessado: PROGRAMA DE
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148

PÓS-GRADUAÇÃO EM RELAÇÕES INTERNACIONAIS - Assunto: Credenciamento dos

Professores Doutores Andrei Koerner e Sebastíão Carlos Velasco e Cruz, como Professores

Permanentes, junto ao Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais, para ministrar

aulas e orienta; S3P Delib. CPG/IFCH n' 085/2020 Interessado: PAULO CELSO MICELI

Assunto: Credenciamento como Professor Colaborador, junto ao Programa de Pós-Graduação em

História, para ministrar aulas e orientar; S49 Delib. CPG/IFCH n' 086/2020 Interessada: LUZIA

MARGARETH RAGO - Assunto: Credenciamento como Professora Permanente, junto ao

Programa de Pós-Graduação eln História, para ministrar aulas e orientar; SSD Delib. CPG/IFCH n'

087/2020 - Interessado: LUCIANO MIGLIACCIO - Assunto: Credencíamento como Professor

Colaborador, junto ao Programa de Pós-Graduação em História, para ministrar aulas e orientar; Só9

Delib. CPG/IFCH Do 088/2020 - Interessado: ROBERTO LUIZ DO CARMO - Assunto:

Credenciamento como Professor Colaborador, junto ao Programa de Pós-Graduação em Ambiente

é Sociedade, para ministrar aulas e oriejltar; 37) Delib. CPG/IFCH n' 091/2020 - Interessado

PROGRAMA DE POS-GRADUAÇÃO EM CIENCIA POLÍTICA - Asstmto: Credenciamento dos

Professores Doutores Alvaro Gabriel Bianchi Mendez, Andréa Marcondes de Frestas, Andrei

Koerner, Andréia Galvão, Angela Mana Cameiro Araújo, Armando Boato Júnior, Frederico

Normanha Ribeiro de Almeida, Luçiana Ferreiro Tatagiba, Oswaldo Marfins Estanislau do Amaram,

Rachel Meneguello, Sebastião Cardos Velasco e Cruz, Valeriano Mandes Ferreira Costa e Wagner

de Meio Rombo, como Professores Permanentes, junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciência

Política, para ministrar aulas e orientar; 38y Delib. CPG/IFCH n' 092/2020 - Interessado

PROGRAMA DE POS-GRADUAÇÃO EM CIENCIAS SOCIAIS - Assunto: Credenciamento dos

Professores Doutores Adriana Grada Piscitelli, Angela Mana Carneiro Araújo, Carolina Cantarino

Rodrigues, lsadora Lins França, José Dará Krein, José Marcos Pinto da Cunha, José Maurícío Parva

Andion Arruti, José Roberto Montes Heloani, Karma Adriana Martins Bossa, Lúcia da Costa

Ferreira, Marko Synésio Alvos Morteiro, Nashieli Cecília Rangel Logra, Omar Ribeiro Thomaz,

Regina Facchini, Ronaldo Rõmulo Machado de Almeida, Thomas Patrick Dwyer, Valeriano

Mandes Ferreiro Costa, como Professores Pennanentes, junto ao Programa de Pós-Graduação ejn

Ciências Sociais, para ministrar aulas e orientar; S9 Delib. CPG/IFCH n' 093/2020 Interessado:

EMILIA PIETRAFESA DE GODOI - Assunto: Credenciamento como Professora Permanente,

junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais, para ministrar aulas e orientar; 4aP

Delib. CPG/IFCH n' 094/2020 - Interessado: FABIANA BRUNO - Assunto: Credenciamento

como Professora Colaboradora, junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais, para

ministrar aulas e orientar; Coordenação de Programa - 4JJ Delib. CPG/IFCH n' 075/2020

Interessada: C00RDENADORIA DE POS-GjIADUAÇÃO - Assujlto: Prorrogação do mandato da

Prosa. Lúcia da Costa Ferreira, como Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ambiente

e Sociedade, ate 30/6/2020; 42P Delib. CPG/IFCH n' 076/2020 Interessada: C00RDENADORIA

DE POS-GRADUAÇÃO Assunto: Indicação do Prof. Dr. Márçio Augusto Damin Custódia,
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172
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176

177
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179

como Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Fi]osonia, por 02 anos, a partir de 0 ] /6/2020i

Alteração de Subcomissão de Programa - 43U Delib. CPG/IFCH n' 066/2020 - Interessada:

C00RDENADORJA DE POS-GRADUAÇÃO Assunto: Alteração da Subcomissão do Programa

de Pós-Graduação em História: substituição Prosa. Dra. Raquel Glyszczenko Alvos Gomos pela

Prosa. Dra. Silvia Hunold Lara; PARA HOMOLOGAÇÃO - RELATORIO PERIODICO DE

ATIVIDADES DOCENTES - 449 Ofício IFCH/DCP n' 004/2020 - Interessada: WAGNER DE

MELO ROMÃO - Departamento: Ciência Política - Período: 01/12/2016 a 30/1 1/2019; 4S9 Ofício

IFCH/DD n' 008/2020 - Interessado: ROBERTO LUIZ DO CARMO - Departamento: Demografia

Período: 01/11/2015 a 31/10/2019; 4ó9 Ofício IFCH/DS n' 01 1/2020 - Interessado: MICHEL

NICOLAU NETTO Departamento: Sociologia - Período: 01/12/2016 a 30/11/2019;

PROGRAMA DE PROFESSOR COLABORADOR 47] Processo n' 09-P-27006/2013

Interessado: JOÃO CARLO KFOURI QUARTIM DE MORDES - Assunto: Renovação de vínculo

no Programa de Professor Colaborador, por 02 anos, a partir de 01/3/2020, junto ao Departamento

de Filosofia; PROGRAMA DE PESQUISADOR COLABORADOR - 48P Processo n' 09-P

31793/2015 - Interessado: GERSON PEREIRA FILHO - Assunto: Renovação de vínculo no

Programa de Pesquisador Colaborador, por 02 anos, a partir de 01/3/2020, sob supervisão do Prof.

Dr. Alçides Hector Rodrigues Benoit, junto ao Departamento de Filosonla; COORDENAÇÃO DE

PÕS-GRADUAÇÃO - Credenciajnento de Docente 4q Interessado: PROGRAMA DE POS-

GRADUAÇÃO EM DEMOGRAFIA Assunto: Retiílcação da aprovação da Congregação do

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, Parecer n' 059/2020, referente ao credenciamento dos

Professores Doutores Alberto Augusto Eíchman Jakob e Gláucia dos Santos Marcondes, onde

constou Professores Colaboradores, constar Professores Permanentes, junto ao Programa de Pós-

Graduação em Demografia, para ministrar aulas e orientar, conforme Deliberação CPG/IFCl-l

03 1/2020; Descredenciamento de Docente - iOy Interessado: AMNERIS ÂNGELA MARONI

Assunto: RetiÊicação da aprovação da Congregação do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas,

Parecer n' 066/2020, onde constou credenciamento, constar descredenciamento, junto ao Programa

de Pós-Graduação em Antropologia Social, conforme Deliberação CPG/IFCH 054/2020. Em

seguida, passou-se aos Infonnes. Após, não foi destacado nenhum item da pauta; e a Ordem do Día

foi a escrutínio e aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente

considerou encerrada a reunião e eu, Fábio Guzzo, lavrei a presente ata, a ser submetida à

Congregação do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas. Campinas, 24 dejaneiro de 2022.
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ATA DA 268' SESSÃO ORDINÁliIA DA CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE
FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

Ao primeiro dia de dezembro de 2021, às catorze horas, reuniu-se virtualmente a Congregação do

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, sob a Presidência da Prof'. Df. Andréia Galvão,

Diretora do Instituto. Estiverajn presentes à sessão os professores doutores Michel Nicolau Netto,

Diretor Associado; Bárbara Geraldo de Castão, Coordenadora da Pós-Graduação; Antânio Roberto

Guerreiro Júnior, Chefe do Departamento de Antropologia; Andrei Koener, Chefe do

Departamento de Ciência Política; lábio Mascara Querido, Chefe do Departamento de Sociologia;

Marco Antânio Caron Rufnno, Chefe do Departamento de Filosofia; Rui Luís Rodrigues, Chefe do

Departamento de História; lsadora Lins França, Artionka Manuela Góes Capiberibe e Nashíeli

Cecília Rangem Logra, representantes titulares de docentes MS-3; Omar Ribeiro Tholnaz e Ronaldo

Râmulo Machado de Allneida, representantes titulares de docentes MS-5; Armando Boito Júnior,

representante titular de docentes MS-6; Joana Cabras de Oliveira, representante suplente de

docentes MS-3. Estiveram presentes ainda os funcionários Devison Pereira de Abreu, Reginaldo

Alvos do Nascimento, Ricardo Vieira Cioldin e Luís Fernando de Carvalho Rabello, representantes

titulares de técnicos-administrativos. Compuseram a bancada discente os alunos Ingrid Saraiva

Tavares, João Pedro Midões Suares Raias, Ellen Alvos Menezes, Amanda Fernanda Bodo e Luíz

Gabriel Natividade Lama. Justificaram ausência as professoras Joice Vieira e Ana Scott. Em

seguida, passou-se ao EXPEDIENTE. O Prof. Paulo Casar Centoducatte, diretor da Adunicamp,

trouxe infonnes sobre a campanha salarial e negociações. Após, os proas.

ram uma apresentação sobre sua gestão e as atividades que são

desenvolvidas no EA'. Após, o Prof'. Micae] fez uma apresentação sobre o planeamento

estratégico do Instituto, e pediu autorização à Congregação para composição de grupo de trabaljlo

com professores e funcionários, a fím de dar encaminhamento ao Planos do IFCH. Este pedido foi

consentido pelos congregados. Em seguida, passou-se à OjiDEM DO DIA - PARA

APROVAÇÃO - C)/) Ata da 251' Sessão Ordinária da Congregação; 02yAta da 258' Sessão

Ordinária da Congregação; 03D Ata da 266' Sessão Ordinária da Congregação; 049 Ata da 267'

Sessão Ordinária da Congregação; ELEIÇÃO 0S9 Processo n' 09-P-1 6275/2020 - Interessado

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS - Assunto: Ata da eleição para

Representação Discente junto à Congregação do IFCH; CONCURSO PARA PROVIMENTO DE

CARGO DE PROFESSOR TITULAR Abertura - 0ó0 Processo n' 09-P-4429/2020 - interessado

DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA - Assunto: Ratificação da abertura de concurso público de

provas e títulos para provimento de um cargo de Professor Titular, nível MS-6, em regime de RTP,

com opção preferencial para o RDIDP - e respectivo Edital - na área de Filosofia Política,

Disciplina HG-062 - Filosofia Política; CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO TITULO DE

PROFESSOR LIVRE DOCENTE - Abertura - 072 Processo n' 09-P-8776/2020 - Interessado:

DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA - Assunto: Ratificação da abertura de Concurso para
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obtenção do Título de Professor Livre Docente - e respectivo Edital - na área de História da

Filosofia Moderna, Disciplina HG-401 - História da Filosofia Modema 1; PROMOÇÃO POR

MÉRITO - 08D Interessado: IFCH - Assunto: Calendário para Processos de Promoções por Mérito

aos níveis intermediários da Carreira de Magistério Superior(MS-3.2, MS-5.2 e MS-5.3), para o I'

semestre de 2022; EXERCÍCIO SIMULTÂNEO DE ATIVIDADES - 09 Processo n' 09-P-

28317/2014 - Interessada: LIJCIANA CORREIA ALVES - Assunto: Exercício Simultâneo de

Atividades, nos termos dos artigos 8', 9' e 13' da Deliberação CONSU-A-002/2001, para atuar no

prometo "Apoio ao Desenvolvimento Institucional da Escola Nacional de Saúde Pública Sérvio

Arouca: Olhando para o Futuro"(Meta 5: Fortalecer e ampliar as estratégias de divulgação

cientíüjça, comunicação pública e comunicação institucional da Ensp/Fiocruz"), no qual

desenvolverá atividades relacionadas à assessoria da editoria no periódico Cademos de Saúde

Púb[iça; AFASTAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 88, ]NC]SO V, DO ESUN]CAMP - /0y

Processo n' 09-P-19394//2018 - Interessado: THIAGO LIMA NICODEMO - Departamento:

História - Assunto: Afastamento nos termos do artigo 88, incisa V, do ESUNICAMP, para assumir

a Coordenação do Arquivo Público do Estado de São Paulo; PROGRAMA DE PROFESSOR

COLABORADOR - /]9 Delib. PPGCS/IFCH n' 004/2021 - Interessada: THAIS TARTALHA DO

NASCIMENTO LOMBARDI - Assunto: Ingresso no Programa de Professor Colaborador, por 03

anos a partir de 01/10/2021, junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais; ./2y Ofício

IFCHn)A n' 050/2021 - Interessada: EMÍLIA PIETRAFESA DE GODOI - Assunto: Relatório de

ativídades e renovação de vínculo no Programa de Professor Colaborador, por 03 anos a partir de

06/02/2022, junto ao Departamento de Antropo]ogia; /3y Ofício ]FCH/DA n' 051/2021

Interessada: VANESSA ROSEMARY LEA - Assunto: Relatório de atividades e renovação de

vínculo no Programa de Professor Colaborador, por 03 anos a partir de l0/3/2022, junto ao

Departamento de Antropologia; /49 Delib. PPGCS/IFCH n' 003/202 1 - Interessada: MARILDA

APARECIDA MENEZES - Assunto: Relatório de atividades e renovação de vínculo no Programa

de Professor Colaborador, por 03 anos a partir de 01/3/2021, junto ao Programa de Pós-Graduação

ejn Ciências Sociais; PROGRAMA DE PESQUISADOR COLABORADOR /SD Oficio

IFCH/DCP n' 039/2021 - Interessado: LUIS FELIPE MTGUEL - Assunto: Ingresso no Programa

de Pesquisador Colaborador, para o período de 01/3/2022 a 3 1/12/2022, sob supervisão do Prof. Dr.

André Kaysel Velasco e Cruz, junto ao Departamento de Ciência Política; /ó9 Ofício IFCH/DF n

046/2021 - Interessado: FABRICIO PIRES FORTES - Assunto: Ingresso no Programa de

Pesquisador Colaborador, por 01 ano a partir de 01/3/2022, sob supervisão do Prof. Dr. Márcio

Augusto Damin Custódia, junto ao Departamento de Fi]osof]a; /79 Ofício IFC]]/DH n' 070/2021 -

Interessada: ANICLEIDE ZEQUiNI - Assunto: Retiílçação do período de renovação de vínculo no

Programa de Pesquisador Colaborador, de 01/5/2021 a 3 1/8/2022, para 01/6/2021 a 3 1/8/2022, sob

supervisão do Prof. Dr. Marcos Tognon, junto ao Departamento de História; PROGRAMA DE

PESQUISADOR DE PÓS-DOUTORADO - /8D Ofício IFCH/DF n' 045/2021 Interessado:
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ANDERSON APARECIDO LIMA DA SILVO - Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador

de Pós-Doutorado, por 01 ano a partir de 01/12/2021, sob supervisão do Prof. Dr. Oswaldo Giacóia

Junior, junto ao Departamento de Filosofia; /9 Ofício IFCH/DF n' 044/2021 - Interessado:

LEONARDO RENNO RIBEIRO SANTOS - Assunto: Relatório de atividades e renovação de

vínculo no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, por 01 ano a partir de 01/02/2022, sob

supervisão da Prosa. Dra. Yara Adário Frateschi, junto ao Departamento de Filosofia; 20D Ofício

IFCH/DCP n' 040/2021 - Interessada: ARIELLA SILVA ARAUJO - Assunto: Relatório de

atividades e encerramento de vínculo no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, junto ao

Departamento de Ciência Po[ítica; CENTRO INTERNO DE PESQU[SA - 2]) Ofício IFC]YDH n

071/2021 - Interessado: DEPARTAMENTO DE HISTORIA - Assunto: Criação de Centro Interno

de Pesquisa "Núcleo de Estudos da Edição, Literatura e Imprensa(NEELIM)" e seu respectivo

Regimento; C00RDENADORIA DE EVENTOS, EXTENSÃO E DIFUSÃO - 22y Ofício

IFCH/CEEDI no 005/2021 - Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

Assunto: Regimento das atividades de extensão do IFCH; C00RDENADORIA DE PESQUISA

PROJETOS E CONVENIOS - 23P OHcio CPPCon n' 018/2021 Interessado: INSTITUTO DE

FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS - Assunto: Acordo de doação entre o Instituto de Filosofia

e Ciências Humanas da UNICAMP e a Fundação Porticus, para apoiar o projeto "Pedagogical

Approach and Consolidatíon of the Black Moveinente Memory Centre ín Brazil"; 249 Ofício

CPPCon n' 019/2021 - Interessado: DOGLAS MORAIS LUBARINO - Assunto: Aditivo ao

Acordo de Cotutela entre a Universidade Estadual de Campinas e a Ecole Pratique des Hautes

Etudes, para obtenção de duplo diploma de doutorado; ZS9 Ofício CPPCon n' 020/2021

Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS - Assunto: Convênio de

intercâmbio a entre o Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da UNICAMP e o L'lnstitut

d'Etudes Avancées de Nantes França; C00RDENADORIA DE GRADUAÇÃO - Alteração de

Catálogo de Curso ZÓD Ofício IFCH/CG n' 107/2021 - Interessada: C00RDENADORIA DE

GRADUAÇÃO - Assunto: Catálogo do curso de Graduação em Filosofia para o ano de 2023; 279

Ofício IFCH/CG n' 108/2021 - Interessada: C00RDENADORIA DE GRADUAÇÃO - Assunto

Catálogo do curso de Graduação em História para o ano de 2023; 28y Ofício IFCH/CG n' 109/2021

Interessada: C00RDENADORIA DE GRADUAÇÃO - Assujlto: Alterações de catálogo do

curso de Graduação em Ciências Sociais para o ano de 2023; C00RDENADORIA DE POS-

GlIADUAÇAO Credenciamento de Docente - zay Delib. CPG/IFCH n' 228/202 1 - Interessada:

MARCA STELLA MARTINS BRESCIANI - Assunto: Credenciamento como Professora

Colaboradora junto ao Programa de Pós-Graduação em História, para ministrar aulas e orientar; SOy

Delib. CPG/IFCH n' 229/2021 - Interessado: BRENO ANDRADE ZUPPOLINI - Assunto:

Credenciamento como Professor Colaborador junto ao Programa de Pós-Graduação em Filosofia,

para ministrar aulas e orientar; 3/) Delib. CPG/IFCH n' 230/202 1 interessado: ROBERTO LU]Z

DO CARMO - Assunto: Credenciamento como Professora Permanente junto ao Programa de Pós-



Graduação ein Ambiente e Sociedade, para ministrar aulas e orientar; Exigências adicionais de

Responsabilidade dos alunos junto ao PPGCP - 329 Delib. CPG/IFCH n' 236/2021 - Interessada:

PROGRAMA DE POS-GRADUAÇÃO EM CiENCIA POLITICA Assunto: Exigências

adicionais de responsabilidade e engajamento dos alunos regulares dos cursos de Mestrado e

Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Ciência Política; Coordenação de Programa - 3SU

Delib. CPG/IFCH n' 233/2021 - Interessada: C00RDENADORIA DE POS-GRADUAÇÃO

Assunto: Recondução da Prata. Dra. Joana Cabra] de Oliveira como Coordenadora do Programa de

Pós-Graduação em Antropologia Social, para o período de 01/12/2021 a 3 1/3/2022; Subcomissão

de Programa - 349 Delib. CPG/IFCH n' 232/2021 - Interessada: C00RDENADORIA DE POS-

GRADUAÇAO - Assunto: Composição da Subcomissão do Programa de Pós-Graduação em

Ajnbiente e Sociedade, a partir de 19/10/2021; PARA HOMOLOGAÇÃO - AFASTAMENTO

CONFORME DELIBERAÇÃO CONSU-A-14/2015 - 3S9 Ofício Bib/IFCH n' 01/2021

Interessado: TEOFILO DE SOUZA CARMO REIS - Departamento: Biblioteca - Assunto:

Afastamento, com prejuízo de vencimentos, nos termos do Artigo 3', Inciso 11, da Deliberação

CONSU-A-014/2016, para conclusão de doutorado na Cit)r University of New York - E.U,A., no

período de 12/01/2022 a 31/7/2023; EXERCÍCIO SIMULTÂNEO DE ATIVIDADES - 3óU

Processo n' 09-P-17483/2004 - Interessada: ANDREIA GALVÃO - Assunto: Exercício

Simultâneo de Atividades, nos termos dos artigos 8', 9' e 13' da Deliberação CONSU-A-002/2001,

para coordenar e participar do Estudo "Mapeamento sindical no Brasil", junto a Fundação Friedricll

Ebert, no período de 01/11/2021 a 28/1 1/2021. Em seguida, foram destacados os itens 22, 26, 27,

28, 32 e 36. Após, os demais itens foram a escrutínio e aprovados por unanimidade. Em seguida,

passou-se ao primeiro destaque: o ponto 22. A Ergo,.Taliele fez um breve histórico acerca da

confecção do regimento de Extensão do IFCH. Em seguida, a $Ên]lera..]?{99idÊ111ig apresentou

sugestões para aprilnoramento do documento. Após discussão dos congregados, a proposta foi a

votação e aprovada por unanimidade, bem como o texto do regimento por completo. Em seguida,

passou-se a destaque conjunto: os pontos 26, 27 e 28. O resentou a

curricularização da Extensão na Graduação: serão criadas três disciplinas em atividades de

Extensão, e seis disciplinas de práticas de Extensão. Após, os itens foram a votação e aprovados

por unanimidade. Em seguida, passou-se ao próximo destaque: o ponto 32. A a]una !1lgrld.]bxarg$

demonstrou preocupação acerca das exigências de engajamento dos pós-graduandos em Ciência

Política, e a repercussão junto aos bolsistas. Após dúvidas e questionamentos dos congregados,

decidiu-se retirar este ponto da pauta. Em seguida, passou-se ao próximo destaque: o ponto 36. A

Ssnllera..ETÊ$idsli!!g apresentou proposta de exercício sijnultâneo de atívidades de estudo/pesquisa.

A incumbência prevê pagamento e, como contrapartida, recolhimento de parte dos honorários à

Universidade(PIDE) a ao Instituto(AIU). Após, o item foi a votação e aprovado por tmanimidade

Em seguida, passou-se à PAUTA SUPLEMENTAR - ORDEM DO DIA - PARA APROVAÇÃO

PROCESSO DE PROGRESSÃO NA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DE APOIO AO
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ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO(PAEPE) Deliberação CAD-A-012/2021 Indicação da

Cojnissão de Avaliação 0J9 alteia IFCH/CSARH n' 001/2021 - Interessado: IFCH - Assunto

Indicação da Comissão de Avaliação e seu Presidente, para o Processo de Progressão na Carreira

dos ProHtssionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão PAEPE; LICENÇA ESPECIAL

PARA FINS TECNICOS, CIENTÍFICOS OU CULTURAIS(SABATICA) - 02y Processo n' Ol-P-

13335/2006 - Interessado: RONALDO ROMULO MACHADO DE ALMEIDA - Departamento:

Antropologia - Período: l0/01/2022 a 09/7/2022; 03D Processo n' 01-P-19654/2015 - Interessada:

ARTIONKA MANUELA GOES CAPIBERIBE - Departamento: Antropologia - Período:

l0/01/2022 a 09/7/2022; AFASTAMENTO CONFORME DELIBERAÇÃO CONSU-A-14/2015 -

a49 Processo n' 09-P-13335/2006 - Interessado: RONALDO ROMULO MACHADO DE

ALMEIDA - Departamento: Antropologia - Assunto: Alteração do período de afastamento, de

l0/4/2022 a 09/01/2023, para l0/7/2022 a 09/01/2023 para realizar estágio pós-doutoral, no

período , junto ao Departamento de Antropologia da Universidade da Califónia, Berkeley - E.U.A.;

0S9 Processo n' 09-P-19654/2015 - Interessada: ARTIONKA MANUELA GOES CAPIBERIBE

Departamento: Antropologia - Assunto: Alteração do período de afastamento, de l0/4/2022 a

09/01/2023, para 1 0/7/2022 a 09/01/2023, para realizar estágio pós-doutoral junto ao Departamento

de Antropologia da Universidade da Califónia, Berkeley - E.U.A.; RESERVA TÉCNICA FAPESP

0ó) Ofício IFCH/CPPCon n' 21/202] - Interessado: INSTITUTO DE FILOSIFIA E CIENCIAS

HUMANAS -Assunto: Prqjeto Reserva Técnica FAPESP exercício 2021 - Aprovação do prqeto

para uso da verba institucional da Fapesp; TITIJLOS HONORÍFICOS - 07) Ofício IFCH/DA n

052/2021 - Interessado: Departamento de Antropologia - Assunto: Proposta de concessão do Título

de Professor Emérito à Prata. Dra. Bela Feldman; 08y Ofício IFCH/DA n' 053/2021 - Interessado:

Departamento de Antropologia - Assunto: Proposta de concessão do Título de Professor Emérito à

Prata. Dra. Guita Grin Debert; Oçy Ofício IFCH/DCP n' 042/2021 - Interessado: Departamento dc

Ciência Política - Assunto: Proposta de concessão do Título de Doutor llonorís Causa ao Prof. Dr.

Paulo Sérgio de Morais Sardento Pinheiro; ANPOCS - /aU Ofício ANPOCS - Interessado:

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA EM CIÊNCIAS SOCIAIS -

Assunto: Proposta de realização do 46' Encontro Anual da ANPOCS na UNICAMP. Em seguida,

foram destacados o itens 01, 06, 09 e 10. Após, os demais itens foram a escrutínio e aprovados por

unanimidade. Em seguida, passou-se ao primeiro destaque: o ponto l. O l8lgçjgnárío Be alho

apresentou a sugestão da CSA para cotnposição da comissão de avaliação para a progressão na

carreira Paepe. Após, a proposta foi a votação e aprovada por unanimidade. Em seguida, passou-se

ao próximo destaque: o ponto 6. O explicou a proposta de aplicação de

recursos da reserva técnica institucional da Fapesp: será destinada a montagem de um estúdio no

Instituto. Após, a proposta foi a votação e aprovada por unanimidade. Em seguida, passou'se ao

próximo destaque: o ponto 9. O Er9Ê..ê:rmglilÉle apresentou a trajetória intelectual e profissional do

Prof. Paulo Sérgio de Morais Sannento Pinheiro, a quem foi apresentado proposta de concessão de
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Título de Doutor Honoris Causa. Após, a proposta foi a votação e aprovada por unanimidade. Em

seguida, passou-se ao próximo destaque: o ponto 10. A Pr9íl::.bala!!g:!ilg; apresentou proposta de

realização do encontro anual da ANPOCS no IFCH. Após considerações e ponderações dos

congregados, a proposta foi a votação: 1) por unanimidade, decidiu-se oferecer a estrutura

necessária para a realização da ANPOCS no Instituto - inclusive com cessão de salas -; 2) com uma

abstenção, decidiu-se discutir reposição de aulas para as turmas que eventualmente forem

prqudicadas com a suspensão das aulas. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente

considerou encerrada a reunião e eu, Fábio Guzzo, lavrei a presente ata, a ser submetida à

Congregação do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas. Campinas, 10 de fevereiro de 2022
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE DEMOGRAFIA

oooolê
Campinas, 23 de fevereiro de 2022

UNICAMP

OF.IFCH/DD/03/2022

alma. Sra

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretora do IFCH

UNICAMP

Prezado Díretora

Vimos solicitar as providências necessárias para abertura

de Concurso para Professor Livre Docente na Área de Teoria e /Métodos

Demográficos, na Disciplina DM-021 - Demografia Histórica, do Departamento

de Demografia do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade

Estadual de Campinas.

Sem mais

Atenciosamente

Prof. Dra. Ana Sílvía Volpi Scott
Chefe do Departamento de Demografia

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP - CEP: 13083-896
Telefone(191 3521-0012 -- e-mail: gpmogr@yOjcamp:bt

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
nformar código 6DAOD393 DBOB4559 9E760492 EI 9D48E7
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

LNSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

EDITAL

A Universidade Estadual de Campinas torna pública a abertura de inscrições

para o concurso de provas e títulos para obtenção do Título de Livre Docente na

área de TEORIA E MÉTODOS DEMOGRÁFICOS. na(s) disciplina(s) DM-021 - DEMOGRAFIA

HSTÓRiCA, do Departamento DE DEMOGRAFIA, do(a) INSTITUTO DE FiLOSOIFIA E CIÊNCIAS

HUMANAS, da Universidade Estadual de Campinas

1 - DAS INSCRIÇOES

1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio do link

https://vwvw.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/ no período de 30 dias a contar

do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário Oficial

do Estado (DOE). até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de

inscnçao

1.1 Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso Superior,

portadores do título de Doutor. conferido pelo menos três (3) anos antes da

data da inscrição

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por meio do sistema de

inscrição

a. Título de Doutora

b. documento de identificação (cédula de identidade, título de eleitor,

identidade expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira

de trabalho, passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público)

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, artística ou
humanística do candidato após o seu doutoramento

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, artística, didática

e profissional do candidato, e, principalmente, suas atividades relacionadas com

a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, a saber:

d.l. títulos universitários: relação nominal de títulos universitários,

relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, bem como

dos diplomas ou outras dignidades universitárias e acadêmicasl

l



d.2. currículo lattesl

d.3. narrativa comentada da trajetóría acadêmica e profissional, destacando

os principais fatos da carreiras

d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos resumos, no caso de

não constarem os DOI no currículo lattes

1.3 0 sistema emitirá um protocolo de recebimento após o encerramento da

inscrição do candidato

1.4 0s servidores da UNICAMP ficam desobrigados de apresentar

documentos pessoais que já constem nos sistemas da Universidade

1.5 A banca do concurso poderá solicitar ao candidato informações sobre

o memorial descritivo ou solicitar documentação comprobatória

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou completado até a data fixada

para o encerramento do prazo para inscrições

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do edital, as
inscrições, com toda a documentação, serão direcionadas à Unidade para

emissão de parecer acerca do aceite das inscrições. A Comissão designada

terá 15 dias para emitir o parecer sobre as inscrições

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à Congregação da

Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. Os candidatos serão

notificados por Edital, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a

respeito da composição da Comissão Julgadora e da fixação do calendário

de provas, que será publicado no DOE após a aprovação das inscrições peia

Congregação da Unidade

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de reconsideração à

Congregação da Unidade, até 48 horas após a publicação do indeferimento

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da Unidade, caberá

recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão do Conselho Universitário,

até 48 horas após a publicação do indeferimento do pedido de
reconsideração

11 - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO

2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 5 (cinco) membros

aprovados pela Congregação da Unidade, entre especialistas de renome na

2
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disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais

pertencerão ao corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores

de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 (três)

restantes escolhidos entre professores dessas categorias ou de categorias

equivalentes pertencentes a estabelecimentos de ensino superior oficial ou

profissionais de reconhecida competência na disciplina ou conjunto de

disciplinas em concurso, pertencentes a instituições técnicas, científicas ou
culturais do País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universidade de maior

categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais antigo no cargo ou função.

NáCAr\np

111 - DAS PROVAS

3. O presente concurso constará das seguintes provas

1. Prova de Títulos; (Peso l)

11. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção científica, artística

ou humanística do candidato após o seu doutoramentos(Peso l)

111. Prova Didátical (Peso l)

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comissão Julgadora,

com base no memorial apresentado, dos títulos do candidato, emitindo

parecer circunstanciado em que se realce sua criatividade na ciência, nas

artes ou humanidades e suas competências como professor e orientador de

trabalhos

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um dos itens abaixo.

por ordem decrescente de valor

a. Atívidades acadêmicas e profissionais do candidato relacionadas com a área

do concursos

b. Títulos universitários

c. Diplomas de outras dignidades universitárias e académicas e

d. Outras contribuições.

3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-se em trabalho de

pesquisa original. No caso de o candidato optar pela apresentação do conjunto

de sua produção científica, artística ou humanística, realizada após o

doutoramento, este conjunto de trabalhos será organizado de modo a

3
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demonstrar a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade de

suas pesquisas

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do candidato em

relação à tese ou o conjunto da produção científica, artística ou
humanística do candidato após o seu doutoramento

3.3. Na prova dídática o candidato fará uma exposição sobre tema de sua livre

escolha, dentre aqueles constantes do programa da disciplina ou conjunto de

disciplinas ministradas na Universidade, publicado no edital, devendo revelar

cultura aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo candidato é

pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos e nela o candidato

desenvolverá o assunto escolhido, vedada a leitura do texto da aula, mas

facultando-se o emprego de recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas as sessões

públicas serão gravadas com uso de tecnologia disponível nas unidades e

arquivadas junto à Direção da unidade por no mínimo 6 (seis) meses após a

homologação dos resultados pela CEPE

3.4.1. A gravação de que trata o 'capuz' poderá ser disponibilizada na íntegra

ou em partes, mediante solicitação formal protocolizada junto à Direção da

unidade responsável pelo concurso e assinatura de termo de responsabilidade

pela guarda das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes

de seu conteúdo

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remota serão

suspensas caso ocorra problema técnico que impeça a participação adequada

de algum examinador ou candidato

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização de uma etapa,

esta deverá ser retomada a partir do estágio em que ocorreu o referido

problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar regístradas em ata, bem como a

decisão da Comissão quanto às condições e prazo de retomada, incluindo a

necessidade de se postergar o calendário incialmente divulgado

4



IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS

4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a lO (dez) a cada uma das

provas

4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas por ele atribuídas

as provas

4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais examinadores, a

média mínima 7,0 (sete), serão julgados habilitados à Livre-Docência

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julgamento no

mesmo dia da realização de cada prova mencionada no item 111 deste edital

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá um parecer

circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resultado do concurso que será

submetido à aprovação da Congregação da Unidade

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o parecer emitido pela

Comissão Julgadora poderá ser assinado de forma eletrõnica (e-mail) ou
mediante assinatura digital. devendo todos os documentos pertinentes ao

concurso ser anexados aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser rejeitado pela

Congregação, por erro formal de procedimento, mediante o voto da maioria

absoluta dos membros

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos será realizada de

forma eletrõnica, por meio de usuário e senha gerada especificamente para essa

finalidade

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso deverão ser

registradas em ata elaborada pela Comissão Julgadora

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devidamente aprovado

pela Congregação do(a) INSTITUTO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS, será

submetido à homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.

com posterior publicação no D.O.E

V - DO RECURSO
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5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusivamente de nulidade, à

Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.

VI - DA LEGISLAÇÃO

6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas na Deliberação

CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU isõ/2003 que estabelece o perfil de

Professor Associado l(MS-5.1) do(a) INSTITUTO DE FiLOSOfiA E ciÊNcIAS HUMANAS.



OF. IFCH/DD n' 4d
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE DEMOGRAFIA

09eQl9
Campinas, 23 de fevereiro de 2022

UNICAMP

OF.IFCH/DD/04/2022

alma. Sra

Profa. Dra. Andréía Galvão

DD. Diretora do IFCH

UNICAMP

Prezado Diretora

Vimos solicitar as providências necessárias para abertura

de Concurso para Professor Livre Docente na Área de Teoria e Métodos

Demográficos, na Disciplina DM-003 - Análise Demográfica 11, do Departamento

de Demografia do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade

Estadual de Campinas

Sem mais

Atenciosamente

Prof. Dra. Ana Sílvia Volpi Scott
Chefe do Departamento de Demografia

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Cora]ina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: ].3083-896
Telefone(19) 3521-0012 -- e-mail: demogr@unicamp.br

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica

nformar código BAI 6482C E5D04CBB 8823DD79 5B61 1 339
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IÓNICA MP

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

EDITAL

A Universidade Estadual de Campinas torna pública a abertura de inscrições

para o concurso de provas e títulos para obtenção do Título de Livre Docente na

área de TEORIA E MÉTODOS DEMOGRÁFICOS, na(s) disciplina(s) DM-O03 ANÁLISE

OEMOGRÁFICA il, do Departamento OE DEMOGRAFIA, do(a) INSTITUTO OE FiLOSOIFiA E

CIÊNCIAS HUMANAS, da Universidade Estadual de Campinas

1 - DAS INSCRlçOES

1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio do link

https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/ no período de 30 dias a contar

do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário Oficial

do Estado (DOE), até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de

[nscnçao

1.1 Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso Superior,

portadores do título de Doutor, conferido pelo menos três (3) anos antes da

data da inscrição

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por meio do sistema de

inscnçao

a. Título de Doutora

b. documento de identificação (cédula de identidade, título de eleitor

identidade expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira

de trabalho, passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público)l

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, artística ou
humanística do candidato após o seu doutoramento

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, artística, dldática

e proüssíonal do candidato, e. principalmente, suas atividades relacionadas com

a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, a saber:

d.l. títulos universitários: relação nominal de títulos universitários,

relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, bem como

dos diplomas ou outras dignidades universitárias e acadêmicasl

l
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d.2. currículo lattesl

d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profissional. destacando

os principais fatos da carreiras

d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos resumos, no caso de

não constaram os DOI no currículo latões

1.3 0 sistema emitirá um protocolo de recebimento após o encerramento da

inscrição do candidato

1.4 0s servidores da UNICAMP ficam desobrigados de apresentar

documentos pessoais que já constem nos sistemas da Universidade.

1.5 A banca do concurso poderá solicitar ao candidato informações sobre

o memorial descritivo ou solicitar documentação comprobatória

1 .6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou completado até a data fixada

para o encerramento do prazo para inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do edital. as
inscrições, com toda a documentação, serão direcionadas à Unidade para

emissão de parecer acerca do aceite das inscrições. A Comissão designada

terá 1 5 dias para emitir o parecer sobre as inscrições

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à Congregação da

Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. Os candidatos serão
notificados por Edital, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a
respeito da composição da Comissão Julgadora e da fixação do calendário

de provas, que será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela

Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de reconsideração à

Congregação da Unidade, até 48 horas após a publicação da indeferimento

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da Unidade, caberá

recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão do Conselho Universitário.

até 48 horas após a publicação do indeferimento do pedido de
reconsíderação

11 - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO

2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 5 (cinco) membros

aprovados pela Congregação da Unidade, entre especialistas de renome na

2
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disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais

pertencerão ao corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores

de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 (três)

restantes escolhidos entre professores dessas categorias ou de categorias

equivalentes pertencentes a estabelecimentos de ensino superior oficial ou

profissionais de reconhecida competência na disciplina ou conjunto de

disciplinas em concurso, pertencentes a instituições técnicas, científicas ou

culturais do País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universidade de maior

categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais antigo no cargo ou função

LJ CAMA

111 - DAS PROVAS

3. O presente concurso constará das seguintes provas:

1. Prova de Títulos; (Peso l)

11. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção científica, artística

ou humanística do candidato após o seu doutoramento;(Peso z)

111. Prova Didátical (Peso i)

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comissão Julgadora,

com base no memorial apresentado, dos títulos do candidato, emitindo

parecer circunstanciado em que se realce sua criatividade na ciência, nas

artes ou humanidades e suas competências como professor e orientador de

trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um dos Itens abaixo

por ordem decrescente de valor

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato relacionadas com a área

do concursos

b. Títulos universitáriosl

c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadêmicas e

d. Outras contribuições.

3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-se em trabalho de

pesquisa original. No caso de o candidato optar pela apresentação do conjunto

de sua produção científica, artística ou humanística, realizada após o

doutoramento, este conjunto de trabalhos será organizado de modo a

3
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demonstrar a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade de

suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguíção do candidato em

relação à tese ou o conjunto da produção científica, artística ou
humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição sobre tema de sua livre

escolha, dentre aqueles constantes do programa da disciplina ou conjunto de

disciplinas ministradas na Universidade. publicado no edital, devendo revelar

cultura aprofundada no assunto

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo candidato é

pertinente ao programa

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos e nela o candidato

desenvolverá o assunto escolhido, vedada a leitura do texto da aula, mas

facultando-se o emprego de recursos pedagógicos de sua escolha

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas as sessões

públicas serão gravadas com uso de tecnologia disponível nas unidades e

arquivadas junto à Direção da unidade por no mínimo 6 (seis) meses após a

homologação dos resultados pela CEPE

3.4.1. A gravação de que trata o 'caput' poderá ser disponibilizada na íntegra

ou em partes. mediante solicitação formal protocolizada junto à Direção da

unidade responsável pelo concurso e assinatura de termo de responsabilidade

pela guarda das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes
de seu conteúdo

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remota serão

suspensas caso ocorra problema técnico que impeça a participação adequada

de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização de uma etapa

esta deverá ser retomada a partir do estágio em que ocorreu o referido

problema

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas em ata, bem como a

decisão da Comissão quanto às condições e prazo de retomada, incluindo a

necessidade de se postergar o calendário incialmente divulgado

4



IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS

4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a lO (dez) a cada uma das

provas

4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas por ele atribuídas

as provas

4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais examinadores, a
média mínima 7,0 (sete), serão julgados habilitados à Livre-Docência

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julgamento no
mesmo dia da realização de cada prova mencionada no item 111 deste edital

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá um parecer

circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resultado do concurso que será

submetido à aprovação da Congregação da Unidade

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o parecer emitido pela

Comissão Julgadora poderá ser assinado de forma eletrõnica (e-mail) ou

mediante assinatura digital, devendo todos os documentos pertinentes ao

concurso ser anexados aos autos correspondentes

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser rejeitado pela
Congregação, por erro formal de procedimento. mediante o voto da maioria

absoluta dos membros

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos será realizada de

forma eletrõnica, por meio de usuário e senha gerada especificamente para essa

finalidade

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso deverão ser

regístradas em ata elaborada pela Comissão Julgadora

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devidamente aprovado

pela Congregação do(a) INSTITUTO OE FILOSOFIA E cIÊNciAS HUMANAS, será

submetido à homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão,

com posterior publicação no D.O.E

V - DO RECURSO

5
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5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusivamente de nulidade, à

Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.

VI - DA LEGISLAÇÃO

6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas na Deliberação

CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU iSÕ/2003 que estabelece o perfil de

Professor Associado l(MS-5.1) do(a) INSTITUTO OE FILOSOFIA E ciÊNcIAS HUMANAS



OF. IFCH/DD n' 5

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE DEMOGRAFIA

UNICAMP

Campinas, 23 de fevereiro de 2022

OF.IFCH/DD/05/2022

lama. Sra

Profa. Dra. Andréia Galvõo

DD. Diretora do IFCH

UNICAMP

Prezado Diretora

Vimos solicitar as providências necessárias para abertura

de Concurso para Professor Livre Docente na Área de Fecundidade,

Nupcialidade e Família, na Disciplina DM-028 - Estudos sobre Família e

Nupcialidade, do Departamento de Demografia do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas.

Sem mais

Atenciosamente

Prof. Dra. Ana Silvia Volpi Scott
Chefe do Departamento de Demografia

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP - CEP: 13083-896
Telefone (19) 3521-0012 -- e-mail: dslngg!.@li!!içar.nn:br

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica

}formar código 5401 1 C69 278E4BAD B57027DB 502FB2BC
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

NSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

EDITAL

A Universidade Estadual de Campinas torna pública a abertura de inscrições

para o concurso de provas e títulos para obtenção do Título de Livre Docente na

área de FECUNDIDAOE, NUPCiALiOAOE E FAMÍLIA, na(s) disciplina(s) DM-028 - ESTUOOS

SOBRE FAMÍLIA E NUPCiALiDADE, do Departamento OE OEMOGnAFIA. do(a) INSTITUTO OE

FiLOSOiFIA E ciÊNcIAS HUMANAS, da Universidade Estadual de Campinas

1 - DAS INSCRIÇOES

1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio do link

https://ww.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/ no período de 30 dias a contar

do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário Oficial

do Estado (DOE), até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de

Enscnçao

1.1 Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso Superior.

portadores do título de Doutor, conferido pelo menos três (3) anos antes da

data da inscrição.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por meio do sistema de

inscrição

a. Título de Doutora

b. documento de identificação (cédula de identidade, título de eleitor,

Identidade expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira

de trabalho, passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público)

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, artística ou
humanística do candidato após o seu doutoramentos

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, artística, didática

e profissional do candidato, e, principalmente, suas atividades relacionadas com

a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, a saber:

d.l. títulos universitários: relação nominal de títulos universitários,

relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, bem como

dos diplomas ou outras dignidades universitárias e acadêmicasl

l
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d.2. currículo lattes

d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profissional, destacando

os principais fatos da carreira

d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos resumos, no caso de

não constarem os DOI no currículo lattes

1.3 0 sistema emitirá um protocolo de recebimento após o encerramento da

inscrição do candidato

1.4 0s servidores da UNICAMP ficam desobrigados de apresentar

documentos pessoais que já constem nos sistemas da Universidade

1.5 A banca do concurso poderá solicitar ao candidato informações sobre

o memorial descritivo ou solicitar documentação comprobatória

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou completado até a data fixada

para o encerramento do prazo para inscrições

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do edital, as
inscrições. com toda a documentação, serão direcíonadas à Unidade para

emissão de parecer acerca do aceite das inscrições. A Comissão designada

terá 1 5 dias para emitir o parecer sobre as inscrições

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à Congregação da

Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. Os candidatos serão

notificados por Edital. com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a

respeito da composição da Comissão Julgadora e da fixação do calendário

de provas, que será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela

Congregação da Unidade

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de reconsideração à

Congregação da Unidade, até 48 horas após a publicação do indeferimento

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da Unidade, caberá

recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão do Conselho Universitário.

até 48 horas após a publicação do indeferimento do pedido de
reconsideração

d n n nn 9 .3

11 - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO

2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 5 (cinco) membros

aprovados pela Congregação da Unidade, entre especialistas de renome na

2
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disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais

pertencerão ao corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores

de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 (três)

restantes escolhidos entre professores dessas categorias ou de categorias

equivalentes pertencentes a estabelecimentos de ensino superior oficial ou

profissionais de reconhecida competência na disciplina ou conjunto de

disciplinas em concurso, pertencentes a instituições técnicas, científicas ou

culturais do País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universidade de maior

categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais antigo no cargo ou função

111 - DAS PROVAS

3. O presente concurso constará das seguintes provas:

1. Prova de Títulos; (Peso l)

11. Prova de Arguíção da tese ou do conjunto da produção científica. artística

ou humanística do candidato após o seu doutoramento;(Peso i)

111. Prova Didátical (Peso i)

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comissão Julgadora,

com base no memorial apresentado, dos títulos do candidato, emitindo

parecer circunstanciado em que se realce sua criatividade na ciência, nas

artes ou humanidades e suas competências como professor e orientador de

trabalhos

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um dos itens abaixo.

por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato relacionadas com a área

do concursos

b. Títulos universitáriosl

c. Diplomas de outras dignidades universitárias e académicas e

d. Outras contribuições

3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-se em trabalho de

pesquisa original. No caso de o candidato optar pela apresentação do conjunto

de sua produção científica, artística ou humanística, realizada após o
doutoramento, este conjunto de trabalhos será organizado de modo a

3
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demonstrar a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade de
suas pesquisas

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do candidato em

relação à tese ou o conjunto da produção científica, artística ou

humanística do candidato após o seu doutoramento

3.3. Na prova didátlca o candidato fará uma exposição sobre tema de sua livre

escolha, dentre aqueles constantes do programa da disciplina ou conjunto de

disciplinas ministradas na Universidade, publicado no edital, devendo revelar

cultura aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo candidato é
pertinente ao programa

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos e nela o candidato

desenvolverá o assunto escolhido, vedada a leitura do texto da aula, mas

facultando-se o emprego de recursos pedagógicos de sua escolha

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas as sessões

públicas serão gravadas com uso de tecnologia disponível nas unidades e

arquivadas junto à Direção da unidade por no mínimo 6 (seis) meses após a

homologação dos resultados pela CEPE

3.4.1. A gravação de que trata o 'capuz' poderá ser disponibilizada na íntegra

ou em partes, mediante solicitação formal protocolizada junto à Direção da

unidade responsável pelo concurso e assinatura de termo de responsabilidade

pela guarda das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes

de seu conteúdo

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remota serão

suspensas caso ocorra problema técnico que impeça a participação adequada

de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização de uma etapa,

esta deverá ser retomada a partir do estágio em que ocorreu o referido

problema

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas em ata, bem como a

decisão da Comissão quanto às condições e prazo de retomada, incluindo a

necessidade de se postergar o calendário incialmente divulgado

c ':. fl

4



IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS

4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a lO (dez) a cada uma das

provas
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas por ele atribuídas

às provas

4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais examinadores, a

média mínima 7,0 (sete), serão julgados habilitados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julgamento no
mesmo dia da realização de cada prova mencionada no item 111 deste edital

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá um parecer
circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resultado do concurso que será

submetido à aprovação da Congregação da Unidade

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o parecer emitido pela

Comissão Julgadora poderá ser assinado de forma eletrõnica (e-mail) ou

mediante assinatura digital, devendo todos os documentos pertinentes ao

concurso ser anexados aos autos correspondentes

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser rejeitado pela

Congregação, por erro formal de procedimento. mediante o voto da maioria

absoluta dos membros

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos será realizada de

forma eletrõnica, por meio de usuário e senha gerada especificamente para essa

finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso deverão ser

registradas em ata elaborada pela Comissão Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devidamente aprovado

pela Congregação do(a) INSTITUTO DE FILOSOFIA E ciÊNciAS HUMANAS. será

submetido à homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.

com posterior publicação no D.O.E

V - DO RECURSO
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5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusivamente de nulidade, à

Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão

VI - DA LEGISLAÇÃO

6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas na Deliberação

CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU 15õ/2003 que estabelece o perfil de

Professor Associado l(MS-5.1) do(a) INSTITUTO OE FILOSOFIA E cIÊNciAS HUMANAS



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE DEMOGRAFIA

000C33
Campinas, 23 de fevereiro de 2022

OF.IFCH/DD/06/2022

alma. Sra

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Díretora do IFCH

UNICAMP

Prezado Díretora

Vimos solicitar as providências necessárias para abertura

de Concurso para Professor Livre Docente na Área de Teoria e Métodos

Demográficos, na Disciplina DÀÁ-024 - Metodologia Quantitativa Aplicada à

População, do Departamento de Demografia do Instituto de Filosofia e Ciências

Humanas da Universidade Estadual de Campinas

Sem mais

Atenciosamente

Prof. Dra. Ana Silvía Volpi Scott
Chefe do Departamento de Demografia

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefone(191 3521-0012 - e-mail: dçpQg(@uOjçaqlp:b11

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código C8855BA5 05E94AE0 B8DD61 CF 8B67D7EI



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

EDITAL

A Universidade Estadual de Campinas torna pública a abertura de inscrições

para o concurso de provas e títulos para obtenção do Título de Livre Docente na

área de TEORIA E MÉTODOS DEMOGRÁFICOS, na(s) disciplina(s) DM-024 METOOOLOGIA

QUANTITATIVA APLICADA A POPULAÇÃO, do Departamento DE DEMOGRAFIA, do(a)

INSTITUTO OE FiLOSOIFiA E CIÊNCIAS HUMANAS, da Universidade Estadual de

Campinas.

1 - DAS INSCRlçOES

1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio do link

https://vwvw.sís.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/ no período de 30 dias a contar

do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário Oficial

do Estado (DOE), até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de

inserção

1.1 Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso Superior

portadores do título de Doutor. conferido pelo menos três (3) anos antes da

data da inscrição

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por meio do sistema de

inserção:

a. Título de Doutora

b. documento de identificação (cédula de identidade, título de eleitor

identidade expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira

de trabalho, passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público)l

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, artística ou

humanística do candidato após o seu doutoramento

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, artística, didática

e profissional do candidato, e, principalmente. suas atividades relacionadas com

a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, a saber

l
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d.l. títulos universitários: relação nominal de títulos universitários,

relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, bem como

dos diplomas ou outras dignidades universitárias e acadêmicasl

d.2. currículo lattesl

d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profissional, destacando

os principais fatos da carreiras

d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos resumos, no caso de

não constarem os DOI no currículo lattes

1.3 0 sistema emitirá um protocolo de recebimento após o encerramento da

inscrição do candidato

1.4 0s servidores da UNICAMP ficam desobrigados de apresentar

documentos pessoais que já constem nos sistemas da Universidade

1.5 A banca do concurso poderá solicitar ao candidato informações sobre

o memorial descritivo ou solicitar documentação comprobatória

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou completado até a data fixada

para o encerramento do prazo para inscrições

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do edital, as
inscrições, com toda a documentação, serão direcionadas à Unidade para

emissão de parecer acerca do aceite das inscrições. A Comissão designada

terá 1 5 dias para emitir o parecer sobre as inscrições

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à Congregação da

Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. Os candidatos serão

notificados por Edital, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a
respeito da composição da Comissão Julgadora e da fixação do calendário

de provas, que será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela

Congregação da Unidade

1.8. Indeferido o pedido de inscrição. caberá pedido de reconsideração à

Congregação da Unidade, até 48 horas após a publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da Unidade, caberá

recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão do Conselho Universitário,

até 48 horas após a publicação do indeferimento do pedido de
reconsideração

2
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11 - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO

2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 5 (cinco) membros

aprovados pela Congregação da Unidade, entre especialistas de renome na

disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais

pertencerão ao corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores

de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 (três)

restantes escolhidos entre professores dessas categorias ou de categorias

equivalentes pertencentes a estabelecimentos de ensino superior oficial ou

profissionais de reconhecida competência na disciplina ou conjunto de

disciplinas em concurso, pertencentes a instituições técnicas, científicas ou
culturais do País ou do exterior

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universidade de maior

categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais antigo no cargo ou função

g 00003Ü

111 - DAS PROVAS

3. O presente concurso consta

1. Prova de Títulos; (Peso i)

11. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção científica, artística

ou humanística do candidato após o seu doutoramentos(Peso l)

111. Prova Didática; (Peso l)

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comissão Julgadora,

com base no memorial apresentado, dos títulos do candidato, emitindo

parecer circunstanciado em que se realce sua criatividade na ciência. nas

artes ou humanidades e suas competências como professor e orientador de

trabalhos

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um dos itens abaixo

por ordem decrescente de valor

a. Atívidades acadêmicas e profissionais do candidato relacionadas com a área

do concursos

b. Títulos universitáriosl

c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadêmicas e

d. Outras contribuições

rá das seguintes provasa

3
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3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-se em trabalho de

pesquisa original. No caso de o candidato optar pela apresentação do conjunto

de sua produção científica, artística ou humanística. realizada após o

doutoramento, este conjunto de trabalhos será organizado de modo a

demonstrar a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade de

suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do candidato em

relação à tese ou o conjunto da produção científica, artística ou
humanística do candidato após o seu doutoramento

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição sobre tema de sua livre

escolha, dentre aqueles constantes do programa da disciplina ou conjunto de

disciplinas ministradas na Universidade, publicado no edital, devendo revelar

cultura aprofundada no assunto

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo candidato é

pertinente ao programa

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos e nela o candidato

desenvolverá o assunto escolhido. vedada a leitura do texto da aula, mas

facultando-se o emprego de recursos pedagógicos de sua escolha

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas as sessões

públicas serão gravadas com uso de tecnologia disponível nas unidades e

arquivadas junto à Direção da unidade por no mínimo 6 (seis) meses após a

homologação dos resultados pela CEPE

3.4.1. A gravação de que trata o 'caput' poderá ser disponibilizada na íntegra

ou em partes, mediante solicitação formal protocolizada junto à Direção da

unidade responsável pelo concurso e assinatura de termo de responsabilidade

pela guarda das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes

de seu conteúdo

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remota serão

suspensas caso ocorra problema técnico que impeça a participação adequada

de algum examinador ou candidato

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização de uma etapa,

esta deverá ser retomada a partir do estágio em que ocorreu o referido

problema

4
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3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas em ata, bem como a

decisão da Comissão quanto às condições e prazo de retomada, incluindo a

necessidade de se postergar o calendário incialmente divulgado

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS

4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a lO (dez) a cada uma das

provas

4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas por ele atribuídas

as provas

4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais examinadores, a
média mínima 7,0 (sete), serão julgados habilitados à Livre-Docência

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julgamento no

mesmo dia da realização de cada prova mencionada no item 111 deste edital

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá um parecer

circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resultado do concurso que será

submetido à aprovação da Congregação da Unidade

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o parecer emitido pela

Comissão Julgadora poderá ser assinado de forma eletrõnica (e-mail) ou

mediante assinatura digital. devendo todos os documentos pertinentes ao

concurso ser anexados aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser rejeitado pela

Congregação, por erro formal de procedimento, mediante o voto da maioria

absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos será realizada de

forma eletrõnica, por meio de usuário e senha gerada especificamente para essa

finalidade

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso deverão ser

reglstradas em ata elaborada pela Comissão Julgadora

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devidamente aprovado

pela Congregação do(a) INSTITUTO DE FILOSOFIA E ciÊNcIAS HUMANAS, será

5
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submetido à homologação da Câmara de Ensino,

com posterior publicação no D.O.E

Pesquisa e Extensão

V - DO RECURSO

5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusivamente de nulidade, à

Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão

VI - DA LEGISLAÇÃO

6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas na Deliberação

CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU lsõ/2003 que estabelece o perfil de

Professor Associado l(MS-5.1) do(a) INSTITUTO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA
UNICAMP

Ciõ«í« t"l-,

Campinas, 03 de março de 2022

Ofício DA / IFCH ng 005/2022
(Rej.: proa. 09-p-07944;'2020) 0

alma. Sra.

Prosa. Dra. Aiadréia Gaivão
Diretora - IFCH
UNICAMP

Senhora Diretora

Encaminho para apreciação da Congregação/IFCH a proposta de Edital de abertura das inscrições

do Concurso Público de provas e títulos para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, nível MS-

3.1, na área: Teoria Antropológica, sub-área: Teoria, na disciplina HZ360 - .4nz:fofo/ogfa ///; Teor/as e

Experimentações Etnográficas, do Departamento de Antropologia do Instituto de Filosofia e Ciências

Humanas da Universidade Estadual de Campinas.

Esclareço que a proposta do Edital de inscrições, bem como a abertura do concurso, já foram

anteriormente aprovados pela Congregação/IFCH, conforme pareceres na 136/2020 e ne 294/2021,

entretanto, o edital precisou ser adequado de acordo com o modelo de edital que foi atualizado pela

Secretaria Geral da universidade no início do mês de fevereiro de 2022

Em anexo a este ofício segue o Edital de abertura das inscrições atualizado, para apreciação

Sem mais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração.

Cordialmente.

Prof. Dr. Antonio Roberto Guerreiro Jr.
Matrícula ne 304259

Chefe do Departamento de Antropologia
IFCH / UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 - Campinas/SP CEP: 13083-896
Telefones (19) 3521 1572 e-mail: da11tEaJza@11111camt!:br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

EDITAL

CARGO DE PROFESSOR DOUTOR - MS-3.1

A Diretora do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas

através da Secretaria Geral, torna pública a abertura de inscrições para o concurso público de

provas e títulos, para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1 , em RTP,

com opção preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, na área de Teoria Antropológica /

sub-área: Teoria, na disciplina HZ360 - Antropologia 111: Teorias e Experimentações

Etnográficas, do Departamento de Antropologia do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas

da Universidade Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO

1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no mínimo, seja portador do Título de

Doutor.

1 .2. É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil

1 .2.1. O perfil desejado pelo Departamento de Antropologia contempla:

a) Experiência didática em curso superior em ciências sociais au área afiml

b) Inserção no meio académica através de publicações especializadas e da participação

em reuniões científicasl

c) Pesquisa original em tema(s) conexo(s) a pelo menos uma das áreas au disciplinas do

concurso;

d) Competência para orientar pós-graduandos com pesquisa em antropologia social

1.2.2. A inscrição de candidato que deixar de atender ao perfil desejável não será

indeferida por este motivo.

2. DO REGIME DE TRABALHO

2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o Regime de Dedicação Integral à

Docência e à Pesquisa (RDIDP) é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade

estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes áreas do saber e do

conhecimento, assim como, correlatamente, contribuir para a eficiência do ensino e para a

difusão de ideias e conhecimento para a comunidade.



2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candidato fica ciente e concorda que, no

caso de admissão, poderá ser solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a
apresentação de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Permanente de

Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (CPDI). para avaliação de possível ingressa no

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP)

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) está regulamentado

pela Deliberação CONSU-A-02/2001, cujo texto integral está disponível no sítio

http ://www . pg .unicamp.b r/mostranorma. php?consolidada=S&id.norma=2684 .

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no concurso público somente poderá ser

admitido no Regime de Turno Parcial (RTP). vedada a extensão ao Regime de Dedicação

Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação CONSU-A-08/201 0

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor, MS-3.1 , da Carreira do Magistério

Superior é a seguinte:

a) RTP -- R$ 1 .918,76

b) RTC - R$ 4.870.60

c) RDIDP -- R$ 1 1 .069,37

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio do link

h!!p6;ÜNww:$1s:çau.unícamo,br/solicita/concurso/formulada no período de 30 (trinta) dias úteis,

a contar de 9 horas do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário

Oficial do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minutos do último dia da prazo de inscrição

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por meio do sistema de inscrição,

requerimento dirigido à Diretora do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, contendo nome,

domicílio e profissão, acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade nacional. Para üns de inscrição, o

candidato poderá apresentar apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, ou

documento oficial equivalente, sendo que a comprovação do título de Doutor será exigida por

ocasião da admissão. O candidato que tenha obtido o título de Doutor no exterior, caso

aprovado, deverá obter, durante o período probatório, o reconhecimento do referido título para

fins de validade nacional, sob pena de demissãol

b) documento de identificação pessoal, em cópia (pdf, máxima 1 0MB)l

c) um exemplar de memorial, em forma digital (pdf, máximo 10MB), com o relato das atividades

2
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realizadas e a comprovação dos trabalhos publicados e demais informações, que permitam

avaliação dos méritos do candidato, a saber:

c.l . títulos universitáriosl

c.2. curriculum vitae et studioruml

c.3. atividades científicas, didáticas e profissionaisl

c.4. títulos honorífícosl

c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduaçãol

c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminários dos quais participou

d) um exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento mencionado no memorial. em forma

digital (pdf, máximo 1 0MB cada);

3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou completado até a data fixada para o

encerramento das inscrições.

3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, temporária ou permanente, que

precisar de condições especiais para se submeter às provas deverá solicita-las por escrito

no momento da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.2.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar por meio do sistema de inscrição

a intenção de realizar as provas na língua inglesa. Os conteúdos das provas realizadas

nas línguas inglesa e portuguesa serão os mesmos.

3.2.4. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação de inscrição pela internet não

recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,

congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem
a transferência de dados.

3.2.5. Após realizar a inscrição no link indicado no item 3.1, com envio dos documentos

solicitados, o candidato confirmará a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de

seu pedido de inscrição.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as condições do edital, a Secretaria da Unidade

encaminhará o requerimento de inscrição com toda a documentação à Díretora do Instituto de

Filosofia e Ciências Humanas, que a submeterá ao Departamento ou a outra instância

competente, definida pela Congregação da Unidade a que estiver afeta a(s) área(s) em

concurso, tendo este o prazo de 15 dias para emitir parecer circunstanciado sobre o assunto

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será submetido à aprovação da

Congregação da Unidade, instância que deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio www.ifch.unícamp.br/dantropo a deliberação da

Congregação referente às inscrições e composição da Comissão Julgadora

ÚNICA
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3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de inscrição deferidos serão notificados a

respeito da composição da Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário

fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de edital a ser publicado no Diário

Oficial do Estado e divulgado no sitio wvwv.ifch.unicamp.br/dantropo, com antecedência mínima

de 20 (vinte) dias úteis do início das provas

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério da Unidade, por igual período:

devendo ser publicado no Diário Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser reaberto, por igual período, até o

final do dia útil imediatamente posterior ao do encerramento das inscrições.

MP

4. DA COMISSÃO JULGADORA

4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) membros titulares e 03 (três)

suplentes, portadores, no mínimo, do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela

Congregação da Unidade, e sua composição deverá observar os princípios constitucionais, em

particular o da impessoalidade

4.1.1. Pelo menos 02 (dois) membros da Comissão Julgadara deverão ser externos à

Unidade ou pertencer a outras instituições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos apresentados, conduzir as provas do

concurso e proceder às arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classificando

os candidatos

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da Unidade com a maior titulação. Na

hipótese de mais de um membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao docente

mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS

5.1. O concurso constará das seguintes provas

a) prova escrita (peso l);

b) prova de títulos (peso 2);

o) prova de arguição (peso l)l

d) prova didática (peso l);

5.2. Na definição dos horários de realização das provas será considerado o horário oficial de

Brasília/DF.

5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas

com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da hora fixada para o seu início.
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5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização das provas após o

horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que seja o motivo, caracterizará

desistência do candidato e resultará em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatória, estas devem ocorrer no início do concurso e seus

resultados divulgados antes da sequência das demais provas

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos aprovados nas provas
eliminatórias

Prova escrita

5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e doutrinária, relativa ao conteúdo

do programa das disciplinas ou conjunto de disciplinas em concurso.

5.5.1. Na início da prova escrita, a Comissão Julgadora fará a leitura da(s) questão(ões),

concedendo o prazo de 60 (sessenta) minutos para que os candidatos consultem seus

livros, periódicos ou outros documentos bibliográficos, na forma impressa, excluindo-se o

acesso a equipamentos eletrõnicos e à internet.

5.5.2. Findo o prazo estabelecido no item 5.5.1. não será mais permitida a consulta de

qualquer material. e a prova escrita terá início, com duração de 04 (quatro) horas para a

redução da(s) resposta(s)

5.5.3. As anotações efetuadas durante o período de consulta previsto no item 5.5.1

poderão ser utilizadas no decorrer da prova escrita, devendo ser rubricadas por todos os

membros da Comissão Julgadora e anexadas na folha de resposta

5.5.4. A prova escrita seguirá as seguintes regras, previstas pela unidade no Parecer da

Congregação/IFCH n' 036/2014:

a) a prova escrita terá caráter eliminatória e classificatória, independente do número de
candidatos

b) A critério da Comissáa Julgadora, poderá ser solicitada aos candidatos a leitura pública

da(s) resposta(s) à(s) questão(ões) da prova

c) Após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita será imediatamente

proclamado pela Comissão Julgadora em sessão públicas

d) Serão aprovados os candidatos que obtiverem notas iguais ou superiores a 07 (sete) de,

no mínimo. 03 (três) dos 05 (cinco) examinadoresl

5.5.5. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a lO (dez) à prova escrita
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Prova de títulos

5.6. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará o memorial elaborado e comprovado

pelo candidato no ato da inscrição

5.6.1. Para fins de julgamento da prova de títulos serão considerados os seguintes
documentos

a) Título de Graduaçãol

b)Título de Especíalizaçáol

c) Título de Mestrado

d) Título de Doutorado;

e) Título de Mestrado Profissionall

f) Pós-Doutorado

g) Publicações acadêmico-científicas (ortigas, livros, capítulos de livros. etc)l

h) Publicações em revistas de circulação nacional/indexadas

i) Publicações em revistas de circulação internacional/indexadasl

1) Experiência docentes

k) Experiência profissional

1) Participação em atividades de extensão;

m) Atividades académicas durante a graduação (iniciação-científica, monitoria, estágio)l

n) Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisam

o) Participação ou coordenação em prometo de pesquisa

p) Premiação e distinção acadêmical

q) Assessoria e consultoria;

r) Produções artística-culturaisl

s) Patentes ou propriedades intelectuais registradas;

5.6.2. A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios para julgamento da prova de

títulos, considerando a qualidade e o interesse da produção do candidato:

a) A Relevância do tema da produção do candidato na comunidade de especialistas

b) Dificuldade, raridade e valor que os resultados da produção do candidato têm perante a

comunidade científicas

c) Relevância, contribuição e aderência da produção da candidato para a área

d) Impacto científico. artístico. social e de inovação da produção do candidato;

e) Criatividade, inovação e abertura de novas técnicas/temas de pesquisa para a área do

concurso

do concurso
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f) Conhecimento, domínio e maturidade na área do concurso

g) Compreensão global da área e do impacto da sua pesquisa em áreas vizinhasl

h) Legibilídade e qualidade da difusão dos teoremas/resultados dos textos escritos. e/ou

alcance da produção das atividades artístico-culturais do candidatos

5.6.3. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas para emitirjulgamento da prova de títulos

5.6.4.Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a lO (dez) à prova de títulos,

elaborando parecer circunstanciado que indique os critérios de julgamento e a pontuação
atribuída a cada candidato.

Prova de arguição

5.7. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela Comissão Julgadora sobre a

matéria do programa da disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso e/ ou sobre o

memorial apresentado na inscrição.

5.7.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão Julgadora disporá de até 30

jtrinta) minutos para arguir o candidata que terá igual tempo para responder às questões

formuladas.

5.7.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita sob a forma de diálogo,

respeitando. porém, o limite máximo de 01 (umas hora para cada arguição

5.7.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao candidato nota de 0 (zero) a lO (dez)

Prova didática

5.8. A prova didática versará sobre o programa de disciplina ou conjunto de disciplinas em

concurso (Anexo 1) e nela o candidato deverá revelar cultura aprofundada no assunto

5.8.1. A matéria para a prova didática será sedeada com 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, de uma lista de lO (dez) pontas, organizada pela Comissão Julgadora

5.8.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) a 60 (sessenta) minutos, e nela o

candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto da

aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de

roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, diapositivos ou outros recursos pedagógicos

utilizáveis na exposição

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao candidato nota de 0 (zero) a lO (dez)
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5.9 As provas orais do presente concurso público serão realizadas em sessão pública. É

vedado aos candidatos assistir às provas dos demais candidatos.

5.10. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pontos quando o candidato não atingir o

tempo mínimo ou exceder o tempo máximo pré-determinado para as provas didática e de

arguiçao.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS

6.1. As provas de títulos, arguição, didática e escrita terão caráter classificatório.

6.1 .1 . A prova escrita terá caráter eliminatório, independente do número de candidatos.

6.1.1.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminatório, deverá ser observado o

seguinte procedimento:

a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao candidato uma nata de 0 (zero) a

lO (dez), considerando o previsto no item 5.5. deste editall

b) após a atribulçãa das notas, o resultado da prova escrita será imediatamente

proclamado pela Comissão Julgadora em sessão públicas

c) serão considerados aprovadas na prova escrita com caráter eliminatório os candidatos

que obtiverem notas iguais ou superiores a 07 (setel, de. no mínimo, 03 (três) dos 05

(cinco) examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso pública os candidatos aprovados

na prova escritas

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos examinadores aos candidatos

aprovados serão computadas ao final do concurso público para fins de classificação, nos

termos do item 6.3 deste edital

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 5.1. deste edital, cada examinador

atribuirá ao candidato uma nota de 0 (zero) a 1 0 (dez)

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individualmente pelos integrantes da

Comissão Julgadora em envelope lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e

abertos ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2.2. Caso a prova escrita não tenha caráter eliminatória, as notas atribuídas nesta prova

deverão ser divulgadas no final do concurso, nos termos do subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponderada das notas atribuídas por ele ao

candidato em cada prova

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos candidatos pela sequência
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decrescente das notas finais. O próprio examinador decidirá os casos de empate, com

critérios que considerar pertinentes

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos centésimos, desprezando- se o

algarismo de ordem centesimal, se inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa

decimal para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou

supenor a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de divulgadas as notas e apurados

os resultados, emitirá parecer circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando a

indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos contendo as notas, as médias e a

classificação dos candidatos. Também deverão constar do relatório os critérios de julgamento

adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os documentos e anotações feitas

pela Comissão Julgadora para atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do

concurso público

6.4.1 . Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser acrescentados relatórios individuais
de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em

sessão pública

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, da maioria dos

examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir das listas ordenadas de cada
examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior número de indicações em

primeiro lugar na lista ordenada de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão Julgadora, prevalecendo

sucessivamente a maior média obtida na prova didática e a maior média obtida na prova

de títulos. Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O

Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do candidato anteriormente

selecionado, o próximo classificado será o candidato que obtiver o maior número de

ndicações na posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequentemente até a classificação do

último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão se realizar no mesmo dia em

horários previamente divulgados.

9



00e050

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à Congregação do Instituto de Filosofia
e Ciências Humanas, que só poderá rejeita-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto

de 2/3 (dois terços) de seus membros presentes
6.8. O resultado final do concurso será submetido à apreciação da Câmara Interna de

Desenvolvimento de Docentes (CIDD), e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e

Extensão(CEPE) para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no Diário Oficial do Estado, com as

respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO

7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que

a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julgadora

b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática

c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceta a prova de títulos

8. DO RECURSO

8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado do concurso, exclusivamente de

nulidade, ao Conselho Universitário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação

prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral da UNICAMP

8.1 .2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou correio eletrõnico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.

8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrõnico da Secretaria Geral da

UNICAMP (wwwsç}.uniçamD:br)

9. DAS DISPOSIÇOES FINAIS

9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar

qualquer espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão publicados no Diário Oficial do
Estado e estarão disponíveis no sítio www.ifch.unicamp.br/dantropo, sendo de
responsabilidade exclusiva do candidato o seu acompanhamento
9.3. Se os prazos de recurso terminarem em dia em que não há expediente na Universidade,

no sábado, domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados até o primeiro dia
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útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 02 ano(s), a contar da data de publicação no
Diário Oficial do Estado da homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado

uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser providos os cargos que

vierem a vagar, para aproveitamento de candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de

disciplinas em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candidato aprovado e admitido poderão ser

atribuídas outras disciplinas além das referidas na área do concurso, desde que referentes à

área do concurso ou de sua área de atuação

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será considerado estável após o cumprimento

do estágio prabatório. referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, durante o

qual será submetido à avaliação especial de desempenho, conforme regulamentação prevista

pela Universidade.

9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homologação do concurso o candidato poderá

solicitar a retirada dos memoriais (item 3,2. "c" e "d") entregues no ato da inscrição e que não

foram utilizados pela Comissão Julgadora, mediante requerimento protocolado na Secretaria do

Departamento de Antropologia do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas. Após este prazo,

se não retirados, os memoriais serão descartados

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições contidas na Deliberação CONSU-A-30/1 3,

e, Resolução Interna da Congregação, que estabelece os requisitos e procedimentos internos

do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas para a realização dos concursos

9.8.1. Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá ser obtida no sitio
www.sg.unicamp.br ou junto à Secretaria do Departamento de Antropologia do Instituto de

Filosofia e Ciências Humanas, que poderá prestar quaisquer outras informações

relacionadas ao concurso público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito. até a data de

convocação para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou

Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concurso deverá ser objeto de novo Edital
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Anexo l

Programa da Disciplina

HZ360 - Antropologia 111: Teorias e Experimentações Etnográficas

Ementa: O objetivo desta disciplina é permitir aos alunos compreender a antropologia a partir
da prática etnográfica. Trata-se de disponibilizar aos alunos a leitura de etnografias

antropológicas recuperando o arco de discussões sobre o fazer etnográfico.

Proarama: A moderna antropologia, constituída nas primeiras décadas do século passado:
elegeu como seu foco de análise preferencial as sociedades ditas tradicionais que, certificava-
se, em seu relativo isolamento e circunscrição sociológica e cultural, poderiam ser estudadas
em sua totalidade. Impulsionada pela "revolução" malinowskiana, o fazer etnográfico constítui-
se como a base fundamental para a disciplina pensada nestes termos. As gerações seguintes
de antropólogos e antropólogas acabaram por chamar atenção para alguns dos limites do
método etnográfico praticado antes da Segunda Guerra, ao propor o alargamento das questões
referentes a análise enter-cultural, ao mesmo tempo em que viu-se necessário compreender
estruturas mais amplas em jogo em um contexto pesquisado -- o que resultaria na crítica aos
modelos de cultura e organização social em equilíbrio. Já não se podia mais, com uma maior
aproximação do método histórico pela antropologia, mas sobretudo pela incorporação de uma
atitude política crítica ampla, que incluía a própria sociedade do etnógrafo e as condições do
encontro etnográfico, considerar da mesma maneira conceitos como "autenticidade" e
'tradição". A crítica acirrou-se nas décadas de 1980 e 1990, possibilitada intelectuais que,
nfluenciados por esta geração intermediária, lançaram as bases para um questionamento auto-

reflexivo sem precedentes do próprio fazer antropológico - sendo que a prática etnográfica
ocupou lugar central neste processo. A própria possibilidade de produção do conhecimento em
contextos em que o trabalho é realizado, transpassado por estruturas de poder, bem como por

considerações epistemológicas e textuais, foi colocada em questão -- o que significou mesmo a
reflexão sobre o alcance da análise antropológica. Conflito, processos, possibilidade de

tradução, questões do campo acadêmico, são temas os quais a antropologia precisou lidar
para, não só dar conta de novas realidades de pesquisa, como re-visitar antigas práticas, de
modo a atualizar os debates de teoria social. Observa-se uma constante revalorização teórica e

metodológica, resultado da atenção e da tensão constantes entre os pressupostos teóricos
adotados e os ajustes decorrentes da experimentação etnográfica, tais como vislumbradas por
Malinowski e retomadas de outras formas nas décadas seguintes: a forte base teórica

mprescindível não implicou na impossibilidade de sua revisão. Desta maneira, o objetivo do
curso será apresentar alguns dos debates centrais de forma a estimular a reflexão acerca deste

percurso histórico enfrentado pela antropologia, através da leitura e discussão de textos-chave
deste processo. Serão apresentados, inicialmente, alguns textos que condensam uma crítica e
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um desenvolvimento dos modelos clássicos da antropologia. Em seguida está proposta uma

discussão acerca da constituição de uma reflexividade antropológica, com ênfase na política da
alteridade e na política do encontro etnográfico. Por fim, serão apresentados alguns exemplos
dos debates atuais da disciplina, a fim de apontar para as inúmeras possibilidades de reflexão

antropológica atual.
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DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA POLITICA

UNICAMP

Campinas, 22 de fevereiro de 2022

OF.DCP/IFCH Ng 004/22
00C053

Prezada Diretora

Venho, pelo presente, encaminhar a V.Sa., a inscrição no processo de

promoção por mérito ao nível intermediário da carreira de magistério superior IMS-5.2) do
professor Andrei Koerner.

E aproveito para indicar nomes para compor a comissão examinadora, para
Promoção por mérito para MS-5.2.

l nterno:
Profa. Dra. RaLheI Meneguello - Prof. Titular/DCP/UINICAMP

Externos

Prof. Dr. Jacob Cardos Lama Prof. Titular/U FSCa r

Prof. Dr. Cícero Romãs Resende de Araújo - Prof. Titular/DCP/USP

Aproveito a oportunidade para expressar protestos de elevada estima e
distinta consideração

Atenciosa mente,

Prof. Dr. Andrei Koerner

Chefe do Departamento de Ciência Política
IFCH/UNICAMP

lama. Sra

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretora do IFCH
UNICAM P

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP
Telefones(19) 3521 1573 e-mail: cpolític@unícamp-br

CEP: 13083-896



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

Assunto: Processo de promoção por mérito para o nível MS-5.2 da Carreira do
Magistério Superior

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-027/2014,

o parecer departamental tem o seguinte teor:

Foram devidamente cumpridas as exigências normativas que regulam o

processo de Promoção por Mérito para o nível MS-5.2, da Carreira do Magistério

Superiora por essa razão o Departamento de Ciência Política emite parecer

favorável à inscrição do candidato Andrei Koerner uma vez que estão satisfeitos

os requisitos formais para a referida promoção

alvãoProf
Diletorá

IFCH/ UNICAMP
Matrícula 295648



OF. IFCH/DD no 7 «
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE DEMOGRAFIA

Campinas, 24 de fevereiro de 2022

UNICAMP

OF.IFCH/DD/07/2022

lama. Sra

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Díretora do IFCH

UNICAMP

Prezada Diretora

Venho encaminhar a inscrição do Prof. Dr. Robero Luiz do

Carmo para Promoção por Mérito ao nível MS-5.2 da Carreira Docente da
UNICAMP

O Departamento sugere os nomes dos seguintes

professores para compor a Comissão de Avaliação:

Internos:

Prof. Dr. José Marcos Pinto da Cunha (IFCH/UNICAMPI

Profa. Dra. Leira da Costa Ferreira jIFCH/UNICAMPI

Prof. Dr. Ricardo Luíz Corro Antunes jIFCH/UNICAMPI

Externos:

Frota. Dra. Edna Mana Ramos de Castra IUFPAI

Prof. Dr. Jair Lício Ferreira Santos CUSPI

Profa. Dra. i\Aaría do Livramer to Miranda Clementino IUFRNj

Profa. Dra. Suzana PasternaK CUSPI

Prof. Dr. Pedra coberto Jacobi CUSPI

Sem mais

Atenciosamente

Prof. Dra. Ana Silvia Volpí Scott
Chefe do Departamento de Demografia

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP - CEP: 13083-896
Telefone (19) 3521-0012 -- e-mail: demogr@çliliçêDp:bC

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
iformar código l BF49008 F12A4DE8 AA67F691 5BI DA034
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UNICAMP
Ciências H «man-s

Assunto Processo de Promoção por Mérito para o nível /MS-5.2 da Carreira do
Magistério Superior (MS)

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-
027/201 4, segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por f-'\érito para o

nível Ai\S-5.2 da Carreira do lüagístério Superior, o Departamento de

Demografia emite parecer favorável à inscrição do candidato Prof. Dr.

Roberto Luíz do Carmo, por preencher os requisitos formais para a referida

promoção

Profa. Dra. Ana Silvia Volpi Scott
Chefe do Departamento de Demografia

l FCH/UNICAMP
Matrícula 308316

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefones(191 3521 1579/ 1581 e-mail: dirifch@unicamp br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA

Campinas, 22 de fevereiro de 2022

0F. DF/IFCH n' 03/2022

Rl#.; Encaminhamento de inscrições para Promoção por bléilto da Carreira l)occnte e sugestão de
nomes para a Comissão de Avaliação.

Senhora Diretora

Encaminho pelo plescnte as hascrições do Departanlellto de Filosofia para o processo de

Protnoção por Mérito da Carreim Docente da (JN].C.AMP, sendo as inscrições dos .Professores T)o\!toros

Prof Dr. iMa/co .4/7/anjo ('aro/z RzÍ# /lo para a Prol)loção poi Mérito ao nível A'lS-5.2 e a inscrição da

Proa. Dra. /Z/i//7úz Rc:gi/za .Rodrfgwes Ev'o/'cr para a Promoção por Mérito ao nível A;lS-5.3.

Encaminho tamt)étn a sugestão dos notnes dc I'roíêssores para a Comissão de Avaliação:

Membros Internos

Prof Silvio Chibeni

Prosa. rala lyOttaviano

Prof Oswaldo (}iac6ia

B4cmbros Externos:

Prof. Edgar Muques(Prof Titular da UERJ)

Praia. Débora Danowski(Pronta. Associada da I'UC-RJ)

Prof Erncsto Pcrini Santos (Prof Titular da UFMG)

Atenciosamente

Marco Antonio Caton Rullino
Cheio do Depto. dc Piloso,tla/l.FCH

matrícula 304612

llma. Sra.
ProÊI. Dra. Andréía Galvão
DD. Dii'etapa do Instituto de Filosofia e Ciências Hlumanas
Universidade Estadual de Cantpinas

stituto de Filosofia e Ciências Humanas - Departamento de Filosofia - Rua Cora Coralína. 1 00
CEP 1 3083-896, Campinas. $P. Brasil. Tel.: (5519) 3521'f574 -- Fax: (5519) 3S210121

e-mai:: depfila@.unicamp.br

l of 23/02/2022 15:23
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Assunto: Processo de Promoção por Mérito para o nível MS-5.2 da Carreira do
Magistério Superior IUSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

027/201 4, segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por Mérito para o

nível MS-5.2 da Carreira do Magistério Superior. o Departamento de Filosofia

emite parecer favorável à inscrição dojal candidatojal Prof. Dr. Marco
Antonio Caron Ruffino, por preencher os requisitos formais para a referida

promoção

Prata. Dre. Alldfóla Galvãta
OifQtQía

IFCH/ UNICAMP
Matrícula 295648

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Carabina, 100 Campinas/SP - CEP: 13083 896
Telefones(19) 3521 1s79/ 1581 -- e-mail; dirífch@unicamp.br
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Assunto: Processo de Promoção por AÁéríto para o nível »\S-5.3 da Carreira do
Magistério Superior juSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

C)27/201 4, segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por Mérito para o

nível }aS-5.3 da Carreira do lv\agistério Superior, o Departamento de Filosofia

emite parecer favorável à inscrição dojal candidatoja) Profa. Dra. Fátíma

Regina Rodrigues Evora. por preencher os requisitos formais para a referida

promoção.

t:\ÀliiÕ'Ã'6Ãpon"Kuf;p
;hera do DcpaRanlento de fiiasoi

IFCH / UNICAMP

Mata. 304612

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP - CEP: 13083 896
Telefones (191 3521 1579/ 1581 - e-mail: dirifch@unicamp-br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTORIA
UNICAMP

Campinas, 24 de fevereiro de 2022.

OÜ'cio DH .ng 002/22

Senhora Díretora

Encaminhámos para apreciação da Congregação os pareceres favoráveis do

Departamento de História referente às inscrições das(osl professoras(esl José Alves de Frestas

Neto e Silvana Barbosa Rubino à promoção por mérito ao nível MS-5.2.

Informamos, ainda, as sugestões de nomes para a composição da banca examinadora

Membros internos; Professoras(esl Mana Stella Martins Bresciani,

Membros externos: Professoras(es)

Informamos que esta solicitação foi aprovada ad referendum do Departamento de

Histó ria

Atenciosamente,

Ü
Chefe do Departamento de História

IFCH/UNICAMP
M atrícula

Prof. Dr. Rui Rodrigues

304668

alma. Sra

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretor do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896

Telefones(191 3521 1575 e-mail: historia@unicamp br
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UNICAMP

Assunto: Processo de Promoção por I'Áéríto para o nível J\ÁS-5.2 da Carreira do
Magistério Superior IMSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

027/2014, segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por Mérito para o

nível J-aS-5.2 da Carreira do Magistério Superior. o Departamento de História

emite parecer favorável à inscrição do candidato José Alves de Frestas Neto,

por preencher os requisitos formais para a referida promoção.

H
Prof. Dr. Rui Luas' Rodrigues
Chefe do Departamento de História
IFCH/UNICAMP
Matrícula 304668

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896

Telefones(19) 3521 1579/ 1581 e mail: dirlfch@unicamp.br
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Assunto: Processo de Promoção por Mérito para o nível N4S-5.2 da Carreira do

Magistério Superior IMSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-
027/2014, segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por Mérito para o

nível lüS-5.2 da Carreira do Magistério Superior, o Departamento de História

emite parecer favorável à inscrição da candidata Silvana Barbosa Rubino, por

preencher os requisitos formais para a referida promoção.

K
Prof. Dr. Rui Luis Rodrigues
Chefe do Departamento de História
IFCH/UNICAMP
Matrícula 304668

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefones(191 3521 1579/ 1581 -- e-mail: dirifch@unicamp br
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DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA
UNICAMP

c: C:ÍêncÍne

Campinas, 24 de fevereiro de 2022.

Ofício DA/IFCH n 003/2022

alma. Sra.
Prosa. Dra. Andréia Gaivão
Diretora - ÍFCH
UNiCAMP

Senhora Diretora

Encaminho pelo presente as inscrições do Departamento de Antropologia para o processo de

Promoção por Mérito da Carreira Docente da UNICAMP, sendo as inscrições dos Professores Doutores

Artionka Mlanuela Góes Capiberibe, Christiano Key Tainha.soa, lsadora Lias Fiança, Jorna Cabras de

O/uveira, .Àzas;zie/í Cec#ía Range/ moera e Zanie/e Crês/ína .Rui para a Promoção por Mérito ao nível MS-3.2.

Encaminho também a sugestão dos nomes de Professores para a Comissão de Avaliação

Membros Internos:

Praia. Dra. Mana Suely Kofes;

Prof. Dr. Omar Ribeiro Thomaz;

Prof. Dr. Antonio R. Guerreiro Jr;

Prosa. Dra. Susana Sobres B. Darão;

Prof. Dr. José Maurício P. A. Arruti

Membros Externos:

Prof. Dr. Marcos Pazzanese Duarte Lanna ÍPr(ZÃessor'4ssoc/ado do l)?pfo. de Cíêncfm' Sclcíaix da t/PECar)

Prof. Dr. Gabriel de Sentis Feltran (Prcláessor.4ssocíado 17 da Dep/o. de Socio/agia da [/2UCarJ;

Prosa. Dra. Heloisa Buarque de Almeida írrLCXZÜSPy;

Prof. Dr. Edmundo Antonio Peggion ÍPr(Z/êsior .4ssocíado da FCZ 4r/[/NESP;

Sem mais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração

Cordialmente

Prof. Dr. Antonio Roberto Guerreiro Jr.
Matrícula He 304259

Chefe do Departamento de Antropologia
IFCH/UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 1 00 -- Campinas/SP -- CEP
Telefones (19) 3521 1572 e-mail: dantropo@unicanlp.br

13083-896
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UNICAMP

Assunto: Processo de Promoção por Mérito para o nível AaS-3.2 da Carreira do
Magistério Superior IUSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

C)27/201 4, segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por Mérito para o

nível /ÜS-3.2 da Carreira do Magistério Superior, o Departamento de

Antropologia emite parecer favorável à inscrição dojal candidatojal
Artionka lüanuela Góes Capiberibe, por preencher os requisitos formais para a

referida promoção.

Campinas, 24 de fevereiro de 2022

Matrícula ng 304259
Chefe do Departamento de Antropologia

iFCH /UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefones(191 3521 1579/ 1581 e-mail: dirifch@unicamp-br
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Assunto: Processo de Promoção por AÁérito para o nível AAS-3.2 da Carreira do
Magistério Superior IMSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

027/2014, segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por /Mérito para o

nível MS-3.2 da Carreira do Magistério Superior, o Departamento de

Antropologia emite parecer favorável à inscrição dojal candidatojal
Christiano Key Tambascia, por preencher os requisitos formais para a referida

promoção

Campinas, 24 de fevereiro de 2022

Prof. Dr. Autoria Roberto Guerreiro Jr.
Matrícula ng 304259

Chefe do Departamento de Antropologia
IFCH/UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083 896
Telefones j19) 3521 1579/ 1581 -- e mail: dirifch@unicamp br
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Assunto: Processo de Promoção por Mérito para o nível lüS-3.2 da Carreira do
Magistério Superior IUSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

027/2014, segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por Mérito para o

nível /v\S-3.2 da Carreira do Pç'\agistérío Superior. o Departamento de
Antropologia emite parecer favorável à inscrição dojal candidatojal lsadora

Lins França, por preencher os requisitos formais para a referida promoção

Campinas, 24 de fevereiro de 2022

Prof. Dr. Antonio Roberto Guerreiro Jr.
Matrícula ne 304259

Chefe do Departamento de Antropologia
IFCH/UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefones(191 3521 1579/ 1S81 -- e-mail: dirifch@unicamp br
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Assunto: Processo de Promoção por Adérito para o nível }aS-3.2 da Carreira do
Magistério Superior IUSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

027/2014, segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por lüérito para o

nível MS-3.2 da Carreira do füagistério Superior, o Departamento de

Antropologia emite pcxrecer favorável à inscrição dojal candidatojal Joana

Cabral de Oliveira, por preencher os requisitos formais para a referida

promoção

Campinas, 24 de fevereiro de 2022

Prof. Dr. Antonio Roberto Guerreiro Jr.
Matrícula ne 304259

Chefe do l)epartamento de Antropologia
IFCH/UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896

Telefones j19) 3521 1579/ 1581 -- e-mail: dirifch@unicamp br
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Assunto: Processo de Promoção por Adéríto para o nível fúS-3.2 da Carreira do
Magistério Superior IMSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

027/2014, segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por }dérito para o

nível lv\S-3.2 da Carreira do /v\agistérío Superior, o Departamento de
Antropologia emite parecer favorável à inscrição dojal candidatojal Nashiel

Cecília Rangem Loera, por preencher os requisitos formais para a referida

promoção

Campinas, 24 de fevereiro de 2022

prof. Dr. Antonio Roberto Guert'eira }r.
Matrícula n9 304259

Chefe do Departamento de Antropologia
IFCH / UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP; 13083-896

Telefones(19) 3521 1579/ 1581 e-mail: dirifch@unicamp br
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UNICAMP Ciê-i- H

Assunto: Processo de Promoção por lv\érito para o nível AdS-3.2 da Carreira do
Magistério Superior IMSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

027/201 4, segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por lüéríto para o

nível IMS-3.2 da Carreira do Magistério Superior, o Departamento de

Antropologia emite parecer favorável à inscrição dojal candidatojal Taniele

Cristina Rui, por preencher os requisitos formais para a referida promoção.

Campinas, 24 de fevereiro de 2022

Chefe do Departamento de Antropologia
IFCH/UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP CEP: 13083-896
Telefones(191 3521 1579/ 1581 -- e-mail; dirifch@unicamp br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA POLITICA

UNICAMP

Campinas, 22 de fevereiro de 2022.

c (:íêncías Humanas

OF.DCP/IFCH Ng 003/22

Prezada Diretora

Venho, pelo presente, encaminhar a V.Sa., as inscrições no processo de

promoção por mérito ao nível intermediário da carreira de magistério superior IMS-3.2) dos

professores André Kaysel Velasco e Cruz, Andréa Marcondes de Freitas e Frederico Normanha
Ribeiro de Almeida

E aproveito para indicar nomes para compor a comissão examinadora, para
Promoção por mérito para MS-3.2

Internos
Prof. Dr. Andrei Koerner Prof. Associado/DCP/IFCH

Profa. Dra. Lucíana Ferreira Tatagíba - Profa. Associada/DCP/IFCH
Prof. Dr. Oswaldo Martins Estanislau do Amaral - Prof. MS-3.2/DCP/IFCH

Externos

Prof. Dr. Adrian Gurza Lavalle -- Prof. Associado/DCP/USP
Prof. Dr. Milton Lahuerta -- Prof. Associado/UNESP-Araraquara

Profa. Dra. Verá Alves Cepêda - Profa. Associada/UFSCar
Aproveito a oportunidade para expressar protestos de

distinta consideração
Atenciosamente,

elevada estima

ArÍbREI KOERNER
Matr. 28.539.4

Chefe do Departamento de Ciência Política
!FCH/UNICAMP

llma. Sra

Profa. Dra. Andréia Galvão
DD. Diretora do IFCH
UNICAMP

Cidade Universitária Zeferíno Vaz, Rua Cora Coralina, 100 Campinas/SP
Telefones j19) 3521 1573 - e mail: cpolític@unicamp-br

CEP: 13083-896



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

Assunto: Processo de promoção por mérito para o nível MS-3.2 da Carreira do
Magistério Superior

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-027/2014,

o parecer departamental tem o seguinte teor:

Foram devidamente cumpridas as exigências normativas que regulam o

processo de Promoção por Mérito para os níveis MS-3.2, da Carreira do

Magistério Superiora por essa razão o Departamento de Ciência Política emite

parecer favorável à inscrição do candidato André Kaysel Velasco e Cruz uma vez

que estão satisfeitos os requisitos formais para a referida promoção.

Prof. Dr. Andrei Koerner

Chefe de Departamento

DCP/IFCH/UNICAMP



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

Assunto: Processo de promoção por mérito para o nível MS-3.2. da Carreira do
Magistério Superior

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-027/2014,

o parecer departamental tem o seguinte teor

Foram devidamente cumpridas as exigências normativas que regulam o

processo de Promoção por Mérito para o nível MS-3.2, da Carreira do Magistério

Superiora por essa razão o Departamento de Ciência Política emite parecer
favorável à inscrição do candidato Andréa Marcondes de Frestas uma vez que

estão satisfeitos os requisitos formais para a referida promoção

Prof. Dr. Andrei Koerner

Chefe de Departamento

DCP/IFCH/UNICAMP



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

Assunto: Processo de promoção por mérito para o nível MS 3.2, da Carreira do
Magistério Superior

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-027/2014,

o parecer departamental tem o seguinte teor:

Foram devidamente cumpridas as exigências normativas que regulam o

processo de Promoção por Mérito para o nível MS-3.2, da Carreira do Magistério

Superiora por essa razão o Departamento de Ciência Política emite parecer

favorável à inscrição do candidato Frederico Normanha Ribeiro de Almelda uma

vez que estão satisfeitos os requisitos formais para a referida promoção.

Prof. Dr. Andrei Koerner

Chefe de Departamento

DCP/IFCH/UNICAMP



INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

UNICAMP
DEPARTAMENTO DE SOCIOLOGIA

Campinas, 23 de fevereiro de 2022
0

Ofício DS .n9 02/22

Senhora Diretora

Vimos encaminhar as inscrições ao processo de Promoção por Mérito ao nível MS-
3.2 da professora Bárbara Geraldo de Castro e do professor Sávio Machado Cavalcante.
para apreciação da Congregação.

Encaminhámos, ainda, os nomes sugeridos pelo Departamento para composição da
Comissão de Especialistas do referido processo, em ordem de preferência, conforme segue:

Externos
Nadya Araújo Guimarães CUSP) - Nadya Arauto Guimaraes <nadya@usp.br>
Marco Aurelio Santana (UPRJ) - Marco Santana <marcosilvasantana@gmail.coma
Graça Druck (UFBA) - druckg@gmail.com
Adalberto Cardoso CUERJ) - acardoso@iesp.uerj.br
Mana Aparecida Bridi (UFPR) macbridi@gmail.com

Internos:

rosé Dará Krein (IE) - darikrein@agmail.com
Ricardo Antunes CiFCH)
Aparecida Neri Souza (FE)
Angela Araújo CIPCH)
Armando Boião Jr (IFCH)

Atenciosamente

Prof. Dr. Fabio Mascaro Querido
Chefe do Departamento de Sociologia

Instituto De Filosofia e Ciências Humanas
UNICAMP

lama. Sra
Profa. Dra. Andreia Galvão
DD. Diretora do IFCH
UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 - Campinas/SP - CEP: 13083 896
Telefones j19) 3521 1576 -- e mail: ifchsoci@unicamp.br
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Assunto: Processo de Promoção por I'Aérito para o nível MS-3.2 da Carreira do
Magistério Superior (MS)

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

027/201 4, segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por lvlérito para o

nível MS-3.2 da Carreira do I'v\agistério Superior, o Departamento de Sociologia

emite parecer favorável à inscrição dojal candidatojal Bárbara Gerando de

Castro, por preencher os requisitos formais para a referida promoção.

Prof. Dr. Fabio Mascara Querido
Chefe do Departamento de Sociologia

Instituto De Filoso6la e Ciências Humanas
UNICAMP

lama. Sra.

Prosa. Dra. Andreia Galvão

DD. Diretora do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferíno Vaz, Rua Cora Coralína, 100 Campinas/SP CEP; 13083-896
Telefones(191 3521 1579/ 1581 e-mail; dirifch@unicamp.br
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Assunto: Processo de Promoção por Mérito para o nível l\ÁS-3.2 da Carreira do
Magistério Superior IUSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

027/201 4. segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por Mérito para o

nível MS-3.2 da Carreira do }v\agistérío Superior, o Departamento de Sociologia

emite parecer favorável à inscrição do(al candidato(al Sávio Machado

Cavalcante, por preencher os requisitos formais para a referida promoção.

L
Prof. Dr. Fabio Mascara Querido

Chefe do Departamento de Sociologia
Instituto De Filoso6la e Ciências Humanas

UNICAMP

llma. Sra.

Profa. Dra. Andreia Galvão

DD. Diretora do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 - Campinas/SP CEP: 13083-896
Telefones(191 3521 1579/ 1581 -- e-mail: dirífch@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA

Campinas, 22 de fevereiro de 2022

0F. DF/iFCH n' 0]./2{)22

K(f; Encaminhamento de inscrições parti Promoção por hléllto dn Carreiril Docente e sugestão dc
nomes para a Comissão de Avaliação.

Senhora Diretora.

Encaminho pelo presalte as inscrições do Departanlcnto de Filosofia para o processo dc

Protnoção ])or Mérito da Carteira Docente da UNICAMP, sendo as inscrições dos Prof'estores Doutores

Giorgia VenfliT'i, MoTtiqtle Huishofe Taísa rielenct Pascais. Pciilial'es puxa u'Ptclxxxol#to pax'b/lêfwo ao xxlve\

NIS-3.2.

Encaminho também a sugestão dos iloínes de Professores para a Coulissão de Avaliação:

N'lembras Internos:

Prof Silvio Chibeni

Prosa. Ítala D'Ottaviano

Prof Oswaldo Giacóia

Membros Externos:

l)rof Edgar Matques(Prof: Titular da UERJ)

Proa!. Dét)ora Danowski(Prof'a. Associada da PUC-R.D

Prof. Ernesto Perini Santos(Prof. Titular da UFMG)

Atenciosanlente,

Marco Antonio Cüron Ruülno

Cllcfe do ])efta. de F'ilosoHul/IFCH
matrícula 304612

Ilha. Sra.
Profa. Dra. Andréia Galvão
DD. Diretora do Instituto de Filosofia c Ciências H.umanas
Universidade Estadual de Campinas

nstituto de Filosofia e Ciências Humanas - Departamento de Filosofia - Rua Cora Coralina. 1 00
CEP 13083-896. Campinas. SP. Brasil. Tel.: (5519) 35211574 -- Fax: (5519) 35210121

e-tnall: depfilo@unicamp.br

l of 23/02/2022 15:23
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Assunto: Processo de Promoção por Mérito para o nível MS-3.2 da Carreira do

Magistério Superior IMSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

027/201 4. segue q parecer:

Cumpridas cls exigências do processo de Promoção por Mérito para o

nível MS-3.2 da Carreira do Magistério Superior. o Departamento de Filosofia

emite parecer favorável à inscrição dojal candidatojal Prof. Dr. Giorgio

Ventura, por preencher os requisitos formais para a referida promoção.

FdARCO A. CARON RUFFINO

Chefia do Departamento de filosofia
IFCH / UNICAMP

Mata. 3C4612

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 - Campinas/SP - CEP
Telefones j19) 3521 1579/ 1581 e-mail: dirifch@unícamp.br

13083-896
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Assunto: Processo de Promoção por Mérito para o nível MS-3.2 da Carreira do

Magistério Superior IMS)

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

027/201 4, segue o parecer:

Cumprídai as exigências do processo de Promoção por Mérito para o

nível fvlS-3.2 da Carreira do Magistério Superior, o Departamento de Filosofia

emite parecer favorável à inscrição dojal candidatojal Profa. Dra. Monique

Hulshof, por preencher os requisitos formais para a referida promoção.

. {.\LI.
Mata. 3Q4612

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 - Campinas/SP - CEP
Telefones li9) 3521 1579/ 1581 -- e-mail; dirífch@unicamp.br

13083-896
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Assunto: Processo de Promoção por fv'\érito para o nível }v\S-3.2 da Carreira do
Magistério Superior IUS)

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

027/201 4, segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por Mérito para o

nível MS-3.2 da Carreira do N4agistério Superior, o Departamento de Filosofia

emite parecer favorável à inscrição dojal candidatoja) Profa. Dra. Taísa

Helena Pascale Palhares, por preencher os requisitos formais para a referida

promoção

bãARCO A. CAf:Oiq RUFFINO

:hera do DepaRamento de fiiosoõa
IFCH / UNICAMP

Matr. 304612

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 - Campinas/SP - CEP
Telefones(191 3521 1579/ 1581 - e-mail: dirifch@unicamp-br

13083-896



g&. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIAUNICAMP

Campinas, 24 de fevereiro de 2022

OÜ'cio DH .ng 001/22

Senhora Diretora

Encaminhámos para apreciação da Congregação os pareceres favoráveis do

Departamento de História referente às inscrições das(osl professorasjesl Aldair Cardos

Rodrigues, Camila Loureiro Dias, Gabriel Ferreira Zacarias, Luana Saturnino Tvardovskas,

Patrícia Dalcanale Meneses, Ricardo Figueiredo Pirola e Rodrigo Camargo de Godoi à

promoção por mérito ao nível MS-3.2

Informamos, ainda, as sugestões de nomes para a composição da banca examinadora.

Membros internos: Professoras(es) Josianne Francia Cerasoli, Lucilene Reginaldo e Marcos

Tognon

Membros externos; Professorasjesl Ana Paula Torres Megiani CUSPI e Luas Filipe Silvério Limo

IUnifespl

Informamos que esta solicitação foi aprovada ad refprendum do Departamento de

Histó ria

Atenciosamente, M
Prof. Dr. Rui Luis'Rodrigues

Chefe do Departamento de História
FCH/UNICAMP

304668
M atrícula

alma. Sra

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretor do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 Campinas/SP CEP: 13083-896

Telefones(191 3521 1575 -- e-mail: historia@unicamp.br
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Assunto: Processo de Promoção por lv\éríto para o nível MS-3.2 da Carreira do

Magistério Superior IMSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

027/201 4. segue o parecer

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por Mérito para o

nível lv4S-3.2 da Carreira do Magistério Superior, o Departamento de História

emite parecer favorável à inscrição do candidato Aldair Carlos Rodrigues, por

preencher os requisitos formais para a referida promoção.

©Prof. Dr. Rui Luig Rodrigues
Chefe do Departamento de História
IFCH/UNICAMP
Matrícula 304668

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 Campinas/SP CEP: 13083-896
Telefones(19) 3521 1579/ 1581 e-mail: dirifch@unicamp br
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INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNICAMP
Ciências Humanas

Assunto: Processo de Promoção por Mérito para o nível MS-3.2 da Carreira do
Magistério Superior (MSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

027/2014, segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por Mérito para o

nível MS-3.2 da Carreira do lvtagistérío Superior. o Departamento de História

emite parecer favorável à inscrição da candidata Camíla Loureiro Dias, por

preencher os requisitos formais para a referida promoção.

Prof. Dr. Rui Luas' Rodrigues
Chefe do Departamento de História
IFCH/UNICAMP
Matrícula 304668

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefones(191 3521 1579/ 1581 -- e-mail: dirifch@unicam p br
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Assunto: Processo de Promoção por /Mérito para o nível MS-3.2 da Carreira do

Magistério Superior IUSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

027/2014, segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por Mérito para o

nível f.,4S-3.2 da Carreira do l\Aagistérío Superior, o Departamento de História

emite parecer favorável à inscrição do candidato Gabriel Ferreira Zacarías.

por preencher os requisitos formais para a referida promoção.

P
Prof. Dr. Rui Luis' Rodrigues
Chefe do Departamento de História
IFCH/UNICAMP
Matrícula 304668

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896

Telefones lt91 3521 1579/ 1581 e mail: dirifch@unicamp-br
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Assunto: Processo de Promoção por Mérito para o nível MS-3.2 da Carreira do
Magistério Superior IMSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

027/2014, segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por Mérito para o

nível lv\S-3.2 da Carreira do lv\agistérío Superior, o Departamento de História

emite parecer favorável à inscrição da candidata Luana Saturníno

Tvardovskas, por preencher os requisitos formais para a referida promoção.

Prof. Dr. Rui Luis'Rodrigues
Chefe do Departamento de História
IFCH/UNICAMP
Matrícula 304668

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896

Telefones(19) 3521 1579/ 1581 -- e mail: dirifch@unicamp br
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Assunto: Processo de Promoção por Mérito para o nível MS-3.2 da Carreira do

Magistério Superior IMSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

027/201 4, segue o parecer

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por Mérito para o

nível MS-3.2 da Carreira do Púagístério Superior. o Departamento de História

emite parecer favorável à inscrição da candidata Patrícia Dalcanale

Meneses, por preencher os requisitos formais para a referida promoção

Prof. Dr. Rui Luig Rodrigues
Chefe do Departamento de História
IFCH/UNICAMP
Matrícula 304668

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP CEP: 13083 896

Telefones li91 3521 1579/ 1581 -- e-mail: dirifch@unicamp br
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Assunto: Processo de Promoção por ÕÁéríto para o nível lv\S-3.2 da Carreira do
Magistério Superior (MSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-
027/2014, segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por )mérito para o

nível MS-3.2 da Carreira do Magistério Superior, o Departamento de História

emite parecer favorável à inscrição do candidato Ricardo Figueiredo Pirola.

por preencher os requisitos formais para a referida promoção.

H
Prof. Dr. Rui Luis' Rodrigues
Chefe do Departamento de História
IFCH/UNICAMP
Matrícula 304668

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896

Telefones li9) 3521 1579/ 1581 e-mail: dirifch@unicamp.br
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Assunto: Processo de Promoção por Mérito para o nível õaS-3.2 da Carreira do
Magistério Superior IUSI

PARECER DO DEPARTAMENTO

De acordo com o disposto no artigo 3' da Deliberação CONSU-A-

027/2014, segue o parecer:

Cumpridas as exigências do processo de Promoção por Mérito para o

nível lüS-3.2 da Carreira do Magistério Superior, o Departamento de História

emite parecer favorável à inscrição do candidato Rodrigo Camargo de
Godoi, por preencher os requisitos formais para a referida promoção

M
Prof. Dr. Rui Luas' Rodrigues
Chefe do Departamento de História
l FCH/UNICAMP
Matrícula 304668

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896

Telefones j191 3521 1579/ 1581 e-mail: dirifch@unicamp.br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA
C.iênciao I'fumamos

Campinas, 03 de março de 2022

OF. DF/IFCH no. 04/2022

Senhora Diretora

Encaminho a senhora, para apreciação pela Congregação do IFCH, a avaliação do Relatório Periódico de

Atividades da Profa. Dra. Monique Hulshof matrícula: 310039. referente ao período de 01 de agosto

de 2018 a 31 de julho de 2021

Sem mais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração

Atenciosamente

Marco Antonio Caron Ruffino

Chefe do Depto. de Filosofia/IFCH

matrícula 304612

llma. Sra.
Prosa. Dra. Andréia Galvão
DD. Diretora do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas

Universidade Estadual de Campinas

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - Departamento de Filosofia -- Rua Cora Coralina, 100
CEP 13083-896, Campinas, SP, Brasíl. Tel.:(551 9) 3521 1 574 - Fax:(551 9) 35210121

e-mail: depfílo@.unicamp. br
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PARECER DA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO

Conclusão: ,Aprovado

Comentários

A prosa. Dra. Monique Hulshoftem.aprese.içado Jlo-táy$ atyação .na graduação
Destaco seu einpenlio na.condução da'diãcipljna HG 1 07, oferecida para.
ingressantes, qub demandou especial dedicação no contexto das atifidades
remotas. Nessa sentido, e com b Hto de destacar as inovações no processo de
ensino-aprendizagem, !p-ro{4 Monique articulou a condição das'ativjdad?s
didática; da discij;iiná HG107 com o'programa de mentgría organizado pela
UNICAMP: acrescentando a este prograüía, que tem ç) objetjvã.cqntrql de
integração âos ingressantes.pa vida Ún'iversitãia? também atividades de cunho
marEladhmente adãdêmico; .O resultado foi.peÇcebidg pelos participantes como
tendo alto impacto na qualidade do curso. Vale também di2êr.q\te jnqvações
como essa são imprescindíveis para a manutenção da alta qualidade do curso,
bem como para c(embater a evasão

Nas avaliações semestrais das disciplinas de graduação, Monique é muito bem
avaliada pêlos discentes, que reconhecem suidedicáção, organização e
abertura Í)ara o diálogo.

A prosa. Monique tem orientado regularmente discenBS noe programas.PHD e
PAI):Bg períoiip considerado,.são move oneptações. Ressalto qpe o trabaino
com PEDE e PADs desenvolvitío pela prosa. Mohique, ng caso do primeiro
semestre do ano comente, teve o úéritõ de integrar as anões previstas ncls
programas 4e monitolia éom o programa .dE mêhtori'p, acima mencionado. Essa
mtlãmção foi muito exitosa, seÊuniao a visão geral dos monitores e mentores
envõlvídos

ài:iREi'wE%ÁK,::nm5il'n% ÜRw9#à:li?'wg.
$©lsm:,nmHál lgM:Km=ãx- ::«
precisamente peste moheqto de ree:truturação cumcular deconente da
êunicularização da extensão

RAFAEL RODRIGUES GARCIA
IFCH/DF - INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS
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PARECER DA COMISSÃO DE pÓS-GRADUAÇÃO

Conclusão: .Aprovado

Comentários

Durante o período a que se refere o relatório, a docente ministrou 5 disciplinas na pós-graduação para
um total de 26 alunos. Cabe destacar que no primeiro semestre de 2019 a professora estava em
gestação avançada e era Coordenadora de Graduação, e no primeiro semestre de 2020 estava em
licença maternidade, o que não a impediu de ministrar um bom número de disciplinas. A
professora orientou 3 dissertações defendidas e 8 em andamento no período do relatório. A
professora desenvolveu, como responsável, 7 projetos financiados pela FAPESP e 2 prqetos
financiados pela CAPES. Participou de 17 bancas como titular e organizou l evento vinculado à pós-
graduação. Além dos número expressivos de sua produção em ensino de pós graduação. a
professora colaborou com o programa criando e mantendo dois grupos de pesquisa com reuniões
semanais, um sobre Filosofia Moral e Política e outro sobre Teoria Feminista. Merece destaque as 4
bolsas FAPESP de seus orientandos, além de 2 bolsas CAPES

A atividade de pesquisa da docente contribuiu enormemente para a produção do programa. Sua
produção internacional conta 2 artigos e 5 apresentações em eventos especializados, aos quais se
somam outras 4 apresentações em eventos nacionais. Se em termos numéricos sua produção
equipara-se, em linhas gerais, a da unidade, sua produção de capítulos de livra, característica da
área, merece destaque pela qualidade e internacionalização. A professora publicou na prestigiada
editora Walter de Gruyter por duas vezes, em 201 8 e em 2020, sendo que no total publicou 5 capítulos
de livros, 3 em editoras internacionais. Além disso, a professora organizou um livro pela Editora da
Unesp

As publicações auxiliaram-na a destacar-se como pesquisadora em Filosofia Moral e Política de Kant,
e resultaram em convite para participar do próximo lançamento do Cambridge Critical Guide sobre
Kant. a ser lancado em 2023. Por fim, também merece destaque a importante contribuição em
Extensão dada pela professora ao programa de pós-graduação ao organizar o VI Congresso Nacional
da Sociedade Kant Brasileira

MARCIO AUGUSTO DAMIN CUSTODIO
IFCH/DF - INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS
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PARECER DA RELATOR DA(O) CONSELHO DEPARTAMENTAL /
INTEGRADO

Conclusão: .Aprovado

Comentários

Como observado pelos colegas, a Profa. Monique Hulshof desenvolveu de forma
bastante satifatória tanto suas atividades de pesquisa. quanto de docência e
extensão no período em análise. No que diz respeito a sua atuação como
coordenadora de graduação, a Profa. trabalhou com responsabilidade, empenho
e afinco, sobretudo na árdua tarefa de refomulação curricular do curso de
Filosofia da Unicamp para adequação à deliberação 154 /2017 do Conselho
Estadual de Educação. Também gostaria de destacar sua atividade no
programa de Mentoria da Unicamp, que foi fundamental para a adequação.dos
discentes ao curso durante a pandemia. Infelizmente, o cálculo da média de
disciplinas ministradas na graduação e na pós-graduação ignora o período de
afastamento por licença maternidade, motivo pelo qual aparentemente a
docente esteja abaixo da média do IFCH.

Mesmo afastada por um período (devido à gestação e à licença maternidade), a
Profa. Monique publicou capítulos de livros em editoras internacionais de alto
reconhecimento e impacto na sua área de atuação, como "The Collective
Dimension of the Idem of Self-legislation in the Lectures NRF and the
Groundwork" (2020) e "Political 'Aspecto of Kant s Concept of Kingdom of Ends
(2018), ambos pela editora Walter de Gruyter. Para 2023, a Profa. prepara y.m
capítulo a ser publicado na coleção ''Cambridge Critical Guide" sobre a filosofia
política de Kant. Também foi responsável por organizar, com auxílio da FAPESP.
o yl CONGRESSO NACIONAL DA SOCIEDADE KANT BRASILEIRA (2018) na
UNICAMP.

A Profa. Monique supervisiona pesquisas tanto na iniciação.científica, quanto na
pós-graduação (mestrado e doutorado), sendo responsável por um número
considerável de projetos com auxílio da FAPESP (l de doutorado, 4.de
mestrado e l de IC'no período analisado), o que comprova a qualidade de seu
trabalho como orientadora e pesquisadora. Além disso, de 2017 a 2019 obteve
a bolsa de auxílio pesquisa da FAPESP para desenvolvimento do projeto
AUTONOMIA E USO PUBLICO DA RAZÃO: A RELACAO ENTRE MORAL, POLITICA
E DIREITO EM KANT.

No caso de suas atividades de extensão, destaco seu pap.el como editora
Revista Studia Kantiana, de reconhecida importância na área.

Logo, acompanho meus colegas na aprovação sem ressalvas do relatório da
Profa. Monique Hulshof

TAIPA HELENA PASCALE PALHARES
IFCH/DF - INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS
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PARECER DA CONSELHO DEPAR:TAMENTAL / INTEGRADO

Conclusão: ,Aprovado

Comentários

Acompanho os pareceres das Coordenações de Graduação e Pós-Graduação,
bem como da relatora do Conselho Departamental Integrado. A Profa. Monique
demonstrou forte engajamento no ensino de graduação e de pós-graduação,
ministrando inúmeras disciplinas e sendo consistentemente bem avaliada pelos
alunos, mesmo passando pelas limitações normais da gestação e licença
maternidade durante o período. Deve ser destacada sua atuação também na
Coordenação da Graduação, sobretudo na tarefa de reformulação curricular do curso de
Filosoüta da Unicamp para adequação às demandas do Conselho Estadual de Educação(um trabalho
bastante complexo e árduo). Teve ainda intensa atividade de orientação, tanto na pós-graduação,
quanto a nível de IC. Por nm, merece também ser destacadas sua atuação como pesquisadora, com
duas publicações ein una editora intemacional de prestígio(de Gruyter), e o projeto de um capítulo
em um volume de referência nos estudos Kantianos (a ser publicado pela também prestigiosa
Cambridge U.P.). Sua atuação como pesquisadora em muito contribui para a visibilidade
internacional deste Departamento.

Por estas várias razões, além das adicionais apontadas pelos demais relatores, julgo que sua
atuação foi plenamente satisfatória e recomendo a aprovação do relatório.

MARCO ANTONIO CARON RUFFINO
IFCH/DF - INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

Relatório dc Atividadcs Docente 34/34 04/03/2022 09:07



UNIVERSIDADE ESTADtJAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUA'CANAS

SECRETARIA DE PÓS-GI{.ADUAÇÃO

PROGRAMA DE POS GRADUAÇÃO EM DEBiOGRAFIA

DEUBERACÃO PPGD/ipcn o1/2Q21

A Subcomissão de Pós-Graduação em Demografia do Instituto de Filosofia e Ciências
Humanas da Universidade Estadual de Campinas aprovou, em reunião realizada no dia 17 de
novembro de 2021. o vínculo da Prosa. Dra. Tirza Andar como Professora Colaboradora junto

ao Programa de Pós-Graduação em Demografia, pelo período de 3 anos a partir de 03/02/2022

PROF. DR. EVERTON EMANUEL CAMPOS DE LIMA
Coordenador do Programa de Pós Graduação em Demografia

UNICAMP/IFCH
Matrícula 304147

Rua Cora Coralina, n' 1 00, Campinas/SP, CEP 13083-896

Fome: (19) 3521.1685 -

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
nformar código 95AC35B5 81 1 24204 826D2D8A 3FFE83DF
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CEENCIAS HUMANAS
DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA

UNICAMP
Cn«í« H

Campinas, 24 de fevereiro de 2022.

Ofício DA / IFCH n' 004/2022

alma. Sra.

Praia. Dra. Andréia Galeão
Diretora - IFCH
UNICAMP

Senhora Diretora

Encaminho para apreciação da Congregação/IFCH o pedido de renovação do vínculo da Prosa.

Dra HELOISA ANDRÉ PONTES no programa de Professor Colaborador da UNICAMP, junto ao

Departamento de Antropologia/IFCH, pelo período de 36 meses, a partir de 17/abril/2022

A renovação deste vínculo, bem como o relatório de atividades apresentado pela professora,

referente ao período de vínculo anterior, foram aprovados ad reáerendum pela chefia do Departamento

de Antropologia/IFCH, para homologação na próxima reunião departamental ordinária

Sem mais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração

Cordialmente

Prof. Dr. Antonio Roberto Guerreiro Jr.
Matrícula n9 304259

Chefe do Departamento de Antropologia
IFCH / UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 - Campinas/SP CEP: 13083-896
Telefones (19) 3521 1572 - e-mail: dantropo@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIAUNICAMP C H

00P Í.l g 8

Campinas, 24 de fevereiro de 2022

Ofício DH .ng 003/22

Senhora Diretora

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, do relatório

e renovação na função de Professora Colaboradora de Silvia Hunold Lera (processo n9

09 P 7792/2016) a partir de 17/02/2022, por três anos

Informamos que a solicitação foi aprovada ad referendum do Departamento de

História

Atenciosamente

H
Chefe do Departamento de História

FCH/UNICAMP

304668
Matrícu la

Prof. Dr. Ru Rodrigues

lama. Sra

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretor do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP CEP; 13083 896

Telefones(191 3521 1575 e-mail: historia@unicamp.br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIAUNICAMP

Campinas, 24 de fevereiro de 2022

Ofício DH .ng 004/22

Senhora Diretora

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, do relatório

e renovação na função de Professor Colaborador de Leandro Alves Teodoro (processo

n9 09 P 25048/2019) a partir de 01/12/202 por três anos

Informamos que a solicitação foi aprovada ad referendum do Departamento de

História .

Atenciosamente

K.Prof. Dr. Rui LuistRodrigues

Chefe do Departamento de História

FCH/UNICAMP

304668
Matrícula

llma. Sra.

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretor do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896

Telefones(19) 3521 1575 -- e-mail: historia@unicamp.br



UNIVERSIDADE ESTADIJAL DE CANIPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

SECRETARIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
PROGjiAMA DE PÓS GRADUAÇÃO EM DEMOGRAFIA

oooíoo
DELIBERACÃO PPGD/IFCH O1/2022

A Subcomissão de Pós-Graduação em Demografia do Instituto de Filosofia e Ciências

Humanas da Universidade Estadual de Campinas aprovou ad r(?/êrendum, o relatório de
atividades e renovação do vínculo da Prosa. Dra. Rosana Aparecida Baeninger no Programa
de Professor Colaborador junto ao Programa de Pós-Graduação em Demografia, pelo período
de 3 anos a partir de 0 1/04/2022.

PROF. DR. EVERTON EMANUEL CAMPOS DE LIMA
Coordenador do Programa de Pós Graduação em Demografia

UNICAMPAFCH
Matrícula 304147

Rua Cora Cora[ina, Ro ] 00, Campinas/SP, CEP 1 3083-896

Fome: (19) 3521.1685 -

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica

Informar código 1 1 0389D0 0A26450F ACE4CB2C D8A55EEI



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS SOCIAIS

DELIBERAÇÃO PPGG/EFCH OO1/2022

A SUBCOMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS SOCIAIS DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS

HUMANAS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 17 de Fevereiro de 2022, aprovou od rqferendum.

o ingresso do Pesquisador Doutor Gabriel Pereira da Salva Teixeira no Programa de Pesquisador Colaborador,
sob a supervisão da Profa. Dra. Nashieli Cecília Rangel Loera, por dois anos, a partir de 01 Março de 2022

'D.v \,4.,.,l-:..,
Diego Jair Vicentin

Matr. 316302
Coordenador da Subcomissão

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais
FCH/UNICAMP



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE SOCIOLOGIA

UNICAMP de

C.íêncínõ t-jua«.n;-o

Campinas, 22 de fevereiro de 2022

Ofício DS .ne 01/2022

Senhora Diretora

Venho pelo presente encaminhar à Congregação o relatório de atividades e

o pedido de renovação do vínculo de Hivy Damásio

Araújo Mello, sob a supervisão do Prof. Renato José Pinto Ortiz, de 01/01/2022 a

30/11/2022, junto ao Departamento de Sociologia.

Informo que a renovação do vínculo, bem como o relatório de atividades da

pesquisadora, foram aprovados pelo Departamento de Sociologia em reunião

realizada em 20/10/2021.

Atenciosamente

Prof. Dr. Fabio Mascaro Querido
Chefe do Departamento de Sociologia

Instituto De Filosofia e Ciências Humanas
UNICAMP

lama. Sra.

Profa. Dra. Andreia Galvão

DD. Diretora do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 1 00 -- Campinas/SP
Telefone (19) 3521 1576 e-mail: ifchsoci@unicamp.br

CEP: 3083-896



Universidade Estadual de Campinas -- UNICAMP
Instituto de FilosoÊla e Ciências Humanas IFCH

Centro de Pesquisa em História Social da Cultura CECULT

Campinas, 21 de janeiro de 2022.

OFICIO CecultdFCH n' 001/2022

Assunto: Alteração de direção do Cecult

lama. Sra.
Profa. Dra. Andréia Galvão
Diretora do IFCH

Prezada Senhora Diretora

Encaminho uma lista tríplice constituída pelos três docentes mais votados pelos membros

do CECULT - Centro de Pesquisa em História Social da Cultura/IFCH/Unicamp, em ordem

decrescente, para designação de nova direção do referido centro a partir de I' de março de 2022

e apreciação pela Congregação.

1) Prof. Dra. Lucilene Reginaldo, Departamento de História H;CH

2) Prof. Dr. Claudio Henrique de Morais Batalha, Departamento de História - TFCH

3) Prof. Dr. Ricardo Figueiredo Pirola, Departamento de História - IFCH

Atenciosamente

te Fernando Teixeira da Sirva

mCH - nCH

CECULT IFCH -- UNICAMP. Rua Cora Coralina, 1 00, Campinas -- SP, CEP: ] 3083-896, (01 9) 3521 -1 662
h ttD ://ww cecul t@ u niçaJlln:bt
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVÊNIOS

Campinas, 23 de Fevereiro de 2022

'1 4

OF. CPPCon -- 001.2022

Rel.: Acordo de Cooperação entre o Centro Brasileiro de Análise e Planejamento (CE8RAP} e
o Arquivo Edgard Leuenroth/IFCH para preservação e difusão de acervos ligados à Memória
Negra

Senhora Diretora

Encaminho a Vossa Senhoria, para apreciação na Congregação do Instituto, o Acordo de

Cooperação entre c Centro Brasileiro de Análise e Planejamento ICEBKAPI e o Arquivo

Edgard Leuenroth/IFCH para preservação e difusão de acervos ligados à Memória Negra

Este acordo será Coordenado pelos Profs. Drs. Aldair Carlos Rodrígues e Mário

Augusto Medeiros da Silvo, docente Diretor e Diretor Adjunto do AEL respectivamente

Anexo a este documento segue a proposta de acordo, junto com o resumo do projeto.

Atenciosamente

Supeaisor - CPPCon
IFCH/U'NICAMP
Mata. 298226

ILMA. SRA.

PROSA. DRA. ANDRÉIA GALVÃO

DD. DIRETORA DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVEMIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas -- CPPCon -- Rua Cora Coralina. 1 00
CEP 13083-896, Campinas. SP, Brasil. Tel.: (+551 9) 3521 1450

e-mail: pesqifch @.unicamp. br



g%. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

Arquivo Edgard Leuenrath (AEL)

Centro de Pesquisa e Documentação Social RP í'i '; fl
)

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O CENTRO BRASILEIRO DE ANALISE
E PLANEJAMENTO (CEBRAP) E O ARQUIVO
EDGARD LEUENROTH DO INSTITUTO DE
FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS (IFCH) DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
CUNICAMP) PARA A PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO
DE ACERVOS LIGADOS A MEMORIA NEGRA

Pelo presente instrumento, de um lado, o Centro Brasileiro de Análise e Planejamento - CEBRAP
nscrito no CNPJ/MF sob o n' 62.579.164/0001-72, com sede na Rua Morgado de Mateus, n' 615,
Vila Mariana. São Paulo/SP, CEP: 04015- 051, representado neste ato por seu Presidente Marcos
Nobre e, de outro lado, o Arquivo Edgar Leuenroth da Universidade Estadual de Campinas (AEL-
Unicamp). situado na Rua Cláudio Abramo. 377, Cidade Universitária Zeferino Vaz. Instituto de
Filosofia e Ciências Humanas, Universidade Estadual de Campinas, telefone: (19)3521-1622,
neste ato representado pelo reitor da UNICAMP, Antonio José de Almeida Meirelles, resolvem de
comum acordo, firmar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, nos seguintes termos e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 0 presente Acordo tem por objeto a mútua cooperação entre as Partes para a preservação e
difusão da memória negra por meio de projetos de captação, preservação e difusão de acervos
ligados a indivíduos ou organizações envolvidos nas lutas antirracistas.

Parágrafo Primeiro: A cooperação técnica e científica envolverá primordialmente o AFRO -- Núcleo
de Pesquisa e Formação em Raça. Gênero e Justiça Racial ("Afro") do CEBRAP e o Arquivo
Edgard Leuenroth do IFCH-UNICAMP, mas poderá também envolver demais núcleos de pesquisa
das Partes

Parágrafo Segundo: As partes acordam em explorar outras vias de cooperação técnica e científica
que possam surgir dentro do escopo deste Acordo, mantidos os seus termos gerais e
considerando os benefícios a ambas as Instituições

CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES
2.1 As atividades de cooperação que constituem o objeto do presente Acordo devem incluir, mas
não se limitar a
1. Formação de uma rede de pesquisadores para a preservação da memória negra por meio da
prospecção e captação de acervos ligados à luta antirracista
11. Produção de conteúdos em múltiplas linguagens e por meio de plataformas digitais visando a
difusão dos acervos e o registro da memória de seus titulares
111. Produção de catálogos e instrumentos de pesquisas das coleções pertencentes aos indivíduos
e organizações ligadas aos movimentos negros e às lutas antirracistas
IV Promoção do intercâmbio de pesquisadores do CEBRAP e do AEL-IFCH-UNICAMP,

FCH/AEL/UNICAMP
Rua Cláudío Abraillo. 377 Cidade Universitária
3083-856 CAMPINAS SÃO PAULO BRASIL

Telefone: 55-1 9-3521-1 622 Fax: 55-] 9-351 2-7060
Formulário Procuradoria Geral 6-T-T-65.doc
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por meio do desenvolvimento de atividades científicas comuns e da participação ativa em
atividades realizadas por cada uma das partes associadas aos projetos desenvolvidos no âmbito
deste Acordo

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS
3.1. O presente Acordo de Cooperação não implicará a obrigação de repasse de recursos
orçamentários/ financeiros entre as Partes.

Parágrafo Unico: As partes podem de comum acordo, concordar em fazer alterações neste Acordo
através de Termo Aditivo assinado pelas Partes, a fim de permitir o uso de recursos de terceiros
em benefício de um ou mais projetos de pesquisa.

CLÁUSULA QUARTA: DAS RESPONSABILIDADES E DO VÍNCULO TRABALHISTA
5.1. Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por força do presente acordo, qualquer
vínculo empregatício, tampouco qualquer tipo de associação, consórcio, ou responsabilidade
solidária entre as partes, com relação a seus empregados, funcionários e/ou representantes. Cada
parte assume em relação aos profissionais envolvidos na execução direta e indireta dos trabalhos
decorrentes deste acordo, exclusiva responsabilidade pelo cumprimento das leis trabalhistas,
previdenciárias, seguros, acidentes de trabalho e das demais obrigações legais ou regulamentares
decorrentes de relação de emprego e/ou qualquer outra forma de contratação que mantiverem
com suas equipes de trabalho, eximindo a outra parte de
qualquer responsabilidade, vínculo ou obrigação.

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA
6.1 A vigência deste Acordo de Cooperação será de 05 (cinco) anos, a contar da sua data .de
assinatura, podendo ser prorrogada por iguais períodos mediante a assinatura de Termo Aditivo
pelas partes

CLÁUSULA SEXTA: DA DENUNCIA OU RESCISÃO
7.1. As partes poderão denunciar ou rescindir unilateralmente o presente acordo, mediante
comunicação escrita à outra parte. com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de antecedência,
resguardados os trabalhos em andamento

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 Este Acordo, em nenhuma hipótese, cria relação de parceria ou de representação comercial
entre as partes, sendo cada uma responsável por seus ates e obrigações

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO
9.1. As partes elegem, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro da
Comarca do Município de Campinas, Estado de São Paulo, para qualquer ação ou medida judicial
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este instrumento particular em 02
jduas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELiBEjiACAO CPG/ipcn 248/2021

A COMISSÃO DE PÓS-GRAOUAÇÃO OO INSTITU'rO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, aprova o credenciamento
do Prof. László Károly Nagy como professor colaborador do Programa de Pós-Graduação em
Ambiente e Sociedade, para ministrar aulas e orientar.

:3,a7.,- #m /«'
PROFA.'lij;A. BÁRBARA âLRALDO DE CASTRO
COOROENADORA GERAL OE PÓS-GRADUAÇÃO

UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 30705 3
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERAÇÃO CPGnFC1125Q/21121

A COMISSÃO OE PÓS-GRADUAÇÃO OO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, aprova o credenciamento

do Prof. Zeljko Loparic como professor permanente do Programa de Pós-Graduação em
Filosofia, para ministrar aulas e orientar

3,Ú7.«- gm /«
PROFA:'bRA. BÁRBARA GERALDO DE CASTRO
COOROENAOORA GERAL OE PÓS-GRAOUAÇÃO

UNICAMP/IFCH - MATItÍCULA 307053



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS ]IUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GI:ADUAÇÃO

DELIBEiiA(AO CPGnFCn 2sl/2021

A COMISSÃO OE PÓS-GRAOUAÇÃO DO INSTITU'ro OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA
UNIVERSloADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, aprova o credenciamento
do Prof. Alcides Hector Rodriguez Benoit como professor permanente do Programa de Pós-
Graduação em Filosofia, para ministrar aulas e orientar.

ll.,a..,«,. Z. k'"
PROFlf:'DRA. BÁRBARA 'GERALDO DE CASTRO

COORDENAOORA GERAL OE PÓS-GRAOUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 307053
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERACÃO CPGnFCH 252/2021

A COMISSÃO OE PÓS-GRADUAÇÃO OO INSTI'rUfO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, aprova o credenciamento
do Prof. Alfredo Luiz Pães de Oliveira Suppia como professor permanente do Programa de Pós-
Graduação em Ciências Sociais, para ministrar aulas e orientar.

.1

p"". llê*. BÁ«BABA GEMLDO DE C"TKO
COORDENAOORA GERAL DE PÓS-GRAOUAÇÃO

UNICAMP/IFCH - MA'rRÍCULA 307053
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERAÇÃO CPGHFCH 253/2021

A COMISSÃO DE PÓS-GRAOUAÇÃO OO INS'nTUTO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, aprova o credenciamento
da Profa. Mana Conceição da Costa como professora permanente do Programa de Pós-
Graduação em Ciências Sociais, para ministrar aulas e orientar.

PROSA. DRA. BÁRBARA GERAL,DO DE CASTRO

COOROENAOORA GERAL DE PÓS-GRAOUAÇÃO
UNICAMPnIFCH - MATRÍCULA 307053
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

Ciencia+ Hu l an6

©

DELIBEjiACAO CPGnFCH 254/2021

A COMISSÃO OE PÓS-GRAOUAÇÃO DO INSTITUTO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA
UNIVERSIDADE EsTAouAL DE CAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, aprova o credenciamento
da Profa. Profa. Mana Filomena Gregori como professora permanente do Programa de Pós-
Graduação em Ciências Sociais, para ministrar aulas e orientar.

.1

PROSA. DKÁ. BÁRBARA GERANDO in CASTRO

COORDENAOORA GERAL OE PÓS-GRAOUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 307053
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE Fn,OSOFIA E (I:IÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERACAO CPG/IFCH 255/2021

A COMISSÃO DE PÓS-GRAOUAÇÃO OO INS'nTUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, aprova o credenciamento
da Profa. Prosa. Mana Lygia Quartim de Morais como professora permanente do Programa de
Pós-Graduação em Ciências Sociais, para ministrar aulas e orientar.

'E,Ú7..,.:. Zm F«
PROFA.%A. BÁRBARA (}tRALDO DE CASTRO

COOROENADORA GERAL OE PÓS-GRAOUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 307053
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTI'LUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COIbnSSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBEjiACAO CPG/IFCH 256/2021

A COMISSÃO OE P(5S-GRADUAÇÃO OO INSTITU'ro OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNiVERSiOADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, aprova o credenciamento
da Profa. Profa. Leila da Costa Ferreira como professora colaboradora do Programa de Pós-
Graduação em Ciências Sociais, para ministrar aulas e orientar.

.{,;7..- #. l«
PKOrA.Iria. BÁRBARA ê;KALDO DE CASTRO

COOROENAOORA GERAL DE PÓS-GRADUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 307053



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERAÇÃO CPGnFCH 257/2021

A COMISSÃO OE PÓS-GRAOUAÇÃO OO INSTITUTO OE Fn.OSOnA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNiVKRSiDAnE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, aprova o credenciamento
do Prof. Mouro William Barbosa de Almeida como professor colaborador do Programa de Pós-
Graduação em Ciências Sociais, para ministrar aulas e orientar.

.&,;}.« #ml«'
PROFA. ]JkA. BÁRBARA GERALDO DE CASTRO

COOROENAOORA GERAL OE PÓS-GRAOUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 307053
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS IIUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERAÇÃO CPGnFCH 25 8/2021

A COMISSÃO OE PÓS-GRAOUAÇÃO OO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCU.S HUMANAS OA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, aprova o credenciamento
da Prosa. Profa. Thais Tartalha do Nascimento Lombarda como professora colaboradora do
Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais, para ministrar aulas e orientar.

#m }«'
PROSA. DRA. BÁRBARA GERAL,DO DE CASTÃO

COOROENAOORA GERAL OE PÓS-GRAOUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 307053



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTEI'UTO DE Fn,OSOFIA E CIÊNCIAS IIUMANAS
COMISSÃO DE PÓS-GRAOUAÇÃO

DELIBERACAO CPG/IFCH 259/2021

A COMISSÃO OE PÓS-GRAOUAÇÃO OO INSTITUTO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, aprova o credenciamento
da Prosa. Natália Bouças do Lago como professora colaboradora do Programa de Pós-Graduação
em Antropologia Social, para ministrar aulas e orientar.

':
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PROSA;'.DRA. BÁRBARA GERANDO DE CASTÃO

COORDENAOORA GERAL OE PÓS-GRAOUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 30705 3
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

OKLinERACÃO CPG/IFCH 260/2Q21

A COMISSÃO DE PÓS-GRAOUAÇÃO DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, aprova o credenciamento
da Profa. Raquel Gryszczenko Alvos Gomos como professora permanente do Programa de Pós-
Graduação em História, para ministrar aulas e orientar.

.1

PROF". llê*. BÁRBARA GERALoo DE CASTRA
COOROENADORA GERAL DE P(1)S-GRAOUAÇÃO

UNICAMP/IFCH - MATI{ÍCULA 307053



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS IIUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELiBEKACAO CPGAFCH 261/2021

A COMISSÃO OE PÓS-GRADUAÇÃO DO INS'rITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, aprova o credenciamento
da Profa. lzabel Andrade Marson como professora colaboradora do Programa de Pós-Graduação
em HistóHa, para ministrar aulas e orientar.

PROSA. DRA. BÁRBARA GERANDO DE CAS'TRO

COOROENAOORA GERAL OE PÓS-GRAOUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCUI.A 307053



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERAÇÃO CPGnFCH 262/2021

A COMISSÃO OE PÓS-GRAOUAÇÃO OO INSTITUTO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, aprova o credenciamento
do Prof. Nelson Alfredo Aguilar como professor colaborador do Programa de Pós-Graduação em
História, para ministrar aulas e oüentar.

'RúÚA.- Óm l«''
PROFA. IJãÍ: BÁKBAnA GtEiALDO DE CASTRO

COOROENADORA GERAL DE PÓS-GRAOUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 307053
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE Fn,OSOFIA E CIÊNCIAS HIUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

nELiBKjiACAO CPGAFCH ooi/2022

A COMISSÃO OE PÓS-GRAOUAÇÃO OO INSTnUTO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAhlplNAS, em 05 de janeiro de 2022, aprova ad r( fere/zdw/m o
credenciamento do Prof. Antonio Augusto Arantes Neto como colaborador do Programa de Pós-
Graduação em Antropologia Social, para ministrar aulas e orientar.

PROSA. DRA. BÁRBARA GERANDO DE CASTRO

COOROENAOORA DE PÓS-GRAOUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 307053

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unícamp.br/verifica
formar código 32690E93 607141 BC AB9642EA 9ECD1347
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRAOUAÇÃO

DELIBERACÃO CPG/IFCH 002/2022

A COMISSÃO OE PÓS-GRAOUAÇÃO OO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL. OE CAhíPINAS, em ll de janeiro de 2022, aprova ad réHerend rlz os
credenciamentos dos Professores Antonio Augusto Arantes Neto e Marilda Aparecida de
Menezes como permanentes do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais, para ministrar
aulas e orientar.

PROSA. DRA. BÁRBARA GERANDO DE CASTÃO
COOROENAOORA OE PÓS-GRADUAÇÃO

UNICAMP/IFCH - MATRÍCUI.A 307053

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp br/verifica
Informar código 29A05543 B3D74BDD 9BE48B97 CC42CE26



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERACAO CPG/IFCH 003/2022

A COMISSÃO OE PÓS-GRADUAÇÃO OO INSTITU'ro OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA
UNIVERSIDAOE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 14 de janeiro de 2022, aprova ad ré acre/zdu/?z o
credenciamento da Profa. Ludmila Costhek Abílio como colaboradora do Programa de Pós-
Graduação em Sociologia, para ministrar aulas e orientar.

PROSA. DRA. BÁRBARA GERAL,DO DE CASTRO

COOROENAOORA DE PÓS-GRADUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCUI,A 307053

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
formar código 0584BOC0 E96D4EB9 81 1 829C5 2EE03402
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GIUOUAÇÃO

DELIBERAÇÃO CPGAFCH 004/2022

A COMISSÃO OE Pós-GKAouAÇÃo no INSTrruTO nE Filosofia E CIÊNCIAS HUMANAS DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 02 de fevereiro de 2022, aprova c cí rçÓere/ldüm o
credenciamento do Prof. Luiz Gustavo Frestas Rossi col'no colaborador do Proharalna de Pós-
Graduação em Antropologia Social, para ministrar aulas e orientar.

PROFA. DRA. BÁRBARA GERAM)O DE CASTÃO

COOROENAOORA OE PÓS-GRADUAÇÃO
UNICAMP/IPCH - MATRÍCULA 307053

)ocumento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

CO$nSSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

A COMISSÃO OE PÓS-GRADUAÇÃO DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCI.AS HUMANAS OA

l.JNivEKsinAnE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, aprova o oferecimento
da disciplina eventual "Democracia na periferia capitalista", a ser ministrada pelo Prof. Luis
Felipe Miguel, nos meses de março/2022 e abril/2022, 24 horas-aula, 6 horas extra-classe. num
total de 30 horas, 2 créditos, Programa de Pós-Graduação em Ciência Política. '''''--'

3úÚ7.«.. gm [«'
PROFA=e$ÍtA. BÁRSAKA êÉRALDO DE CASTRO

COOROENAOORA GERAL OE PÓS-GRADUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 307053



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERACÃO CPG/IFCH OI0/2022

A COMISSÃO DE PÓS-GRAOUAÇÃO OO INSTITUTO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAJvlPINAS, em 04 de março de 2022, aprova ad r({áere/zdü/7? o aditivo
em contrato de cotutela do aluno José Antânio Ferreira da Salva Júnior, Doutorado em História
(Universidade Estadual de Campinas e Ride University)

PROSA. DRA. BÁ]ZBARA GERANDO DE CASTÃO

COORDENAOORA GERAL DE PÓS-GRAOUAÇÃO
HCH/UNICAMP

MATRÍCULA 307053

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica

nformar código 6428F3D6 C95446F4 9B0653AC EOA6EF9A



TERMO ADITIVO N. l AO ACORDO DE COTUTELA DE TESE COM DUPLO DIPLOMA DE
DOUTORADO FIRMADO ENTRE A UNICAMP E A RICE UNIVERSITY

IRRA O ALUNO

.JOSÉ ANTÕNIO FERREIRA DA SILVO JúXiOK

CONSIDERANDO que

A Universidade Estadual de Campinas e a Ride University têm um Acordo de Cotutela Internacional de
Tese com Duplo Diploma de Doutorado para o aluno José Antõnio Ferreira da Silva Júnior

As Pailes desejam estender a duração geral da trajetória de doutorado do aluno e, consequentemente,
alterar a duração do doutorado realizado na Unicamp;

Ambas as Universidades desejam alterar as seções ''Inscrição'' e ''Período de Trabalho'' nas Co/zdlções

Parâcutai'es referentes ao aluna Josê Antânio Ferfeira da Silvo Júlihr.

Agora, portanto, as referidas seções passam a ter a seguinte redação:

Inscrição:

O aluno José Antânio Ferreira da Salva Júnior, candidato à preparação de uma tese de doutorado em
cotutela com duplo diploma:

Inscreveu-se na UNICAMP em 01/03/2017 por um período inicial de cinco anos, obtendo a extensão
desse prazo até 3 1/01/2024, durante o qual conserva o direito de inscrição.

Inscreveu-se na Rico University em 01/08/2018, por um período inicial de seis anos, durante o qual
conserva o direito de inscrição;

Períodos de trabalho:

O doutorando repartirá o seu tempo entre pesquisa e escrita da tese como segue

Na UNICAMP:

Seguttdo semestre de 2021:

escrita da tese

participação em congressos e eventos

Até segundo semestre de 2Q23.

defesa da tese



Todos os o\ltms termos e conde.iões do Acordo de Cotütela Intentacioltal de Tese caIR Duplo Diploma de

Doutorado e u Condições Particu res Referentes a Josê Antoitio Ferreiro da Situa Júnior pela ece ão
em pleno vigor e efeito.

Este Termo Aditivo n' l deverá ser assinado em três copias, cada uma das quais será considerada original

Campinas,2022 Houston. . 2022

Profa. Dra. Andréia Galvão

Diretora do Instituto de Filosofia

E Ciências Humanas

Prof. Dr. Seiichi Matsuda

Dean of Graduate and Postdoctoral Studies

Prosa. Dra. Raquel Meneguello

Pró-Reitora de Pós-Graduação

Profa. Dra. Kathleen Canning

Dean of Humanities

Aluno

Local, data

RA 61784

Endereço Permanente:

R. Barreto Leme, 1258, apto 56

Campinas, SP

CEP: 13010-201

e-mail: joseafsj@gmail.com



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO OE PÓS-GRAOUAÇÃO

l)ELIBERACÃO CPGnFCH 008/2022

A COMISSÃO OE PÓS-GRAOUAÇÃO OO INSTITUTO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 17 de fevereiro de 2022, aprova acJ rçáererzdzz/n a
adesão desta Universidade ao Programa de Expansão da Rede de Doutorado Proâssional em
Ensino de História - ProfHistória.

PROSA. DRA. BÁRBARA GERANDO DE CASTRO

COOROENAOORA OE PÓS-GRADUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 307053

Documento assinado. Verificar autenticidade em sígad.unicamp.br/verifica
Informar código B003E762 226848A8 8BC8AE82 954252D8
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FH,OSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DEI,IBERAÇAO CPG/IFCn 269/2021

A COMISSÃO OE Pós-GRADUAÇÃO oo INsnruTO OE Fn.OSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, aprova a Indicação da
Profa. Taniele Cristina Rui como Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em
Antropologia Social, a partir de 01/04/2022, em substituição à Profa. Joana Cabras de Oliveira. A
subcomissão do Programa continuará sendo constituída pelo Prof. Antonio Guerreiro Júnior,
Joana Cabral de Oliveira e Taniele Cristina Rui

R.ÚX«- #ml«'
PROFAf:$kA. BÁRBARA éERALDO DE CASTRO

COORDENAOORA GERAL DE PÓS-GRADUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 30705 3



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

A COMISSÃO OE PÓS-GRAOUAÇÃO OO INSTITUTO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNIVERSIDADE EsTAouAL DE CAMPINAS, em 16 de fevereiro de 2022, aprova czd ré áerendw/7z a
indicação do Prof. Dr. Alberto Augusto Eichman Jakob para assumir a Coordenação do
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

PROGRESSÃO NA CARREIRA PAEPE - 2022

:: Ú=:: ' aOP.! .35
RESOLUÇÃO IfCH ng 001/2022

Tendo em vista o previsto nas Deliberações ÉIA12=ê:Q99Z2Qlg, que dispõe sobre a Carreira dos Profissionais de
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, ÇA2:ê:922Z2Q2L e a , que
dispõe sobre os requisitos e critérios para a progressão de nível junto à Carreira dos Profissionais de Apoio ao
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, e da que dispõe sobre o p anejamento da
retomada das progressões nas carreiras da Universidade Estadual de Campinas após encerrado o prazo previsto
no art. 8e da Lei Complementar n.9 173/2020, a Direção do IFCH, ad r€6erendum da Congregação do Instituto,
seguindo as indicações da Comissão de Avaliação da Carreira PAEPE do IFCH, no uso de suas atribuições
estabelece orientações e procedimentos para o processo de progressão na Carreira PAEPE do Instituto no ano de
2022, conforme segue

Distribuição dos Recursos e Classificação

Artigo le A proposta sobre a distribuição dos recursos, em conformidade com o artigo 39, parágrafo 1, da
, será na proporção de 70% para a Progressão Horizontal e 30% para

Progressão Vertical

Artigo 2e A ordem dos contemplados na Progressão Horizontal será definida a partir da classificação indicada
pela Comissão Avaliadora do IFCH nas duas listas previstas para esta progressão. Sendo seu ordenamento
definido pela intercalação das listas de classificação, devendo este iniciar pela lista do nível médio

Artigo 3e A ordem dos contemplados na Progressão Vertical será definida a partir da classificação indicada
pela Comissão Avaliadora do IFCH nas quatro listas previstas para esta progressão. Sendo seu ordenamento
definido pela intercalação das listas de classificação, devendo este iniciar pela lista do nível médio sem
gratificação, em seguida, pela lista do nível superior sem gratificação, nível médio com gratificação e, por fim,
nível superior com gratificação

Artigo 4e Objetivando a maximização da utilização dos recursos e a garantia que este processo atinja o maior
número de servidores possível, para a definição dos contemplados nas Progressões Horizontal e Vertical. caso
a Comissão de Avaliação e/ou a Congregação percebam sobra de recursos considerável, mas não suficiente
para contemplar o próximo da lista de classificação daquela modalidade de progressão, poderão ser adotadas
as seguintes ações complementares, desde que devidamente justificadas pela Comissão e Congregação

Solicitar à Reitoria/Órgãos competentes a complementação de recursos para contemplar o próximo da

11 - Caso não seja liberada complementação, destinar os recursos para o próximo da lista possível de ser
contemplado, respeitando os critérios definidos nos Artigos le, 2g e 3e desta resolução

riste

Da Progressão Horizontal

Artigo 5g Por se tratar de avaliação de excelência de desempenho, na Progressão Horizontal dos servidores na
Carreira PAEPE do IFCH, serão consideradas as inscrições submetidas pelos concorrentes e valldadas pela
chefia, conforme estabelecido pela DGRH

Parágrafo Único: Em caso de discordância entre a avaliação do candidato e a avaliação de sua chefia, a chefia e

o interessado poderão ser chamados para analise do caso e eventual consideração de sua inscrição e validação
de seu relatório

Artigo 6e Após análise dos relatórios e validações das chefias, será atribuída nota única igual a 70 pontos, para
todos os relatórios enviados e validados



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

PROGRESSÃO NA CARREIRA PAEPE - 2022

Artigo 7e O desempate será feito por atribuição de pontos adicionais conforme previsto nos artigos ll e 12
desta resolução.

Da Progressão Vertica

Artigo 8e Por se tratar de avaliação por aumento de complexidade, na Progressão Vertical dos
FCH, serão consideradas as Inscrições/Relatórios submetidos pelos concorrentes.

ervidores do

Artigo 9Q Na análise dos relatórios, conforme os critérios e pontuações estabelecidos nos anexos ll e
resolução, serão atribuídas notas aos Relatórios, o qual poderá ter nota máxima possível de 70 pontos

desta

Artigo 10 Para além do Relatório submetido pelos concorrentes, serão aferidos pontos adicionais conforme
previsto nos artigos 10 e ll desta resolução, como forma de valorização dos servidores.

Critérios adicionais

Artigo ll Como forma de valorizar as diversas e contribuições dos servidores do Instituto, tanto para as
Progressões Horizontal e Vertical serão acrescidos de pontos adicionais a partir dos seguintes blocos

11 - Formação;
111 - Contribuição com a Instituição

Tempo

$le Para Progressão Vertical, o peso total destes blocos não poderá ultrapassar 30% da pontuação total fina

possível para ©sta progressão, sendo que os pesos e pontuações de cada um deste blocos estarão detalhadas
nos Anexo 1, 11 e 111 desta resolução.

$2e Para Progressão Horizontal, estes blocos servirão como critérios de desempate, conforme estabelecido
nos artigos 5g e 6e desta resolução. Sendo que os pesos e pontuações de cada um deste blocos estarão
detalhados no Anexo l desta resolução

Artigo 12 Caso mesmo após a aplicações das pontuações e critérios ainda pera star o empate, o desempate
será feito conforme os itens listados abaixo, seguindo a seguinte ordem

Tempo sem progressão na carreira.
11 - Menor salário;
lll - Idade

Disposições Finais

Artigo 13 Casos omissos a esta resolução e seus anexos serão analisados pela Comissão Avaliadora e pela
Congregação do Instituto em momento oportuno.

Campinas, ll de Fevereiro de 2022

Prata. Dra.Xndréia Galvão
Dífetora

IFCH/ UNICAMP
Matrícula 295648
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Anexo l

Disposição das pontuações para Progressão na Carreira PAEPE/IFCH - 2022

Para evitar possíveis desbalanceamentos, será incluído o limitador adí
pontuação superior a 12, os pontos adicionais serão desconsíderados.

de 12 pontos para os blocos de Tempo e Formação. Ou seja, q P 'a tive

Para evitar possíveis desbalanceamentos, será Incluído o limitador para o bloco "Contribuição com a Instituição", que será de 6 contribuiçi
quem porventura tiver pontuação/contribuições superior à 6, os pontos adicionais serão desconsíderados.

:/ou 6 pontos. Ou seja

Blocos Critérios Pontuação

Relatório análise do Relatório
Até 70
oortos

Tempo

empo na função/cargo

:mpo de IFCH

empa de Unicamp  
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Anexo ll -

Pontuação do Relatório e Metodologia de Avaliação - Progressão Vertical

1- Cada relatório será avaliado por dois membros da Comissão de Avaliação, que atribuirão notas individuais para o
Relatório. A nota final será a média das duas avaliações

11- Caso as notas aferidas por cada um dos pareceristas demonstrarem muita diferença entre si(margem de erro a
ser definida pela Comissão), a nota final do Relatório será aferida após discussão por toda a Comissão.

11 Todas as perguntas do Relatório/Ficha de Inscrição terão o mesmo peso na avaliação

IV- A avaliação de cada pergunta será feita pela comparação da resposta dada com o que é esperado para o níve
solicitado pelo concorrente, conforme disposto nas tabelas do ANEXO 111 da Deliberação CAD-A-009/2018, de
04/12/2018

V- Cada pergunta será avaliada em três categorias possíveis:
A) Abaixo do nível solicitado pelo servidor(não pontua para questão analisada);
B) Adequado ao nível solicitado(metade da pontuação máxima possível para questão analisada)
C) Acima do Nível Solicitado jpontuação máxima possível para questão ar alísada);

Vl- A pontuação máxima de cada pergunta será 10 pontos, sendo que a nota final dada por cada avaliador será feita
a partir da somatório dos pontos, conforme abaixo e apresentado nas tabelas disponíveis no Anexo 111 desta
resolução

Médio não gratificado: 90 pontos
Superior não gratificado: 90 pontos
Médio gratificado sem subordinados: 120 pontos
Médio gratificado com subordinados: 120 pontos
Superior gratificado sem subordinados: 130 pontos
Superior gratificado com subordinados: 140 pontos

Vll- Após a aferição da média das notas dos pareceristas, será aplicada correção de proporção de nota para que a
pontuação máxima possível do Relatório seja 70 de pontos;

Vlll- Os candidatos inscritos deverão enviar, sempre que possível, os comprovantes das afirmações, atividades e
melhorias realizadas. Em caso de não comprovação, o candidato estará sujeito à não pontuar na questão analisada

por falta de comprovação.
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Anexo lll -

Tabelas com a disposição de notas - Progressão Vertical

Médio sem GR Pontuação Máxima

Pergunta l 10

Pergunta 2 10

'ergunta 3 LO

'ergunta 4 10

upefior sem GR Pontuação Máxima

'ergunta l 10

'erg-nta 2 10

'ergunta 3 10

'ergunta 4 10
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Médio com GR
Pontuação : Sem

subordinados
Pontuação com
Subordinados Critérios de Avaliação

estabelecido nos parta IV e V do 'Anexo ll':

solicitado anão pontua); - Adequado ao nível solicitado [mctadc da
máxima);rnáxlma); - Acima do

estabelecido nas pontos IV e V do 'An«o ll':

-Adequado ao nível solicitado [mctadc da
máxima);máxima); - Acima do

estabelecida nos partas IV eV do 'Anexo lt":

do nível solicitado anão pontua); -Adequado ao nível solicitado tmctadc da
- Acima do Nível Solicitado (pontuação máxima);

estabeleddo nas pontos IV e V do 'Anexo lr:

do nível solicitado anão pontua): - Adequado ao nível sollcFtado tmctade da

. Acima do Nível Solicitado Ípontuação máxima);

pomos IV e V do 'Anexo ll':

Abaixo do nível solicitado Irão pontua); - Adequado ao nível solicitado Ímctade da

. Acima do Nív©l Solicitado tpontuaç3o máxlmal;

estabelecida nas pontas tV c V do 'Anexa lr:

al; . Adequado aa nl
ontuaç:

partas IV e V da 'Anexa ll':

Abaixo do nível solicitado {nüa pontua);
Acima do Nível Solicitado {pontuaç3o máxima);

V do 'Anexo ll':

Não se aplica

Não se aplica

Contbmie estabelecido nas pontos tV c V do 'Anexo ll'

ntuacõc

IGonforme esQbelecldo nas ponta IV e V do 'Anexo

uaçãa

- Adequado ao nível solicitado tmctnde da

pontos IV e V do 'Anexo lr:

Adequado ao nível solicitado (mctildc da

pontas IV e V do 'Anexo ll':

anão pontua); - Adequado ao nível

Não se aplica

Não se aplica

120

A nota final do Relatói para cumprimento do despi ;to no Artigo 9Q da Resolução, sofrerá convers:
'Ponto Vll" do Anexo

de proporção, confol previsto no
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g .ã
Superior com GR

Pontuação - Sem
subordinados

'erga nta l 10

'ergunta 2 10

'ergunta 3 10

'ergunta 4 10

'ergurta 5 10

'ergunta 6 10

'e 'glnta 7 10

'erglnta 8 10



8%.
%g''

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNICAMP
itítuto dc

c Ciências Humanas

Campinas, 07 de janeiro de 2022 0.n On l 4 2

Processo n':

Interessado:

Departamento:

Assunto:

09-P-1 7953/2008

ALVARO GABRIEL BIANCHI MENDEZ

Ciência Política

Licença Especial para fins Técnicos

ISabótícol

Científicos ou Culturais

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, o pedido de Licença Especial para fins Técnicos, Científicos ou

Culturais ISabático), do Prof. Dr. Alvaro Gabriel Bíanchí Merdez, para o período de

24/02/2022 a 23/8/2022

,.,/. .ÜÚ-
Prof. Dr. Michel Nicolau Netto

Diretor Associado
IFCH/ UNICAMP
Matrícula 304835

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 1 00 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896 Telefones
(19) 3521 1579 / 1581 e-mail: dirifch@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA POLÍTICA 'r

.J.

c Ciências Humanas

UNICAMP

Campinas, 06 de janeiro de 2022

OF. DCP/IFCH ng 001/22

P roc. 09-P-17953-2008

llma. Sra

Profa. Dra. ANDRÉIA GALVÃO

DD. Diretora do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas

UNICAM P

Senhora Diretora

Pelo presente, venho solicitar as providências de V. Se no sentido de que

seja aprovado ad referendum da congregação, a autorização do pedido de Licença

Especial para fins Técnicos, Científicos ou Culturais ISABÁTICO), conforme Portaria GR
Ng 347/85, ao Professor ALVARO GABRIEL BIANCHI MENDEZ, no período de 24 de

fevereiro de 2022 a 23 de agosto de 2022

Informo que este pedido de licença especial foi aprovado em reunião do

departamento de ciência política do dia 16 de setembro de 2020.

Atenciosamente

\

Prof. Dr. Andrei Koerner

Chefe de Departamento da Ciência Política
IFCH/UNICAMP
Matr. 28539-4

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 Campinas/SP CEP: 13083-896
Telefones(191 3521 1573 -- e-mail: cpolitic@unicamp.br



g%.
'ubP''
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INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNICAMP ;títuto dc

G Ciências flumanas

Campinas, 15 de dezembro de 202]

0 4

Documento: Ofício IFCH/DS n' 01 4/2021

Interessada

Assunto:

SLIDE RUFAI BASTOU

Programa de Professor Colaborador

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, a alteração do período de vínculo da Profa. Dra. Élíde Rugas

gastos no Programa de Professor Colaborador, de 02 anos a partir de 04/4/2021,

para 03 anos a partir de 04/4/2021 , junto ao Departamento de Sociologia.

Profa. Dra
Difetora

IFCH/ UNICAMP
Matrícula 295648

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 1 00 -- Campinas/SP -- CEP
(19) 3521 1579/ 1581 -- e-mail: dirifch@unicamp.br

13083-896 Telefones
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

UNICAMP

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

Cn-ó- H---

DÜ (' j. { 5DEPARTAMENTO DE SOCIOLOGIA

Campinas, 14 de dezembro de 2021

DS .ng 14/21

Ref.: alteração na vigência de renovação de vínculo de Professora Colaboradora

Senhora Diretora

Venho por meio deste solicitar à Congregação deste Instituto a alteração da vigência do

prazo de renovação do vínculo de Professora Colaboradora da Profa. Dr'. Égide Rugas Bastos, a

partir de 04/04/2021, pelo prazo de Q3..anQ8 cf. prevê a Delib.CONSU-A-016-2020, art.4o.

[Processo n9 09-P-1561/1989)

Atenciosamente

L
Prof. Dr. Fabio Mascado Querido

Chefe do Departamento de Sociologia
Instituto De Filosofia e Ciências Humanas

UNICAMP

lama. Sra.

Profa. Dra. Andreia Galvão

DD. Diretora do IFCH

UNICAMP

Rua Cora Coralina, 100 - Cidade Universitária Zeferino Vaz - Campinas/SP
Telefone j19) 3521 1576 -- e-mail: ifchsoci@unicamp.br

CEP: 13083-896
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UNICAMP

c Ciências Humanas

Campinas, 15 de dezembro de 202 J {} n Í\ ll q 6

Documento: Deliberação PPGCS/IFCH n' 005/2021

Interessada:

Assunto:

MARILDA APARECIDA DE MENEZES

Programa de Professor Colaborador

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, a alteração do período de vínculo da Profa. Dra. Marílda

Aparecida de Menezes no Programa de Professor Colaborador, de 03 anos a

partir de 01/3/2021, para 03 anos a partir de 01/02/2021, junto ao Programa de

Pós-Graduação em Ciências Sociais

Difetora
IFCH/ UNICAMP
Matricula 295648

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 1 00 -- Campinas/SP -- CEP: 1 3083-896 Telefones
(19) 3521 1579 / 1581 e-mail: díriféh@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO
SUBCOMISSÃO DOUTOjiADO ENI CIÊNCIAS SOCIAIS

UNICAMP dc

c C.iêncías j"'humanas

;l (} rl ! .} '/
DELIBERACAO PPGCSaFCH 005/2021

A SUBCOMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS SOCIAIS DO INSTITUTO DE
FnOSOFIA E CÚNCIAS HUMANAS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS,

aprovou ad r( aprendi//n em 14 de dezembro de 2021, a alteração do perído de vínculo
da Profa. Marilda Aparecida de Menezes no programa de Professor Colaborador, de 3
anos a partir de 01/03/2021 para 3 anos a partir de 01/02/2021

's-.,f \,z...,l-:,.
PROF. DR. DIEGO .CAIR VICENnN

COOI{DENADOR OA SUB-COMISSÃO DA PÓS-GI{ADUAÇÃO
CIÊNCIAS SOCIAIS
IFCH/UNICAMP
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Campinas, '0 de dezembro de 202 J p] a f\ l 'l 8

Documento: Ofício IFCH/DF n' 049/2021

Interessado:

Assunto:

ÂNGELO MARINUCCI

Programa de Pesquisador Colaborador

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, o ingresso de Ângelo Jüarinucci no Programa de Pesquisador

Colaborador, para o período de 04/01 /2022 a 03/1 2/2023. sob supervisão do Prof.

Dr. Oswaldo Gíacóia Júnior, junto Departamento de Filosofia.

Diretora
IFCH/ UNICAMP
Matricula 295648

ndréia Gatvão

Cidade Univel'sitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896 Telefones
(19) 3521 1579 / 158 1 e-mail: dirÍfch@unicamp br
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INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA

Campinas, 10 de dezembro de 2021

OF. DF/IFCH nQ 49/2021
Ref.: Solicitação de vínculo como Pesquisador Colaborador

Senhora Diretora

Encaminho a Vossa Senhoria, para apreciação na Congregação do Instituto de

Filosofia e Ciências Humanas, a solicitação de vínculo no Programa de Pesquisador Colaborador de

Angelo Marinucci, sob a supervisão do Prof. Dr. Oswaldo Giacóia Junior, para o período 04/01/2022 e

03/12/2023

Informo que a referida solicitação foi aprovada pela Comissão do Departamento

Atenciosamente

Marco Antonio Ca ron Ruffino

Chefe do Depto. de Filosofia/IFCH
matrícula 304612

alma. Sra.
Profa. Dra. Andréia Galvão
DD. Diretora do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas

Universidade Estadual de Campinas

bstituto de Filosofia e Ciências Humanas - Departamento de Filosofia - Rua Cora Coralina, la0
CEP 13083-896, Campinas, SP, Brasil. Tel.:(551 9) 35211 574 -- Fax:(5519) 35210121

e-mail: depãilo@.unícamp.br
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UNICAMP

c Ciências Humanas

Campinas, 15 de dezembro de 2021

Documento: Ofício IFCH/DS n' 01 3/2021

Interessado

Assunto:

SILVIO MATH EUS ALVES SANTOS

Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, o relatório de atividades e a renovação de vínculo de Silvío

Matheus Alves Santos no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, para o

período de 01/01/2022 a 30/9/2024, sob supervisão do Prof. Dr. Sávio Machado

Cavalcante, junto ao Departamento de Sociologia

Difetora
IFCH/ UNICAMP
Matrícula 295648

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coraiina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 1 3083-896 Telefones
(19) 3521 1579 / 1581 e-mail: dirifch@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE SOCIOLOGIA
UNICAMP

Campinas, 14 de dezembro de 2021
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Ofício DS .n9 13/21

Senhora Diretora

Venho pelo presente encaminhar à Congregação o relatório de atividades e

o pedido de renovação do vínculo de Silvio Matheus Alves Santos, sob a supervisão

do Prof. Sávio Machado Cavalcante, de 01/01/2022 a 30/09/2024, junto ao

Departamento de Sociologia.

Informo que a renovação do vínculo, bem como o relatório de atividades do

pesquisador, foram aprovados pelo Departamento de Sociologia em reunião

realizada em 20/10/2021.

Atenciosamente

Prof. Dr. Fabio Mascara Querido
Chefe do Departamento de Sociologia

Instituto De FilosoHla e Ciências Humanas
UNICAMP

alma. Sra.

Prosa. Dra. Andreia Galvão

DD. Diretora do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 1 00 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefone(19) 3521 1576 e-mail: ifchsoci(@unicalnp.br
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Campinas, 22 de dezembro de 202 1
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Documento: Ofício IfCH/DA n' 063/2021

Interessado:

Assunto:

THOMAS JACQUES CORTADO

Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, o relatório de ativídades e o encerramento de vínculo de

Thomas Jacques Cortado no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, junto

ao Departamento de Antropologia

: :* t)ifetórà
IFCH/ UNICAMP
Matrícula 295648

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 1 00 -- Campinas/SP -- CEP: 1 3083-896 Telefones
(19) 3521 1 579 / 1581 e-mail: dirifch@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA
UNICAMP

Cíêndas t'jum:

Campinas, 22 de dezembro de 2021.

Ofício DA / IFCH n' 063/2021

Ilha. Sra.
Prosa. Dra. Andréia Gaivão
Diretora - iFCH
UNICAMP

Senhora Diretor.

Encaminho pedido de aprovação ad referendum pela Congregação/IFCH referente

encerramento do vínculo do Prof. Dr. Thomas Jacques Cortado junto ao programa de Pesquisador de

Pós-Doutorado CPPPD) e também referente ao relatório de atividades apresentado pelo interessado e

aprovado pela supervisora, Profa. Susana Durão.

Informo ainda que estas solicitações foram aprovadas pelo Departamento de

Antropologia/IFCH em reunião ordinária, realizada no día 20 de outubro de 2021

Sem mais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração

Cordialmente

Prof. Dr. Antonio Roberto Guerreiro Jr.
Matrícula ng 3042 59

Chefe do Departamento de Antropologia
IFCH / UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 - Campinas/SP CEP: 13083-896

Telefones C19) 3521 1572 e-mail: dantropo@unicamp.br
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Documento

Interessado:

Ofício IFCH/DA n' 062/2021

LUIZ GUSTAVO FREITAS ROSÉ

Assuntos Programa de Pesquisador Visitante Convidado

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, o relatório de atividades de Luíz Gustavo frestas Rossi.

referente ao período de 01/02/2021 a 31/01/2022, no Programa de Pesquisador

Visitante Convidado, junto ao Departamento de Antropologia

Diletora
IFCH/ UNICAMP
Matrícula 295648

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralína, 1 00 -- Campinas/SP -- CEP: 1 3083-896 Telefones
(19) 3521 1 579 / 1581 e-mail: dirifch@uniçamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA
UNICAMP

Campinas, 22 de dezembro de 2021

q

Ofício DA / IFCH n' 062/2021

alma. Sra.

Prata. i)ra. Andréia Gnlvão
Diretora - IFCH
UNÍCAMP

Senhora Diretora

Encaminho para aprovação ad referendum pela Congregação/IFCH, o relatório de atívídades

apresentado pelo Prof Dr. Luiz Custava Frestas Rossi, referente ao período de 01/fevereiro/2021 a

31/janeiro/2022, em decorrência do vínculo de Pesquisador Visitante Convidado.

Esclareço que a renovação do vínculo do pesquisador pelos próximos 12 meses, já foi aprovada

pelo Depto. de Antropologia e pela Congregação/IFCH, conforme Parecer n' 322/2021, entretanto. o

relatório de atividades foi apresentado pelo pesquisador somente em 08/dez/2021 e foi aprovada

pelo supe rvisor do prometo em 22/dez/2021, podendo assim ser encaminhado à Congregação.

Sem mais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração

Cordialmente

Prof. Dr. Antonio Roberto Guerreiro Jr.
Matrícula ne 304259

Chefe do Departamento de Antropologia
IFCH / UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralína, 100 - Campinas/SP CEP: 13083-896
Telefones (19) 3521 1572 e-mail: dantropo@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNICAMP

c (.íancía$ fjumana$

Campinas, 23 de janeiro de 2022

Documento: Ofício CEEDI/IFCH n' 001 /2022

Interessado:

Assunto:

[NSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

Curso de Extensão

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de filosofia e
Ciências Humanas, o oferecimento do curso de extensão FCH-0024 - ''Quílombos e

Mediações do Conhecimento: Educação e Esfera Pública jmódulo 11", a ser

oferecido pelo Prof. Dr. José lv\aurício Parva Andion Arrutí, no período de 1 7/3/2022

a Q5iSi'2922.

Difetóra
IFCH/ UNICAMP
Matrícula 295648

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 1 3083-896 Telefones
(19) 3521 1579 / 158] e-mail: díriHch@uniçamp.br



Instituto de Filosofia e Ciências Humanas

Universidade Estadual de Campinas

Campinas, 22 de fevereiro de 2022

Ofício CEEDI/IFCH Ro 001/2022

lama. Sra
Profa. Dra. Andreia Galvão
Diretora do IFCH / UNICAMP

Senhora Diretora

Encaminho a aprovação ad reÉerendum da Coordenação de Extensão do
IFCH relativo ao oferecimento do curso de extensão FCH-0024 - "QUILOMBOS E
MEDIAÇÕES DO CONHECIMENTO: EDUCAÇÃO E ESFERA PÜBLICA (módulo
1)", que será oferecido pelo Prof. Dr. José Maurício Paiva Andion Arruti, no período
de 1 7/março a 05/maio/2022, conforme aprovação do Departamento de Antropologia
e formulários em anexo

Atenciosamente

Prof. Dr. Marcos Tognon
Coordenador de Extensão - IFCH

Matrícula: 278637

Coordenadoria de Eventos, Extensão e Difusão

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896

Telefone (1 9) 3521-1601 e-mail: seceven@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA

UNICAMP

Campinas, 21 de fevereiro de 2022.

Ofício DA/IFCH n' 002/2022

limo. Sr.

Pr(4 i)r. Marcas Tognott
Coardetlador de Eventos, Extensão e l)ilusão
IFCH/ \JNICAMP

Senhor Coordenador.

Encaminho a aprovação ad r(:Ãerendií/ ? do Departamento de Anta'apologia/IFCH referente

oferecimento do curso de exteiasão FCH-0024 - "QUILOMBOS E MEDIAÇÕES DO CONHECIMENTO

EDUCAÇÃO E ESFERA PUBLICA(módulo 1)", que será oferecido pelo Prof. Dr. José Maurício Priva

Andion. Arruti, no período de 17/março a 05/maio/2022, conforme formulários ein anexo.

Informo ainda que a homologação desta aprovação acontecerá na próxima reunião ordinária do

Departamento de Antropologia, a realizar-se no dia 23 de maço de 2022.

Sem amais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração

Cordialmente

Prof. Dr. Antonio Roberto Guerreiro Jr.
Matrícula ne 304259

Chefe do Departamento de Antropologia
IFCH / UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896

Telefones(19) 3521 ].572 -- e-maia: dantropo@unicamp.br

l
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Proposta de oferecimento Custos do Oferecimento

Dados do Oferecimento

Sigla - Nome: FCH-0024 - QUILOMBOS E MEDIAÇÕES DO CC)NHECIMENTO: EDUCAÇÃO E
ESFERA PÚBUCA (MÓDULO l).

Ne do Registro: 000 - Unidade: - Departamento

Oferecimento Cadastrado na Extecamp

Horas-Aula Presencial - Teórica: 0 horas

Horas-Aula Presencial - Prática: 0 horas

Horas-Aula A Distância - Teórica: 30 horas

Horas-Aula A Distância - Prática: 0 horas

Total de Horas-Aula: 30 horas

Planilha de custos

Professores - hora-aula(incluir encargos)

Professores - outras atividades(incluir encargos)

Material de consumo (transparência, papéis, etc.);

Materiais permanentes e equipamentos:

Serviços de terceiros:

Outros custos (certificados)

Aproveitamento de Recursos Gerados por Cursos de Extensão:
Custo total do curso:

TAXAS(incidem sobre o custo total do curso)
Fixas -> FAEPEX: 0,6% - EXTECAMP: 2,4% - PIDE: 8% - FUNCAMP: 6,5% - TOTAL:

Variáveis > AIU IDeflnida pelo Diretor da Unidade de no mínimo 3%) Preencher
obrigatoriamente: 0%
AIU DESTINO: O% - UNIDADE:

Variáveis -> Fundo de Extensão da Unidade:

Total de Taxas Fixas + Variáveis:

Subsídios Gerados em Conformidade com a Portaria GR 086/1995
(Doação, Patrocínio, Captação de Apoio):
Custo Total (custo total do curso + total de taxas fixas e variáveis):

H.!Z.:.:.: .

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

EXTECAMP - Escola de Extensão da Unicamp
Rua Saturnino de Brito, no 323. 2o andar. Cidade Universitária - Campinas - SP.
www.extecamp.unícamp-br l +55 19 35214647 - 35214646

Página: 1/2.
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Custo por aluno (custo total dividido pelo número mínimo de vagas): (b) R$ 0,00

Observação: Número de Bolsas de acordo com a Resolução CONEX 01/94.

Descontos, Condições e Formas de Pagamento

Condições de Pagamento

Descontos Especiais:
$$$ Não preenchido peia Unidade.

Formas de Pagamento
o Forma de pagamento: CURSO GRATUITO
. Fonte de pagamento: 2- GRATUITOS(ALUNOS E PROFESSORES)

A Unidade proponente é responsável pela veracidade das informações
constantes neste oferecimento.
Autorizo a debitar do AIU da Unidade as despesas referentes a emissão dos
certificados dos alunos aprovados no curso acima especificado, bem como os
custos de pastagem, conforme Instrução Normativa Extecamp ng Q1/2015

Professor Responsável pelo
Curso

ANDION ARRUTI
MARCOS TOGNON ANDREIA GALVAO

Coordenador de Extensão Diretor da Unidade

.(

Parecer EXTECAMP

Este processo de curso encontra-se em harmonia com as normas institucionais em vigor
vigentes para oferecimento na UNICAMP

Prof. Dr. Eduardo Galembeck
Diretor da Escola de Extensão

PROEC/UNICAMP

EXTECAMP - Escola de Extensão da Unicamp
Rua Saturnino de Brita, no 323, 2o andar. Cidade Universitária - Campinas - SP.
www.extecamp.unícamp br l +55 19 35214647 - 35214646

Página: 2/2.
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Fls. No:
P/E. NO
Rub.:

Proposta de oferecimento de cursos de extensão

Dados do Oferecimento

Sigla - Nome: FCH-0024 - QUILOMBOS E MEDIAÇÕES DO CONHECIMENTO: EDUCAÇÃO E
ESFERA PÚBLICA (MÓDULO l).

Tipo do Curso: CURSO DE EXTENSÃO-S

Plataforma de Gestão dos alunos: Unicamp/Extecamp

Instruções de acesso a plataforma de EAD externa

Ng do Registro: 000 - Unidade: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
Departamento: DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA

Oferecimento cadastrado na Extecamp

Divulgar pela Extecamp?: SIM

Divulgação pela própria unidade: BATERIA A SER PRODUZIDA PELA SECRETARIA DE

EVENTOS, QUE OPERA COMO SECRETARIA DE D[VULGAÇÃO DAS ATIVIDADES DO INSTITUTO

Site para divulgação:
https;//etnico.wordpress.com/2022/02/16/curso-de-extensão-quilombos-e-mediacoes-do-conh
ecimento-educ.

Página Facebook: /Vão /nformado pe/a unidade

Número de Vagas: Mínimo: 10 - Máximo: 60

Prazo de Integralização: 0 meses

Palavras chaves: JORNALISMO, EDUCAÇÃO, DEMOCRACIA, PESQUISA

Área em que o curso se insere: Sociais e Aplicadas

Área Temática: Direitos Humanos, Comunicação

Forma de Realização: A DISTÂNCIA
O CURSO SERÁ SÍNCRONO. AS AULAS SERÃO DESENVOLVIDAS COM BASE NA METODOLOGIA

ATIVA. CENTRADAS NO DEBATE SOBRE TEXTOS OU MATERIAIS AUDIOVISUAIS OFERECIDOS

PREVIAMENTE. A AVALIAÇÃO SERÁ FEITA COM BASE NA PARTICIPAÇÃO EM AULA E NA
ENTREGA, EM ATÉ SETE DIAS APÓS O ÚLTIMO DIA DE AULA, DE UM TRABALHO FINAL, A SER

DESENVOLVIDO COM BASE NOS MATERIAIS DISCUTIDOS EM SALA.

Ficha..de: l nscrição:«a ;ser-utilizada :«COM P;LEVA.

EXTECAMP - Escola de Extensão da Unicamp
Rua Saturnino de Brito, no 323. 2o andará Cidade Universitária
www.extecamp.unicamp.br l +55 19 35214647 - 35214646

Campinas - SP.

Página: 1/7
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Horas-Aula Presencial - Teórica: 0 horas

Horas-Aula Presencial - Prática: 0 horas

Horas-Aula A Distância - Teórica: 30 horas

Horas-Aula A Distância - Prática: 0 horas

Total de Horas-Aula: 30 horas

Obsewações! Não informado pela unidade

Conteúdo do curso

Ementa: A existência de comunidades quilombolas no Brasil contemporâneo foi reconhecida
muito recentemente. Elas se tornaram sujeitos de direito apenas como a Constituição de
1988, e as políticas públicas destinadas a elas começaram a ser elaboradas apenas a partir
de 2003, ainda assim. sobre frequentes contestações e descontinuidades. A partir de 2016
tais políticas começaram a ser fragilizadas e. mais recentemente, começaram a ser
frontalmente ameaçadas. Parte dessas ameaças provém do racismo histórico e estrutural
conformador da sociedade brasileira, mas parte dele deve-se também, díretamente, à pouca
difusão dos materiais científicos acumulados sobre o tema, assim como à pouca visibilidade

dos agentes e agências quilombolas, suas formas de expressão e visões de mundo. Este
curso de extensão tem em vista atuar justamente no campo da difusão cultural e científica
relativa aos estudos e reflexões quilombolas.

Objetivo: Oferecer uma introdução à temática quilombola, desde de uma perspectiva
interdisciplinar, com ênfase na Antropologia, na História, na Educação e no Direito. O curso
tem em vista apoiar e fortalecer os processos de implementação da Lei l0.639 e das
Diretrlzes Nacionais para a Educação Escolar Quilombola, assim como de fortalecer a
integração entre pesquisa, docência e extensão universitária.

Público-alvo: Educadores formais, atuantes nas instituições escolares, e informais, atuantes
nos movimentos sociais ou populares, com especial atenção aos quilombolas. Pré-requisito
de inscrição: título de ensino superior ou matriculado em curso de ensino superior.

Procedimentos Metodológicos: Este curso está dividido em 3 módulos: (i) introdução
teórica à temática quilombola, com a exposição de textos e materiais audiovisuais de apoio
(18hs);(ii) oficinas de leitura e discussão dos materiais produzidos pelo LaPPA - Laboratório
de Pesquisa e Extensão com Povos Tradicionais Ameríndios e Afroamericanos, vinculado ao
DERES - Centro de Estudos Rurais do IFCH (6hs);(iii) intercâmbio entre os cursistas e

professores e lideranças quilombolas ligadas ao LaPPA j6hs). Este curso será complementado
por um segundo curso módulo de 30hs, destinado aos temas dos processos de mediação de
conhecimento, vinculados à produção do jornalismo científico e à produção de materiais

paradidáticos. A ementa do Módulo 2 será detalhada oportunamente e ele terá por pré-
.(QqI ê.I Çg.q ,.RP.[QWSãÇZ.m.,MédgI9..I«

EXTECAMP - Escola de Extensão da Unicamp
Rua Saturnino de Bruto, no 323, 2o andar. Cidade Universitária - Campinas ' SP.
www.extecamp.unlcamp br l +55 19 35214647 - 35214646

Página: 2/7.
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Bibliografia: (esta bibliografia é indicativa e pode ser alterada no início do curso) ALMEIDA,
Alfredo W. B de. Quilombos: sematologia face a novas identidades. In SMDDH; CCN. (Org.)
Frechal Terra de Preto: Quilombo reconhecido como Reserva Extrativista. São Luís, 1996 p
11-19 ALMEIDA, Alfredo W. B de. Terras de preto, terras de santo, terras de índio: uso comum
e conflito. In: Terras de Quilombo, terras indígenas, "babaçuais livres", "castanhais do povo
faxinais e fundos de pasto: terras tradicionalmente ocupadas. Coleção "Tradição &
Ordenamento Jurídico". Vo1.2. Projeto Nova Cadografla Social da Amazânia (PPGSCA-UFAM,

Fundação Ford). Manaus, 2006 p. IO1-132. ARRUTI, José Maurício. 2016. Entre campo e
cidade: quilombos, hibrídismos conceituais e vetores de urbanização. Direitos quilombolas &
dever de Estado, 25 anos da Constituição Federal de 1988/ organização de Osvaldo Martins
de Oliveira. - Río de Janeiro : Associação Brasileira de Antropologia, p. 241-254. texto
ARRUTI, José Maurício. 2016. Reintroduzindo o relatório histórico-antropológico do Mocambo
de Porto da Folha vinte anos depois. Revista Ambivalências, v. 4, p. 177-253. texto ARRUTI,
José Maurício. 2017. Conceitos, normas e números: uma introdução à educação escolar
quilombola. Revista Contemporânea de Educação, v. 12, n. 23, pp 107-142. texto ARRUTI
José Maurício. A Emergência dos ÜRemanescentes': notas para o dialogo entre indígenas e
quilombolas. In: MANA 3(2), 1997. p7-3B ARRUTI, rosé Maurício. Mocambo: Antropologia e
história do processo de formação qullombola. Bauru- São Paulo Edusc, 2006. ARRUTI, José
Maurício. Quilombos In: Osmundo Pinho; Lívio Sansone. (Org.). Raça ? Novas Perspectivas
Antropológicas. led.Salvador: EDUFBA, v. l,texto BANDEIRA, Mana de Lourdes. Terras
Negras: invisibilidade expropriada. Núcleo de Estudos sobre identidade e relações
nterétnicas, Florianópolis, ano 1, nQ2, 1991. Textos e Debates. Núcleo de Estudos sobre
Identidade e Relações Interétnicas. BARTH, Fredrik. Os grupos étnicos e suas fronteiras. Em
P. Poutignat & J. Streiff-Fenart (orgs.). Teorias da Identidade. São Paulo, UNESP, 1998. p
185-227. CRUZ, Cassius M. 2019.Entre giros e capovas: Política do Movimento e Território no
Quilombo Jogo Surá. Doutorado em Ciências Sociais, PPGCS da UNICAMP. - Link DARIA, Siglia
Z. e CARVALHO, JoséJorge. O processo de ocupação do da região do Rio das Rãs. In
CARVALHO, José Jorge(Org) O Quilombo do Rio das Rãs. Histórias. Tradições, Lutas. Salvador,
EDUFBA. 1996 p.83-114 FIGUEiREDO, Leandro M. Remanescentes de Quilombos. Índios, meio
ambiente e segurança nacional: ponderação de interesses constitucionais. In: NEAD DEBATE

IOrg) O Incra e os desafios para a regularização dos territórios quilombolas: algumas
experiências. GUSMAO. Neusa Mana M. Caminhos Transversos: Território e Cidadania Negra
In: O'Dwyer, Eliana C. (Org) Terra de Quilombos. Edição ABA- Associação Brasileira de
Antropologia . Rio de Janeiro, 1995 p. 61-78 GUSMÃO, Neura Mana M. Introdução. In: Terra de
Pretos. Terra de Mulheres: terra, mulher e raça num bairro rural negro.Fundação Cultural
Palmares/MINC. Brasília, 1995. Brasília, NEAD/MDA 2006. p. 57-69 LEITE, llka B. Os Quilombos

no Brasil: questões conceituais e normativas. Disponível em
http://www.nead.org.br/index.php?acho-artigo&id=21 MAROUN, Kalyla. 2013. longo e
educação: a construção de uma identidade quilombola a partir de saberes étnico-culturais do
corpo. Doutorado em Educação. PPGE da PUC-Rio/ Co-orientação com lsabel Lelis. - Link Tese
em PDF OLIVEIRA, Suely Nortenha de. 2013. Diretrizes curriculares para a educação escolar
quilombola: o caso da Bahía e o contexto nacional. Mestrado em Educação, PPGE da PUC-Rio
/ Co-orientação com Alicia M. Catalano de Bonamino - Link Dissertação em PDF SILVA, Damas
Salustiano. Constituição e Diferença étnica: o problema jurídico das comunidades negras
remanescentes,d9. quilambo nQ.liras.lllü: Q.'Dwyer,.Eliana.C,.UOrgLJerra de Quilombos.

EXTECAMP - Escola de Extensão da Unicamp
Rua Saturnino de Brita, no 323, 2o andar. Cidade Universitária - Campinas - SP.
www.extecamp.unlcamp-br l +55 19 35214647 - 35214646

Página: 3/7.



g%' ProH8
:===EE=.=. ---- E2'7EC.4/UP

Fls. No:

P/E. NO

Rub.:

Edição ABA- Associação Brasileira de Antropologia . Rio de Janeiro, 1995 p. 95-110. SILVA,
Givânia Mana da. Educação como processo de luta política: a experiência de "educação
diferenciada" do território quílombola de Concepção das Crioulas. 2012. 199 f., il. Dissertação
amestrado em Educação)[JUniversidade de Brasília, Brasília, 2012. WEBER. Max. Relações
Comunitárias Étnicas. In: WEBER. Max. Economia e Sociedade - Volume 1. São Paulo

Imprensa Oficial e Editora UnB, 2004. Tradução de Regis Barbosa e Karen Elsabe Barbosa, a
partir da quinta edição, revista, anotada e organizada porjohannes Wincklemann. Revisão
Técnica de Gabriel Cohn. Produção do LaPPA BPQ#5 l PESQUISA Acesso à Justiça(DEZEMBRO

2021) Textos de Thaisa Hem e Girolamo Treccani, Alexander Pereira e Lara Mirando,
Alessandra Jorre e Alessandro Leme, Matheus Leite, lsabela da Cruz. Ensaio fotográfico de
Wanderson Bastou Andrade. Disponível em: https://étnico.wordpress.com/ BPQ#4
ENTREVISTA Acesso à Justiça(Maio l 2021) Roda de conversa com Sandra Andrade. Vercilene
Dias e Marra Moreira sobre a Assessoria Jurídica da Conaq. Ensaio fotográfico de Márcia
Guena. Disponível em: https://etnico.wordpress.com/ BPQ#3 l PESQUISA Educação Escolar
Quilombola (Abril l 2021) Corpo l Consulta Prévia l Contribuições pós-coloniais. Textos de
Kalyla Maroum. Cassius Cruz, Rosilene Komarcheski. Vanessa Rocha, Cada Pereira, Suely
rastilho e Gessiane Nazário. Disponível em: https://étnico.wordpress.com/ BPQ#2 l
ENTREVISTA. Educação Escolar Quilombola IMarço l 2021) Roda de conversa com Givânia
Mana da Sirva, doutora em educação, coordenadora do coletivo Educação da Conaq.
Disponível em: https://etnico.wordpress.com/ BPQ#l l PliDIA. Panorama 2020 IJaneiro-
Fevereiro l 2021). Revisão da abordagem da mídia sobre as comunidades e políticas
quilombolas no ano de 2020. O impacto da Covid-19 sobre as comunidades quilombolas.
Informativos Desigualdades Raciais e Covid-19, AFRO-CEBRAP, n. 6, 2021. Disponível em
http://bit.ly/afro.info.6 Documentos Oficiais ABA. 1994. Documentos do Grupo de Trabalho
sobre as comunidades Negras Rurais Em Boletim Informativo NUER, n.l. BRASIL. Constituição
da Republica Federativa do Brasíl. Brasília: Senado, 1988. BRASIL. Decreto Presidencial
3551/2000 de 04 de agosto de 2000. Institui o Registro de Bens Culturais de Natureza
Imaterial que constituem património cultural brasileiro, cria o Programa Nacional do
Património Imaterial e dá outras providências.
http://www.cultura.gov.br/legislacao/decretos/index.html BRASIL. Decreto Presidencial
4.887/2003 de 20 de novembro de 2003. Regulamenta o procedimento para identificação,
reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas por
remanescentes das comunidades dos quilombos de que trata o art. 68 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias. In: Diário oficial da União Edição Número 227 de
21/11/2003 BRASIL. Decreto Presidencial 5051/2004 de 19 de abril de 2004. Promulga a
Convenção n' 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e
Tribais. In: http://www.trt02.gov.br/geral/tribuna12/Legis/Decreto/5051.04.html BRASIL.
Decreto Presidencial 6.040/2007, de 7 de fevereiro de 2007. Institui a Política Nacional de
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais In:

http ://www.cedefes.org.b r/new/i ndex. php?conteudo= maternas/i ndex&secao =5 &tema = 2 5 &m
ateria=3371 em 25 de maio de 2007 BRASIL. Instrução Normativa Ne 20, de 19 de Setembro
de 2005 do Ministério do Desenvolvimento Agrário-Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária. Regulamenta o procedimento para identif:icação, reconhecimento,
delimitação, demarcação, desintrusão, titulação e regístro das terras ocupadas por
:n:m.ê*nf;$;çeüE«*,ü&ç:ç,m:u:n.i,d*ê,d e:$,:,d;QS.n;.u.;i*i9. mbQ:s.d:e.qu eJ;(ptp,mmP.AÜ,.j:8*J:0«4DJ,P $*
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Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988 e o Decreto nQ
4.887, de 20 de novembro de 2003. Diário Oficial da União Edição Número 185 de
26/09/2005 BRASIL. Portaria n' 6 DE la DE MARÇO DE 2004 do Ministério da Cultura-
Fundação Cultural Palmares. Regulamenta o procedimento para identificação
reconhecimento. delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas por
remanescentes das comunidades de quílombo de que trata o art. 68/ADCT, e o disposto nos
ans. 215 e 216 da Constituição Federal. Diário Oficial da União Edição Número 43 de

04/03/2004 BRASIL- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola. RELATORA: Nilma Lho
Games. PROCESSO NQ: 23001.000113/2010-81. PARECER CNE/CEB NQ: 16/2012. COLEGIADO:

CEB APROVADO EM; 5/6/2012. BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. CONSELHO NACIONAL DE
EDUCAÇÃO C CARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA. RESOLUÇÃO Ng 8, DE 20 DE NOVEMBRO DE

2012. Define Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola na
Educação Básica. BRASIL. LEI No 10.639, DE 9 DE JANEIRO DE 2003. Altera a Lel no 9.394. de
20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para
ncluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática ''História e
Cultura Afro-Brasileira", e dá outras providências..

Pré-requisitos

Grau de Escolaridade mínimo: Nível SUPERIOR completo

Critérios para admissão

Haverá processo seletivo?: NÃO

Período para confirmação de matrícula: De 09/03/2022 Até 17/03/2022

E-mail para cantata: projetoqlapaafro@gmail.com

Avaliação e aprovação

Critérios: Nota mínima de 7 e frequência mínima de 85%

Inscrição e oferecimento

Local e período para inscrição

Local: FORMULÁRIO 0N-LINE

Telefone da Secretaria de Extensão: (

Telefone para informações: (

.Reügatdsll/Q3RQ2Z«éPPQ3#QZ2

EXTECAMP - Escola de Extensão da Unicamp
Rua Saturnino de Brita, no 323. 2o andar. Cidade Universitária - Campinas - SP.
www.extecamp.unícamp.br l +55 19 35214647 - 35214646
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Local e período de oferecimento

Local: UNICAMP - CAMPINAS/SP.

Dias da Semana/Horários: QUINTAS-FeiRAS, DAS 14 AS 18HS

Período: de 17/03/2022 até 05/05/2022

Não preenchido pela Unidade.

Professor responsável

Matrícula Nome Instituição/Unidade/Depto Titulação

COSE

30i206 RVA ~ o .NicAHÍj:Srlne:AKTAmeNTO oouTOKW
ARRUTI

Telefone: (19) 981512622

E-mail: jmarruti@unicamp.br

Professores Docentes da Unicamp (Cadastro da DGRH)

Não preenchido pela Unidade.

Professores COM vínculo

Não preenchido pela Unidade.

Professores SEM vínculo

Não preenchido pela Unidade.

Somatório da Carga Horária

Somatória da Carga Horária Total dos Professores:
Carga Horária Total do Curso:

Carga
Horária

C. Horária
Simultânea

30h00min 0h00min

30h00min
30h

Palestrantes COM VÍNCULO com a Unicamp

. Nome do Nome da
Vínculo Palestrante .Palestra

EXTECAMP - Escola de Extensão da Unicamp
Rua Saturnino de Brito, no 323, 2o andar. Cidade Universitária - Campinas ' SP.
www.extecamp.unicamp.br l +55 19 35214647 - 35214646
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PR ARTE CUU
COMUNICACA0-0219

MARINA GOLES
Mediação do
jornalismo
científic o

4hOmín R$ 0,00

Palestrantes SEM VÍNCULO com a Unicamp

lcódigo Nome do Palestrante

« EâEy:= "'-" ""-"'

Nome da Palestra Carga
Horária Valor R$

Mediação Pedagógica 4hOmin R$ 0.00

Não possui vínculo acadêmico ou empregatício com a Universidade Estadual de Campinas ou
a Fundação de Desenvolvimento da Unicamp.

Declaramos que as palestras ministradas conforme itens l e/ou 2 são atividades
extracurriculares, não compondo a carga horária do curso.

A Unidade proponente é responsável pela veracidade das informações constantes
neste oferecimento.

EXTECAMP Escola de Extensão da Unicamp
Rua Saturnino de Brita, no 323, 2o andar. Cidade Universitária - Campinas - SP.
www.extecamp.unicamp.br l +55 19 35214647 - 35214646
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Campinas, 1 1 de janeiro de 2022
/

Documento: Deliberação CPG/IFCH n' 249/2021

Interessado:

Assunto:

LUIZ BENEDICTO LACERDA ORLAND

Credencíamento de Docente

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, o credenciamento do Prof. Dr. Luiz Benedicto Lacerda Orlandi,

como Professor Permanente junto ao Programa de Pós-Graduação em Filosofia.

para ministrar aulas e orientar.

Prof. Dr. Michel Nicolau Netto
Diretor Associado
IFCH/ UNICAMP
Matrícula 30483S

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 1 00 -- Campinas/SP -- CEP
(19) 3521 1579 / 1581 e-mail; dirifch@uniçamp.br

13083-896 Telefones



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO OE Fn,OSOFIA E (I:IÊNCIAS H.UMANAS

COMISSÃO DE P(.jS-GRADUAÇÃO

DELIBERAÇÃO CPGnFCH 249/2021

A COMISSÃO DE P(SS-GRADUAÇÃO OO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNIVERSIDAOE ESTAnuAL DE CAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, aprova o credenciamento
do Prof. Luiz Benedito Lacerda Orlandi como professor permanente do Programa de Pós-
Graduação em Filosofia, para ministrar aulas e oüentar.

.1

PKOPA. llÊ. BÁKSAKA GERALDO DE CASTRO

COORDENADORA GERAL OE PÓS-GRADUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCUI,A 307053
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Campinas, 2 1 de dezembro de 202 1
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Documento: Deliberação CPG/IfCH n' 263/2021

Interessada

Assunto:

CARTA MOURÃO KANASHIRO

Credencíamento de Docente

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, o credenciamento da Profa. Dra. N\arta Ad\ourão Kanashíro.

como Professora Colaboradora, junto ao Programa de Pós-Graduação em

Sociologia. para ministrar aulas e orientar.

Difetórà
IFCH/ UNICAMP
Matrícula 295648

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896 Telefones
(19) 3521 1579 / 1581 e-mail: dirifcla@unicamp.br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

A COMISSÃO OE PÓS-GRAOUAÇÃO OO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA

UNivEKsioAnE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, aprova o credenciamento
da Prosa. Mana Mourão Kanashiro como professora colaboradora do Programa de Pós-
Graduação em Sociologia, para ministrar aulas e orientar

PROFA. DRA. BÁRBARA GERALDO DE CASTRO

COOROENAOORA GERAL OE PÓS-GRAOUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MA'rRÍCULA 307053
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Documento Deliberação CPG/IFCH n' 242/2021

Interessado:

Assunto:

Programa de Pós-Graduação em Ciência Política

Exigências adicionais de responsabilidade e engajamento

dos alunos regulares dos cursos do PPGCP

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, as exigências adicionais de responsabilidade e engajamento

dos alunos regulares dos cursos de Mestrado e Doutorado do Programa de Pós-

Graduaçõo em Ciência Política, previstas pelo artigo 38 da Deliberação CONSU-

A-O l 0/20 1 5

Prata. Dra
Difetora

IFCH/ UNICAMP
Matrícula 295648

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896 Telefones
(19) 3521 1579/ 1581 -- e-mail: dirifch@unicamp.br



@g%. UNI\'ERSIDADE ESTADUAL DE CAhIPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERACÃO CPG/IFCH 242/2021

A COMISSÃO DE PÓS-GRAOUAÇÃO OO INSTITUTO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 15 de dezembro de 2021, homologa ízd rqáere/zdu/ z

a aprovação da Resolução DCP 01/2021, que dispõe sobre as exigências adicionais de
responsabilidade e engajamento de alunos regulam-es dos cursos de Mestrado e Doutorado do
Programa de Pós-Graduação em Ciência Política da Universidade Estadual de Campinas:
previstas pelo artigo 38 da Deliberação CONSU-A-010/2015, de 1 1/08/2015

PROSA. DRA. BÁRBARA GERALOO DE CASTÃO

COORDENAOORA GERAL DE PÓS-GRAOUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MATRÍCUI,A 307053
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UNIVEjtSIDADE ESTADUAL DE CAN'IPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HLTNIANAS

DEPARTAN'LENTO DE CIÊNCI,\ POLÍTICA

Resolução DCP n' 01/2021

)impõe soba"e as ncigências adicionais de responsabilidade e engcÜamento de a.hunos

regtttares dos cursos de Mestrado e DoLltorado do Programa de Pós-Graduação elu
:iência Política da Universidade Estada.al de Catupinas, previstas pelo artigo 38 da
Deliberação CONSU-.A-0i0/2Ql5* de i1/08/2QiS

A Comissão do Programa de Pós-Graduação em Ciência Política (PGCP) da Universidade Estadual de Campinas
no uso de suas atribuições regimentais e regulamentares, nos termos dos artigos 9' e 38, $1' da Deliberação
CONSU-A-01 0/2015, de 1 1/08/2015, e do artigo 8' do Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ciência
Política da Universidade Estadual de Campinas estabelece as seguintes exigências adicionais de responsabilidade
e engajamento de alunos regulares dos cursos de Mestrado e Doutorado

Art. I' - São alunos regulares do Programa de Pós-Graduação em Ciência Política da Universidade Estadual de
Campinas aqueles que cumprem os requisitos estabelecidos pelo artigo 17, g I' da Deliberação CONSU-A-
DIO/2015, de 1 1/08/2015, e a. eles se aplicam as exigências e responsabilidades definidas nesta Resolução

Art. 2' - Sem prquízo dos requisitos e exigências estabelecidas por normas superiores da Universidade e do
PPGCP, os alunos regulares dos cursos de Mestrado e Doutorado deverão:

a)

b)
c)

d)
e)

D

Manter-se em fase na progressão curricula, devendo para tanto acompanhar seu relatório de
integralização e demais informações disponibilizadas pela Diretoria Acadêmiça da Universidades
IWanter atualizado seu currículo Lattes

Entregar o Relatório de Atividades Discentes, segtmdo calendário a ser divulgado pela Coordenação do

Participar das atividades organizadas ou apoiadas pelo PPGCP
Realizar seu Exame de Qualificação no prazo de três semestres letivos, no caso do Mestrado, ou de
cinco semestres letivos, no caso do Doutorado, devendo apresentar, se necessário, justificativa e pedido
de prorrogação de prazo, çom anuência do orientador
Apresentar trabalho final para avaliação por Comissão Examinadora no prazo de 24 ]neses, no caso de
Dissertação de Mestrado, ou de 48 meses, no caso de Tese de Doutorado, devendo apresentar, se
necessário, justificativa e pedido de prorrogação de prazo, com anuência do orientador'
Manter cantata regular com o docente orientador e cumprir as orientações acadêmicas e ]netodológicas
definidas em diálogo com ele;
Manter-se atento aos informes e comunicados e responder às solicitações e consultas administrativas ou
acadêmicas emitidos pela Coordenação ou pela Secretaria do PPGCPI
Manter comportamento ético compatível com as boas práticas académicas, expressando respeito,
solidariedade e compromisso com a diversidade e o pluralismo que devem caracterizar o Programa e as
ilações entre seus docentes, discentes e servidores técnico-administrativos

PPGCP

g)

h)

i)

Parágrafo único: a Comissão do Programa poderá estabelecer exigências complementares às obrigações
determinadas neste artigo, ou que as especiflquem, desde que devidamente publicizadas, por qualquer
meio, aos alunos regulares do PPGCP.

AR. 3' - Além das hipóteses de cancelamento de mata'ícula definidos no Regimento Geral da Pós-Graduação da
Universidade Estadual de Campinas, o aluno regular do PPGCP poderá ser advertido, ter sua bolsa de estudos
cancelada, ou ser desligado do Programa quando descumprir sistematicamente qualquer uma das obrigações e
responsabilidades definidas no artigo 2', acima

g I' - Tendo notícia do descumprimento de qualquer uma das obi'igações e i'esponsabilidades definidas no artigo
2', acima, a Comissão do Programa notificará o discente a se manifestar sobre os fatos alegados e, na sequência:
o orientador, para que emita parecer sobre a manifestação do discente;

Rua Cora Coralina, n' 100, Campinas/SP, CEP 13083-896
Fone:(19) 3521.1614 - http://www.ifch.unicamp.br/pos/sociologia/
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$2o - Após receber as manifestações de que trata o parágrafo anterior, ou quando as notificações não forem
atendidas mesmo depois de reiteradas, a Comissão do Programa deverá decidir pela advertência, pelo
cancelamellto da bolsa, pelo desligamento ou peia permanência do aluno, devendo em qualquer dos casos
fundamentar sua decisão;

$3' . O estudante e seu orientador serão notificados da decisão, da qual cabe recurso ao colegiada de docentes do
PPGCP que, após decisão, encaminhará o caso à CPG

AÜ. 4o - Compete à Comissão do PPGCP decidir sobre casos omissos ou sobre siütações transitórias quando da
entrada em vigor desta norma

Campinas, 15 de setembro de 2021

M..&bK
Prof. Dr. Andrei Koerner

Chefe do Departamento de Ciência Política
IFCH/UNICAMP
Matrícula 285394

/3

Prof. Dr. ibeiro de Ajmeida

Coordenador do Programa de Pós-Graduação
em Ciência Política - ]FCH/UN]CAMP

Matrícula 305939

Rua Cora Coralina, n' 100, Campinas/SP, CEP 13083-896
Pane: (19) 3521. 1614 - http:/7www.ifch.unicamp.br/pos/sociologia/


